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À Dimel/Dicol, solicito:  
 

 Credenciamento de empresa do programa de VT  Rodoviário  Ferroviário 

 Descredenciamento de empresa do programa de VT  Rodoviário   Ferroviário 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão social 
 SETA SINOP INSTITUICAO TECNICA DE INSPECAO 
VEICULAR LTDA 

CNPJ 
31.625.771/0001-06 

Nome fantasia 
SETA INSPECAO VEICULAR 

ENDEREÇO PARA CREDENCIAMENTO 

Endereço 
R BRASIL,788 

Complemento 
      

Bairro ou distrito 
LOTEAMENTO ALTO DA GLORIA 

CEP 
78.558-490 

Município 
SINOP 

UF 
MT 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

Nome 
Maria Carolina Ribeiro Martins 

Nacionalidade 
Brasileira 

Profissão 
Empresária 

Estado civil 
Solteira 

Cargo 
Diretora  

CPF 
062.602.431-54 

Número da carteira de identidade 
065.672.950.13 

Órgão expedidor 
DETRAN-MT 

Endereço 
Rua das Gardênias   

Complemento 
Nº 38 Quadra 17 

Bairro ou distrito 
 Condomínio Florais Cuiabá Residencial  

CEP 
78.049-432 

Município 
Cuiabá 

UF 
MT 

Telefones de contato 
65 99231-1444 

E-mail 
qualidade@setainsp.com.br 

 
 Solicito autorização precária, nos termos do subitem 4.13.2 do Edital 03/2025. 

 
Sinop-MT, 17 de Dezembro de 2025 

 
___________________________________________ 

Nome completo/carimbo e assinatura do representante legal 

























 

 

 

 

 

 

Declaração de Comprovação de Inscrição no Cadastro de 

Contribuintes Municipal 

 

Declaramos, para os devidos fins, que a prova de inscrição municipal da empresa SETA 

SINOP INSTITUIÇÃO TÉCNICA DE INSPEÇÃO VEICULAR LTDA, inscrita no CNPJ 

sob nº 31.625.771/0001-06, encontra-se consignada no próprio Alvará/Taxa de 

Fiscalização e Vistoria nº 513/2026, emitido pela Prefeitura Municipal de Sinop/MT, no 

qual consta expressamente a Inscrição Municipal nº 29145. Dessa forma, o referido 

documento é apresentado como comprovação da inscrição no cadastro de contribuintes 

municipal da empresa. 

 

 

 

Sinop-MT, 01 de abril de 2026 

 

 

 

Maria Carolina Ribeiro Martins 

 



TAXA DE FISCALIZAÇÃO E VISTORIA
Nº: 513 / 2026

Razão/Contribiunte:
SETA SINOP INSTITUIÇÃO TÉCNICA DE INSPEÇÃO VEICULAR LTDA

Denominação Comercial:
SETA INSPECAO VEICULAR

CPF/CNPJ:
31.625.771/0001-06

Inscrição Municipal:
29145

Inscrição
Estadual:

Data Reg. Abertura:
07/11/2018

Data de
Validade: 28/02/2027

Endereço:
BRASIL, , 788, LOTEAMENTO ALTO DA GLORIA / SINOP/MT - 78.558-490

Atividade Econômica Principal:
7120100 - TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS
Atividade Econômica Secundária:

3900500 - DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS

Horário Funcionamento:
DAS 08:00 ÀS 12:00 E DAS 13:00 ÀS 18:00 DE SEG A SEX.

Área Ocupada:
1.050,00

Capacidade de
Pessoas:
0

N° de
Funcionário:
3

Observações:
PRESTACAO DE SERVICOS DE INSPECAO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS INSPECAO
TECNICA DE SEGURANCA VEICULAR DESCONTAMINACAO DE EQUIPAMENTOS PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS D)
INSPECAO VOLUMETRICA DE TANQUES E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS PERIGOSOS,
COM FOCO NA AVALIACAO DA INTEGRIDADE ESTRUTURAL, CAPACIDADE VOLUMETRICA, ESTANQUEIDADE E CONFORMIDADE COM NORMAS
TECNICAS E REGULAMENTACOES VIGENTES E) PRESTACAO DE SERVICOS DE ELABORACAO DE LAUDOS TECNICOS, ENSAIOS NAO
DESTRUTIVOS, BEM COMO OUTRAS ATIVIDADES CORRELATAS A INSPECAO DE SEGURANCA VEICULAR.

Quarta-feira, 11 de Março de 2026

A autenticidade deste documento poderá ser realizada pelo endereço
http://www.gp.srv.br/tributario/sinop/talvara_validacao?1081777,513,2026,31625771000106,0



 

 

Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO 
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TERMO DE COMPROMISSO, RESPONSABILIDADE E ISENÇÃO DE 
CONFLITO DE INTERESSE DE EMPRESA DE VEÍCULO-TANQUE 

 
O presente termo constitui-se no compromisso formal do signatário para realização de ensaio 
metrológico em veículo-tanque rodoviário/ferroviário, de reconhecer, concordar e acatar, em caráter 
irrevogável, irretratável e incondicional, ao que prescreve a legislação vigente que determina os termos 
e critérios para realização do processo seletivo público para o credenciamento dos candidatos a empresa 
de VTR/VTF, comprometendo-se a manter uma postura técnico-profissional em sintonia com os 
preceitos estabelecidos abaixo. 

 
A empresa SETA SINOP INSTITUICAO TECNICA DE INSPECAO VEICULAR LTDA, com  sede  na  cidade  de 
SINOP, no   Estado MT situada   no  Endereço R BRASIL, nº. 788, bairro LOTEAMENTO ALTO DA GLORIA 
complemento ****, CEP 78.558-490 inscrita no CNPJ/MF n.º 31.625.771/0001-06, CPF n.º 062.602.431-54, 
bem como seu sócio-gerente e/ou administrador, Maria Carolina Ribeiro Martins, CPF n.º 062.602.431-54, 
declaram expressamente, perante o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, 
autarquia federal criada pela Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, CNPJ / MF nº 00.662.270/0001-
20: 

 

a) conhecer, concordar e acatar as disposições contidas nas Portarias, nos Regulamentos, nos Editais e 
nos documentos normativos relacionados, cumprindo integralmente com as suas determinações, bem 
como com as eventuais alterações e normas complementares que venham a ser baixadas pelo Inmetro, 
devendo, por isso, assumir inteira e total responsabilidade por ações ou omissões contrárias a quaisquer 
das obrigações instituídas e apuradas em ato normativo pertinente expedido pelo Inmetro; 

b) manter as condições técnico-organizacionais que servem de base para a obtenção do seu 
credenciamento; 
c) estar ciente que o Inmetro disponibiliza, em seu sítio na internet, todos os documentos normativos e 
orientativos, contendo regulamentos, critérios, requisitos, procedimentos específicos, emissão de novos 
documentos e suas respectivas portarias; 

d) manter todos os registros dos ensaios realizados à disposição do Inmetro pelo período de  5 (cinco) 
anos; 

e) comprometer-se a comunicar ao Inmetro, imediatamente, a interrupção na prestação do serviço 
objeto do credenciamento; 
f) manter com estrita confidencialidade toda informação, documentada ou não, recebida ou obtida por 
mim no desempenho de minhas funções, assim como as obtidas através do banco de dados do Inmetro; 
g) que não são vinculados de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no 
processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

h) que não se recusa a prestar os serviços objetos do credenciamento; 

i) que cobra pelo serviço de ensaio conforme os valores fixados em norma do Inmetro; 

j) informar imediatamente qualquer alteração nos dados informados durante o processo de 
credenciamento, sejam relativos ao contrato social da empresa, de endereço, de contato, de quadro de 
técnicos; 
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k) comprometer-se a manter acesso em banda larga à rede mundial de computadores (Serviço de 
Comunicação Multimídia); 
l) tratar com estrita confidencialidade as informações, documentadas ou não, pertinentes aos clientes 
para os quais, em nome do Inmetro, estiver prestando serviço, não divulgando informações a qualquer 
pessoa externamente à unidade de trabalho ou estrutura organizacional, salvo mediante autorização 
prévia dos mesmos; 

m) estar ciente de que é proibida a realização de ensaio fora das instalações da empresa credenciada pelo 
Inmetro. Casos excepcionais, deverão ser enviados a Dimel do Inmetro para análise; 

n) estar ciente de que o Inmetro não garante de nenhuma forma a qualidade técnica dos serviços objeto 
do presente credenciamento; 
o) estar ciente de que a empresa deve possuir equipamentos metrológicos próprios, recursos humanos 
com vínculo empregatício, não cabendo compartilhar equipamentos e nem terceirizar mão de obra e 
serviços;  

p) estar ciente de que o não cumprimento dos requisitos podem levar à suspensão ou descredenciamento 
da empresa. 

q) comprometer-se a não utilizar a logomarca do Inmetro de forma indevida e não autorizada. 
r) estar ciente que deve executar filmagem panorâmica da pista de ensaio durante todo o período de 
funcionamento do posto para os serviços objeto deste edital. Esta filmagem deve enquadrar os veículos, 
padrões de trabalho e atividades realizadas pelos técnicos. As filmagens devem conter a data 
(DD/MM/AAAA) e hora local (hh:mm:ss), gravados automaticamente. É de responsabilidade do posto 
de ensaio a contratação de empresa para o armazenamento das filmagens, preferencialmente na nuvem, 
de forma a garantir o atendimento deste requisito. Sempre que for necessário, o Inmetro procederá à 
solicitação das filmagens aos postos, que disponibilizarão por meio de acesso remoto ou fisicamente, 
gravados em disco rígido externo ou pen-drive.  
s) estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o valor 
da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
t) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição e não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
u) que não apresenta sócio(s) em comum com outra empresa previamente credenciada no mesmo 
estado; 
v) estar ciente que poderá ser concedido o credenciamento para a empresa que apresentar sócio(s) em 
comum com outra empresa previamente credenciada em estado diferente. 
 
 
Para firmeza e validade deste Termo de Compromisso, Responsabilidade e Isenção de Conflito de 
Interesse, o presente Termo, depois de lido, deve ser assinado pelo representante legal da empresa. 
 
 

Sinop-MT, 17 de Dezembro de 2025 
 
 

Maria Carolina Ribeiro Martins 
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Nome completo/carimbo e assinatura do representante legal 
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1. OBJETIVO 
Este Manual da Qualidade tem por objetivo estabelecer, documentar e descrever o Sistema de Gestão da Qualidade 

(SGQ) adotado pela empresa para a execução das atividades relacionadas aos ensaios em veículos-tanque rodoviário. 
Por meio deste documento são definidos os princípios, responsabilidades, diretrizes e procedimentos que asseguram 
que os serviços prestados sejam realizados com confiabilidade metrológica, rastreabilidade das medições, competência 
técnica e conformidade com a regulamentação vigente. 

O Sistema de Gestão da Qualidade foi estruturado de forma a garantir que todas as etapas envolvidas na execução 
dos ensaios sejam conduzidas de maneira controlada, documentada e rastreável, permitindo a verificação da 
conformidade das atividades executadas e assegurando a integridade das informações geradas durante o processo. 

Este manual também estabelece a base para a padronização das práticas adotadas pela empresa, promovendo a 
uniformidade na execução dos serviços e assegurando que todos os profissionais envolvidos nas atividades 
compreendam claramente suas responsabilidades e a importância do cumprimento dos requisitos técnicos e 
regulamentares aplicáveis. 

 
2. ESCOPO DO SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE 

O Sistema de Gestão da Qualidade da empresa aplica-se a todas as atividades relacionadas à execução dos 
serviços materiais e acessórios destinados a subsidiar a verificação subsequente de veículos-tanque rodoviários, 
conforme estabelecido na regulamentação metrológica vigente. 

O escopo do sistema abrange desde o planejamento e preparação das atividades de ensaio, passando pela 
execução das medições e registros técnicos, até o controle e a guarda das informações geradas durante o processo. 
Inclui também as atividades administrativas e de apoio necessárias para garantir a rastreabilidade, a integridade dos 
registros e a confiabilidade dos resultados obtidos. 

Todas as atividades contempladas neste escopo são conduzidas em conformidade com os requisitos estabelecidos 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, bem como com as normas técnicas 
aplicáveis e os procedimentos internos definidos pela empresa. 

 
3. CONTROLE DE REGISTROS E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Este Manual da Qualidade foi elaborado considerando os requisitos estabelecidos na regulamentação metrológica 
aplicável às atividades de ensaio em veículos-tanque, em especial a Portaria Inmetro nº 148, de 18 de março de 2025, 
que estabelece os critérios técnicos, administrativos e operacionais para o credenciamento de empresas responsáveis 
pela execução de atividades materiais e acessórias que subsidiam a verificação subsequente desses instrumentos. 

Também são consideradas como referências os documentos técnicos e normativos aplicáveis à metrologia legal, 
incluindo o Vocabulário Internacional de Metrologia (VIM), o Vocabulário Internacional de Termos de Metrologia Legal 
(VIML), bem como demais normas e regulamentos emitidos pelo Inmetro que estejam relacionados às atividades 
executadas pela empresa. 

Sempre que aplicável, também são observadas as normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho, 
bem como outras legislações técnicas que possam impactar a execução das atividades previstas no escopo deste 
manual. 

 
4. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

A empresa possui uma estrutura organizacional definida com o objetivo de assegurar a adequada execução das 
atividades técnicas e administrativas relacionadas aos ensaios em veículos-tanque. Essa estrutura estabelece 
claramente as responsabilidades e autoridades de cada função envolvida no Sistema de Gestão da Qualidade, 
garantindo que as atividades sejam conduzidas de maneira organizada, controlada e em conformidade com os 
requisitos técnicos e regulamentares aplicáveis. 

A direção da empresa é responsável por assegurar a disponibilidade dos recursos necessários para a manutenção 
e melhoria do Sistema de Gestão da Qualidade, bem como por promover o cumprimento das diretrizes estabelecidas 
neste manual. 

A coordenação técnica das atividades é exercida pelo Responsável Técnico, profissional qualificado e devidamente 
designado pela empresa para supervisionar a execução dos ensaios, assegurar a conformidade das atividades com os 
requisitos do Inmetro e responder tecnicamente pelos serviços realizados. 

Os técnicos de ensaio são responsáveis pela execução das medições, operação dos instrumentos e equipamentos 
utilizados nos ensaios, bem como pelo registro adequado das informações obtidas durante a realização das atividades. 
Essas atividades são conduzidas sempre sob a supervisão e responsabilidade do Responsável Técnico. 

As atividades administrativas dão suporte às operações técnicas da empresa, incluindo o controle documental, a 
organização e preservação dos registros, o atendimento a clientes e o suporte às rotinas operacionais necessárias para 
o funcionamento do sistema de gestão. 

 
4.1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A empresa designa formalmente um Responsável Técnico para coordenar e supervisionar as atividades 
relacionadas à execução dos ensaios em veículos-tanque, em conformidade com os requisitos estabelecidos na 
regulamentação metrológica aplicável. 

O Responsável Técnico é o profissional responsável pela condução técnica das atividades executadas pela 
empresa, cabendo-lhe assegurar que os ensaios sejam realizados de acordo com os procedimentos estabelecidos, 
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bem como garantir o cumprimento dos requisitos técnicos definidos pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia – INMETRO. 

Compete ao Responsável Técnico supervisionar a execução das medições e ensaios realizados pela empresa, 
orientar tecnicamente os profissionais envolvidos nas atividades operacionais, avaliar eventuais situações que possam 
comprometer a confiabilidade dos resultados obtidos e assegurar a adequada utilização dos instrumentos e 
equipamentos de medição. 

O Responsável Técnico também atua como signatário dos documentos técnicos emitidos pela empresa, 
incluindo relatórios e registros relacionados às atividades de ensaio realizadas no âmbito deste regulamento. 
A designação do Responsável Técnico é formalizada pela direção da empresa e mantida registrada no Sistema de 
Gestão da Qualidade. 

 
5. POLÍTICA DA QUALIDADE 

A empresa estabelece como princípio fundamental de sua atuação a prestação de serviços técnicos com elevado 
nível de confiabilidade, imparcialidade e competência, assegurando que os ensaios em veículos-tanque sejam 
executados em conformidade com os requisitos estabelecidos na regulamentação metrológica vigente. 
Nesse contexto, a empresa compromete-se a manter um Sistema de Gestão da Qualidade estruturado e eficaz, capaz 
de garantir a rastreabilidade das medições realizadas, a qualificação adequada de seus profissionais, o controle dos 
instrumentos e equipamentos utilizados nas atividades e a integridade das informações geradas durante os ensaios. 

A política da qualidade da empresa também contempla o compromisso com a melhoria contínua de seus 
processos, buscando permanentemente aperfeiçoar suas práticas operacionais e administrativas, de forma a assegurar 
a confiabilidade dos resultados obtidos e a satisfação das partes envolvidas nas atividades executadas. 

 
6. SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE 

A empresa mantém implementado um Sistema de Gestão da Qualidade estruturado com o objetivo de garantir a 
confiabilidade das atividades relacionadas à execução de ensaios em veículos-tanque. Esse sistema foi desenvolvido 
de forma a assegurar que todas as atividades técnicas e administrativas sejam conduzidas de maneira controlada, 
documentada e rastreável, em conformidade com os requisitos regulamentares aplicáveis. 

O Sistema de Gestão da Qualidade estabelece diretrizes e procedimentos para o controle das atividades 
operacionais, a qualificação dos profissionais envolvidos, o controle dos instrumentos e equipamentos utilizados nos 
ensaios, bem como a gestão adequada das informações geradas durante o processo de execução dos serviços. 

A empresa assegura que todos os profissionais envolvidos nas atividades compreendam e apliquem os 
procedimentos estabelecidos no sistema, garantindo que as atividades sejam executadas de forma padronizada e em 
conformidade com os requisitos estabelecidos na regulamentação metrológica vigente. 

O sistema também prevê mecanismos de monitoramento e avaliação de sua eficácia, incluindo auditorias internas, 
análise de não conformidades e tratamento de reclamações, permitindo a identificação de oportunidades de melhoria 
e a implementação de ações corretivas sempre que necessário. 

 
6.1. COMPROMENTIMENTO COM OS REQUISITOS DO REGULAMENTO 

A empresa declara formalmente seu comprometimento com a implantação, manutenção e melhoria contínua do 
Sistema de Gestão da Qualidade estabelecido neste manual, garantindo o atendimento aos requisitos técnicos, 
administrativos e operacionais aplicáveis às atividades de ensaio em veículos-tanque. 

Esse comprometimento abrange a implementação das diretrizes estabelecidas na regulamentação metrológica 
aplicável, bem como a adoção dos procedimentos e controles necessários para assegurar a confiabilidade das 
medições, a rastreabilidade dos registros, a qualificação do pessoal envolvido e a integridade das atividades 
executadas. 

A direção da empresa assegura que todos os recursos necessários para a manutenção do Sistema de Gestão da 
Qualidade serão disponibilizados, garantindo o cumprimento das diretrizes estabelecidas neste manual e dos requisitos 
definidos pelo INMETRO. 

 
6.2. IMPARCIALIDADE E INDEPENDÊNCIA TÉCNICA 

A empresa conduz suas atividades de ensaio em veículos-tanque com independência técnica e imparcialidade, 
assegurando que os resultados obtidos sejam baseados exclusivamente em critérios técnicos e nos requisitos 
estabelecidos na regulamentação metrológica aplicável. 

A direção da empresa estabelece que nenhuma atividade relacionada à execução dos ensaios poderá sofrer 
influência indevida de interesses financeiros, comerciais ou de qualquer outra natureza que possam comprometer a 
confiabilidade dos resultados ou a integridade das medições realizadas. 

Nesse contexto, a empresa não estabelece diretrizes de gestão, políticas internas ou cláusulas contratuais que 
possam ser interpretadas como pressões sobre os profissionais responsáveis pela execução das atividades técnicas. 
Os técnicos e o responsável técnico possuem autonomia para conduzir os ensaios e registrar os resultados obtidos de 
acordo com os procedimentos estabelecidos e com as condições observadas durante a realização das atividades. 

Qualquer situação que possa caracterizar conflito de interesses ou que possa comprometer a imparcialidade 
das atividades deverá ser comunicada à direção da empresa e tratada de forma adequada no âmbito do Sistema de 
Gestão da Qualidade. 
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Por meio dessas diretrizes, a empresa assegura que as atividades executadas no âmbito do credenciamento 
mantenham elevado grau de confiabilidade técnica e estejam em plena conformidade com os requisitos estabelecidos 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO. 

 
7. RECURSOS HUMANOS 

A empresa mantém em seu quadro profissionais qualificados e devidamente capacitados para a execução das 
atividades relacionadas aos ensaios em veículos-tanque, assegurando que todas as atividades técnicas sejam 
conduzidas por pessoal que possua competência compatível com os requisitos estabelecidos na regulamentação 
metrológica aplicável. 

É vedada a execução de ensaios por profissionais que não possuam a qualificação exigida para o desempenho 
das atividades técnicas previstas neste regulamento. A empresa assegura que apenas técnicos devidamente 
qualificados e autorizados participem da execução dos ensaios, garantindo que as medições e procedimentos sejam 
realizados de acordo com os critérios técnicos estabelecidos nas normas do Inmetro. 

Os técnicos responsáveis pela execução dos ensaios são formalmente identificados junto ao Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, condição necessária para a realização das atividades relacionadas 
ao escopo do credenciamento. A empresa reconhece que as atividades desenvolvidas por seus colaboradores não 
estabelecem qualquer vínculo empregatício ou responsabilidade solidária ou subsidiária por parte do Inmetro. 

A coordenação das atividades técnicas é exercida por um Responsável Técnico designado pela empresa, 
responsável pela supervisão das atividades operacionais, orientação técnica dos profissionais envolvidos nos ensaios 
e garantia da conformidade das atividades executadas com os requisitos estabelecidos na regulamentação aplicável. 

O Responsável Técnico designado pela empresa possui formação compatível com as exigências estabelecidas na 
regulamentação vigente, podendo possuir formação superior em engenharia ou em área de ciências exatas, ou 
formação técnica de nível médio, desde que possua experiência comprovada mínima de cinco anos em atividades 
relacionadas aos serviços materiais e acessórios aplicáveis aos ensaios em veículos-tanque. 

A empresa designa apenas um Responsável Técnico para coordenação das atividades relacionadas ao escopo do 
credenciamento. Em caso de afastamento do profissional designado, a empresa providenciará sua substituição 
imediata por outro profissional que atenda aos requisitos estabelecidos na regulamentação aplicável. 

A empresa assegura que os ensaios realizados sejam executados exclusivamente sob a responsabilidade de 
técnicos cadastrados junto ao Inmetro, sendo o processo de cadastramento conduzido pelo Responsável Técnico da 
empresa. 

Os profissionais envolvidos nas atividades de ensaio possuem capacitação técnica adequada para interpretar 
corretamente os requisitos estabelecidos na regulamentação aplicável, compreender os conceitos fundamentais de 
metrologia, operar e utilizar corretamente os instrumentos e equipamentos de medição utilizados nos ensaios, realizar 
medições e procedimentos técnicos previstos nas normas aplicáveis e avaliar as características do veículo que possam 
interferir nos resultados das medições realizadas. 

Para assegurar a competência técnica dos profissionais envolvidos nas atividades operacionais, a empresa mantém 
programa de capacitação e treinamento que contempla cursos e treinamentos relacionados às atividades 
desenvolvidas. Entre os treinamentos necessários encontram-se cursos de medição de volume aplicada à metrologia 
legal, ensaio de verificação em veículos-tanque e capacitações relacionadas às normas regulamentadoras de 
segurança e saúde no trabalho aplicáveis às atividades executadas, incluindo NR-20, NR-33 e NR-35. 

Os cursos e treinamentos realizados pelos profissionais devem ser ministrados por instituições reconhecidas pelo 
Inmetro ou por entidades qualificadas para a realização dessas capacitações. Os registros desses treinamentos são 
mantidos no Sistema de Gestão da Qualidade da empresa como evidência da qualificação dos profissionais envolvidos 
nas atividades técnicas. 

Sempre que houver oferta de treinamentos específicos pelo Inmetro ou por entidades a ele vinculadas, a empresa 
assegurará a participação do responsável técnico e dos técnicos envolvidos nas atividades de ensaio, garantindo a 
atualização permanente de seus profissionais em relação às normas e procedimentos aplicáveis. 

 
8. CONTROLE DE DOCUMENTOS 

O Sistema de Gestão da Qualidade da empresa estabelece critérios para a elaboração, aprovação, distribuição, 
revisão e arquivamento dos documentos que compõem o sistema, de forma a garantir que as informações necessárias 
para a execução das atividades estejam sempre atualizadas e disponíveis para os profissionais envolvidos. 

Todos os documentos que integram o sistema são elaborados de forma padronizada e submetidos a um processo 
formal de análise e aprovação antes de sua utilização. Após aprovados, esses documentos passam a compor 
oficialmente o conjunto documental do Sistema de Gestão da Qualidade, sendo disponibilizados às áreas responsáveis 
pela execução das atividades. 

A empresa mantém um processo sistemático de controle de revisões, assegurando que qualquer alteração em 
documentos seja devidamente registrada, analisada e comunicada aos profissionais envolvidos. Documentos obsoletos 
são devidamente identificados e retirados de circulação, evitando sua utilização indevida. 

Os critérios e procedimentos aplicáveis ao controle documental encontram-se estabelecidos no procedimento 
interno PA-02 – Elaboração, Aprovação, Distribuição, Revisão e Guarda dos Documentos, que integra o Sistema 
de Gestão da Qualidade da empresa. 
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9. ESTRUTURAS DO SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE   
A empresa mantém implementado um Sistema de Gestão da Qualidade estruturado com o objetivo de garantir a 

confiabilidade das atividades relacionadas à execução dos ensaios em veículos-tanque e a qualidade dos serviços 
prestados no âmbito do credenciamento. 

O sistema adotado pela empresa estabelece diretrizes, procedimentos e controles destinados a assegurar que 
todas as atividades técnicas e administrativas sejam conduzidas de forma padronizada, rastreável e em conformidade 
com os requisitos técnicos e regulamentares aplicáveis. 

O Sistema de Gestão da Qualidade foi estruturado considerando os requisitos gerais relacionados à competência 
de laboratórios de ensaio e calibração, garantindo que os processos adotados pela empresa assegurem a confiabilidade 
das medições realizadas, a rastreabilidade dos resultados obtidos e a integridade das informações geradas durante a 
execução das atividades. 

Para esse fim, o sistema contempla procedimentos documentados destinados ao controle de documentos e 
registros, qualificação e treinamento de pessoal, controle de instrumentos de medição, tratamento de não 
conformidades, tratamento de reclamações de clientes, auditorias internas e melhoria contínua dos processos. 

Por meio dessa estrutura, a empresa assegura que os serviços executados sejam conduzidos com competência 
técnica, confiabilidade metrológica e conformidade com os requisitos estabelecidos pelo Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO. 

 
10. CONTROLE DE REGISTROS 

Os registros gerados pelas atividades do Sistema de Gestão da Qualidade são mantidos de forma organizada e 
controlada, com o objetivo de assegurar a rastreabilidade das informações relacionadas à execução dos ensaios e às 
demais atividades administrativas e técnicas da empresa. 

Esses registros constituem evidências objetivas das atividades realizadas e permitem demonstrar a conformidade 
das operações com os requisitos técnicos e regulamentares aplicáveis. Entre os registros mantidos pela empresa estão 
incluídos relatórios de ensaio, registros de calibração de instrumentos, registros de treinamento e qualificação de 
pessoal, registros administrativos e demais documentos necessários à comprovação das atividades executadas. 

A empresa adota medidas adequadas para garantir a preservação desses registros contra perdas, danos ou 
alterações indevidas, incluindo controles específicos para registros mantidos em meio eletrônico. O prazo de retenção 
dos registros atende aos requisitos estabelecidos na regulamentação aplicável às atividades executadas. 

Os critérios para controle, guarda e preservação dos registros encontram-se estabelecidos no procedimento PA-
03 – Guarda e Preservação de Registros, integrante do Sistema de Gestão da Qualidade da empresa. 

 
11. TRATAMENTO DE RECLAMÇÕES DE CLIENTES 

A empresa estabelece um processo estruturado para o recebimento, registro, análise e tratamento de reclamações 
apresentadas por clientes ou partes interessadas em relação aos serviços prestados. 

Esse processo tem como objetivo assegurar que qualquer manifestação relacionada à qualidade dos serviços seja 
tratada de maneira adequada, transparente e dentro de prazos razoáveis, permitindo a identificação de eventuais falhas 
e a implementação das ações necessárias para sua correção. 

Todas as reclamações recebidas são formalmente registradas e analisadas pela empresa, sendo avaliadas quanto 
à sua procedência e impacto nas atividades executadas. Quando aplicável, são definidas e implementadas ações 
corretivas destinadas a eliminar as causas identificadas e evitar a recorrência da situação. 

O procedimento detalhado para o tratamento de reclamações encontra-se estabelecido no documento PA-01 – 
Tratamento de Reclamação de Clientes, integrante do Sistema de Gestão da Qualidade da empresa. 

 
12. TRATAMENTO DE NÃO CONFORMIDADES 

A empresa mantém um processo sistemático para identificação, registro, análise e tratamento de não 
conformidades identificadas em suas atividades, com o objetivo de assegurar que eventuais desvios em relação aos 
requisitos estabelecidos sejam devidamente tratados. 

As não conformidades podem ser identificadas durante a execução das atividades operacionais, por meio de 
auditorias internas, durante análises de registros ou a partir de reclamações recebidas de clientes ou partes 
interessadas. Sempre que uma não conformidade é identificada, a empresa procede ao seu registro formal, seguido da 
análise de suas causas e da definição das ações corretivas necessárias. 

As ações corretivas adotadas visam eliminar as causas das não conformidades identificadas e prevenir sua 
recorrência, contribuindo para a melhoria contínua do Sistema de Gestão da Qualidade.O processo detalhado para o 
tratamento de não conformidades encontra-se descrito no procedimento PA-04 – Tratamento de Não Conformidades, 
integrante do Sistema de Gestão da Qualidade da empresa. 

 
13. CONTROLE DE INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO  

A empresa mantém controle sistemático sobre os instrumentos, dispositivos e meios de medição utilizados na 
execução dos ensaios em veículos-tanque, assegurando que esses equipamentos estejam adequados para uso e 
apresentem desempenho compatível com as exigências das medições realizadas. 

Os instrumentos utilizados nas atividades passam por processos periódicos de verificação e calibração realizados 
por laboratórios competentes, garantindo a rastreabilidade metrológica das medições. Além disso, são mantidos 



MQ – Rev. 00 – Mar/2026 - Pg. 7/12 

 
“A reprodução parcial ou total deste documento é expressamente proibido sem a prévia autorização da empresa.” 

 
 

registros atualizados contendo informações sobre identificação dos equipamentos, histórico de calibração, condições 
de uso e eventuais intervenções realizadas. 

Somente instrumentos devidamente identificados e dentro do prazo de validade de calibração podem ser utilizados 
na execução dos ensaios. Caso seja identificada qualquer irregularidade que possa comprometer a confiabilidade das 
medições, o equipamento é imediatamente retirado de uso até que sua condição seja restabelecida. 

Os critérios e procedimentos aplicáveis ao controle dos instrumentos encontram-se estabelecidos no procedimento 
PA-05 – Controle dos Instrumentos, Dispositivos e Meios de Medição, Inspeção e Ensaios, integrante do Sistema 
de Gestão da Qualidade da empresa. 

 
14. COMPETÊNCIA E QUALIFICAÇÃO DE PESSOAL 

A empresa assegura que todas as atividades relacionadas à execução dos ensaios em veículos-tanque sejam 
realizadas por profissionais devidamente qualificados e capacitados para o desempenho de suas funções. Para isso, 
mantém um processo estruturado de seleção, treinamento, qualificação e acompanhamento de desempenho de seus 
colaboradores. 

Os profissionais envolvidos nas atividades técnicas são submetidos a programas de capacitação que abrangem os 
conceitos fundamentais de metrologia, o correto manuseio dos instrumentos de medição, a execução dos 
procedimentos de ensaio e o cumprimento dos requisitos técnicos estabelecidos na regulamentação aplicável. Esses 
treinamentos têm como objetivo assegurar que os profissionais possuam conhecimento adequado para realizar as 
medições e interpretar corretamente os resultados obtidos. 

A empresa mantém registros formais que documentam as etapas de qualificação, treinamento e atualização de 
seus profissionais, garantindo a rastreabilidade das competências necessárias para o exercício das atividades técnicas. 
Esses registros são mantidos e preservados como parte integrante do Sistema de Gestão da Qualidade. 

A coordenação das atividades técnicas é exercida por um Responsável Técnico devidamente designado pela 
empresa, que possui qualificação e experiência compatíveis com as atividades desenvolvidas e que responde 
tecnicamente pela execução dos ensaios realizados. 

 
15. REGISTROS E TREINAMENTO E QUALIFICAÇÃO  

A empresa mantém uma sistemática de registros destinada a documentar todas as etapas relacionadas ao 
treinamento, qualificação e atualização dos profissionais responsáveis pela execução dos ensaios em veículos-tanque. 

Essa sistemática tem como objetivo assegurar que todos os técnicos envolvidos nas atividades operacionais 
possuam a capacitação necessária para desempenhar suas funções de acordo com os requisitos estabelecidos na 
regulamentação metrológica aplicável, bem como nas normas técnicas e regulamentadoras relacionadas às atividades 
executadas. 

Os registros mantidos pela empresa contemplam informações referentes à formação profissional, treinamentos 
realizados, cursos de capacitação, participação em programas de atualização técnica e demais evidências que 
comprovem a qualificação dos profissionais para a execução das atividades de ensaio. 

Também são registrados os treinamentos específicos relacionados às normas aplicáveis às atividades da 
empresa, incluindo capacitações voltadas à metrologia legal, aos procedimentos de ensaio em veículos-tanque e às 
normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho pertinentes às atividades desenvolvidas. 

Esses registros são mantidos como parte integrante do Sistema de Gestão da Qualidade da empresa, sendo 
devidamente organizados e preservados de forma a permitir a rastreabilidade das competências dos profissionais 
envolvidos nas atividades técnicas. 
 
16. AUDITORIAS INTERNAS 

A empresa realiza auditorias internas em intervalos planejados com o objetivo de avaliar a conformidade e a eficácia 
do Sistema de Gestão da Qualidade. Essas auditorias são conduzidas de forma sistemática e abrangem tanto as 
atividades operacionais quanto os processos administrativos que compõem o sistema. 

O processo de auditoria interna permite verificar se os procedimentos estabelecidos estão sendo corretamente 
aplicados, identificar eventuais desvios ou oportunidades de melhoria e avaliar se o sistema continua adequado para 
atender aos requisitos regulamentares aplicáveis às atividades da empresa. 

Os resultados das auditorias são registrados e analisados pela direção da empresa e pelo responsável técnico, 
sendo adotadas ações corretivas sempre que identificadas não conformidades ou situações que possam comprometer 
a eficácia do sistema. 

As auditorias internas também contribuem para o processo de melhoria contínua do Sistema de Gestão da 
Qualidade, permitindo o aperfeiçoamento constante das práticas adotadas pela empresa. 

 
16.1. PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DAS AUDITORIAS INTERNAS 

A empresa realiza auditorias internas em intervalos planejados com o objetivo de avaliar a conformidade e a 
eficácia do Sistema de Gestão da Qualidade adotado para a execução das atividades relacionadas aos ensaios em 
veículos-tanque. 

Essas auditorias têm como finalidade verificar se os processos estabelecidos pela empresa estão sendo 
aplicados conforme os procedimentos definidos, bem como avaliar se o sistema continua adequado para atender aos 
requisitos técnicos, administrativos e regulamentares aplicáveis às atividades executadas. 
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O planejamento das auditorias considera a importância das atividades a serem avaliadas, os resultados de 
auditorias anteriores, eventuais não conformidades identificadas e alterações relevantes ocorridas nos processos da 
empresa. Com base nesse planejamento, são definidos os períodos de realização das auditorias, as áreas a serem 
avaliadas e os responsáveis pela condução das atividades de auditoria. 

Durante a realização das auditorias internas são avaliados aspectos relacionados ao cumprimento dos 
procedimentos estabelecidos, à correta utilização dos instrumentos de medição, à integridade dos registros gerados 
pelas atividades operacionais e à conformidade das atividades executadas com os requisitos definidos pelo Inmetro. 

Os resultados das auditorias são formalmente registrados e analisados pela direção da empresa e pelo 
responsável técnico. Quando identificadas não conformidades ou oportunidades de melhoria, são definidas ações 
corretivas destinadas a eliminar as causas dos desvios identificados e fortalecer o Sistema de Gestão da Qualidade. 

Os registros das auditorias internas são mantidos como parte integrante do Sistema de Gestão da Qualidade da 
empresa, permitindo demonstrar a verificação periódica da conformidade das atividades executadas. 

 
17. INFRAESTRUTURA E INSTALAÇÕES 

A empresa mantém instalações físicas adequadas para a execução dos ensaios em veículos-tanque, assegurando 
que a infraestrutura disponível seja compatível com as atividades desenvolvidas e com os requisitos técnicos 
estabelecidos pela regulamentação metrológica aplicável. 

As instalações foram projetadas de forma a proporcionar condições seguras e adequadas para a execução das 
atividades técnicas, incluindo áreas específicas para realização dos ensaios, áreas administrativas destinadas ao 
suporte das atividades operacionais e espaços destinados ao armazenamento de equipamentos e registros. 

A área destinada à realização dos ensaios possui características estruturais adequadas para a movimentação e 
posicionamento de veículos-tanque, garantindo que as medições possam ser realizadas de maneira segura e 
controlada. A empresa também dispõe de infraestrutura de apoio necessária para o abastecimento, escoamento e 
controle do volume de líquidos utilizados durante os ensaios. 

As instalações são mantidas em condições adequadas de conservação e funcionamento, sendo periodicamente 
avaliadas para assegurar que continuem atendendo às necessidades operacionais e aos requisitos estabelecidos pela 
regulamentação aplicável. 

 
18. PADRÕES, EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES FÍSICAS 

A empresa mantém infraestrutura física, padrões de medição e equipamentos adequados para a execução dos 
ensaios em veículos-tanque, garantindo que as atividades sejam realizadas em conformidade com os requisitos 
estabelecidos na regulamentação metrológica aplicável e nas normas técnicas emitidas pelo Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO. 

Os padrões e instrumentos utilizados nas atividades de ensaio são selecionados e utilizados de acordo com as 
especificações técnicas definidas nas normas aplicáveis. Esses equipamentos são submetidos a processos de 
verificação e calibração conforme os requisitos da regulamentação técnica metrológica vigente, assegurando a 
confiabilidade e rastreabilidade das medições realizadas. 

A empresa mantém instalações físicas adequadas para a execução das atividades técnicas relacionadas aos 
ensaios em veículos-tanque. A infraestrutura operacional inclui pista destinada à realização dos ensaios, área 
administrativa para suporte às atividades operacionais, sistema de armazenamento de água com capacidade 
volumétrica adequada para a realização das medições, plataforma de acesso à parte superior dos tanques, sistema de 
proteção contra quedas para trabalhos em altura e sistema de carregamento adequado para o enchimento dos tanques 
durante a execução dos ensaios. 

A pista de ensaio destinada à realização das atividades é construída de forma a proporcionar condições adequadas 
para a execução das medições, possuindo superfície horizontal, plana e livre de obstáculos que possam interferir na 
realização dos procedimentos técnicos. A estrutura da pista é projetada para suportar a circulação de veículos pesados 
e possui dimensões compatíveis com os requisitos estabelecidos para posicionamento adequado dos veículos durante 
a execução dos ensaios. 

A área destinada à realização dos ensaios é coberta e devidamente demarcada, permitindo o posicionamento 
seguro dos veículos-tanque e garantindo que todas as atividades sejam realizadas dentro de um espaço controlado. A 
pista possui sinalização adequada e sistema de isolamento destinado a impedir a circulação de pessoas não 
autorizadas durante a execução das atividades, contribuindo para a segurança operacional e para a integridade dos 
procedimentos técnicos. 

As instalações da empresa são projetadas de forma a permitir a circulação segura de funcionários e clientes por 
áreas externas à pista de ensaio, evitando interferências nas atividades técnicas realizadas durante os procedimentos 
de medição. 

As características estruturais da pista de ensaio e das demais instalações são avaliadas e comprovadas por meio 
de laudos técnicos emitidos por profissionais legalmente habilitados, acompanhados de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, garantindo que a infraestrutura da empresa atende às normas técnicas aplicáveis. 

Da mesma forma, as instalações elétricas da empresa são avaliadas por meio de laudo técnico emitido por 
profissional habilitado, que comprova o atendimento às normas regulamentadoras de segurança do trabalho e às 
normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT aplicáveis. 

Por meio dessas condições estruturais e operacionais, a empresa assegura que suas instalações oferecem suporte 
adequado à execução das atividades de ensaio em veículos-tanque, garantindo a confiabilidade das medições 



MQ – Rev. 00 – Mar/2026 - Pg. 9/12 

 
“A reprodução parcial ou total deste documento é expressamente proibido sem a prévia autorização da empresa.” 

 
 

realizadas, a segurança das operações e a conformidade com os requisitos estabelecidos na regulamentação 
metrológica aplicável. 

 
19. EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO  

A execução dos ensaios em veículos-tanque é realizada de acordo com os procedimentos técnicos estabelecidos 
pela regulamentação metrológica vigente e pelas normas aplicáveis emitidas pelo INMETRO. 

Antes da realização de cada ensaio, são verificadas as condições gerais do veículo-tanque e dos equipamentos 
que serão utilizados no processo, garantindo que todas as condições necessárias para a execução da atividade estejam 
adequadamente atendidas. Durante a execução dos ensaios, os técnicos responsáveis realizam as medições e 
registros necessários para documentar as atividades realizadas e os resultados obtidos. 

Todas as etapas do processo são conduzidas de maneira controlada, assegurando que os dados gerados 
durante os ensaios sejam devidamente registrados, preservados e disponibilizados para análise sempre que 
necessário. 

Os relatórios gerados a partir das atividades realizadas são elaborados de forma a refletir fielmente os 
resultados obtidos durante os ensaios e são posteriormente disponibilizados ao Inmetro conforme os requisitos 
estabelecidos na regulamentação aplicável. 

 
20. SISTEMA DE REGISTRO AUDIOVISUAL DOS ENSAIOS  

A empresa dispõe de sistema específico destinado ao registro audiovisual das atividades realizadas durante a 
execução dos ensaios em veículos-tanque, com o objetivo de assegurar a rastreabilidade das operações executadas e 
permitir a verificação posterior das atividades realizadas. 

O sistema utilizado permite a filmagem contínua das etapas relevantes do ensaio, registrando as operações 
executadas pelos técnicos responsáveis, bem como as condições observadas durante a realização das atividades. 
Esse registro constitui evidência objetiva da execução do serviço e integra o conjunto de registros mantidos no Sistema 
de Gestão da Qualidade da empresa. 

As gravações são realizadas por meio de software ou método equivalente que possibilita o armazenamento seguro 
das imagens, garantindo sua integridade e disponibilidade para consulta sempre que necessário. O sistema utilizado 
também permite a identificação das informações essenciais relacionadas ao ensaio realizado, incluindo a data e o 
horário da execução das atividades. 

Os registros audiovisuais são mantidos pela empresa como parte integrante da documentação técnica das 
atividades executadas e podem ser disponibilizados ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – 
Inmetro sempre que solicitado, para fins de avaliação, supervisão ou verificação das atividades realizadas no âmbito 
do credenciamento. 

O sistema de registro audiovisual adotado pela empresa poderá ser avaliado pelo Inmetro durante o processo de 
concessão do credenciamento, com o objetivo de verificar sua adequação às exigências estabelecidas na 
regulamentação aplicável. 
 
20.1. REGISTRO AUDIOVISUAL DOS ENSAIOS 

A empresa mantém um sistema de registro audiovisual destinado à filmagem das atividades realizadas durante a 
execução dos ensaios em veículos-tanque, com o objetivo de assegurar a rastreabilidade das operações executadas e 
permitir a verificação posterior das atividades realizadas. 

O sistema utilizado permite registrar as etapas relevantes do ensaio, de forma que as imagens gravadas 
possibilitem a identificação clara das atividades executadas. As filmagens realizadas durante os ensaios devem permitir, 
no mínimo, a visualização da placa do veículo-tanque submetido ao ensaio, das atividades relacionadas ao enchimento 
do tanque e da execução do procedimento de ensaio. 

As gravações realizadas apresentam identificação automática de data e horário, incluindo registro de data, hora, 
minuto e segundos, adicionados pelo próprio sistema ou software de gravação utilizado pela empresa, permitindo a 
rastreabilidade temporal das atividades executadas. 

Os registros audiovisuais das atividades de ensaio são mantidos pela empresa como parte integrante da 
documentação técnica das atividades realizadas. Sempre que solicitado, esses registros devem ser disponibilizados ao 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, por meio de acesso remoto ou mediante 
disponibilização física dos arquivos. 

A empresa assegura que as filmagens estejam disponíveis para consulta dentro dos prazos estabelecidos pelo 
Sistema de Gestão da Qualidade. A inexistência das filmagens solicitadas ou o não atendimento da solicitação em 
tempo hábil poderá ser caracterizado como irregularidade, ficando a empresa sujeita às penalidades previstas na 
regulamentação aplicável. 
 
21. REGISTRO E MONITORAMENTO DAS ATIVIDADES DE ENSAIO  

A empresa mantém mecanismos de registro e monitoramento das atividades realizadas durante a execução dos 
ensaios em veículos-tanque, com o objetivo de assegurar a rastreabilidade das operações e permitir a verificação 
posterior das atividades executadas. 

Entre os registros mantidos pela empresa encontram-se os registros documentais das medições realizadas, os 
relatórios técnicos gerados após a conclusão dos ensaios e os registros audiovisuais das atividades executadas. Esses 
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registros constituem evidências da execução dos serviços e permitem demonstrar a conformidade das atividades com 
os requisitos estabelecidos na regulamentação aplicável. 

Os registros audiovisuais das atividades de ensaio são realizados por meio de sistema específico que permite a 
filmagem das operações executadas, incluindo a identificação do veículo, as etapas de enchimento do tanque e a 
realização das medições. As imagens registradas contêm informações de data e horário que permitem a rastreabilidade 
das atividades realizadas. 

Sempre que solicitado, esses registros podem ser disponibilizados ao Inmetro para fins de avaliação, supervisão 
ou verificação das atividades executadas pela empresa. 

 
21.1. CONFORMIDADE COM AS NORMAS DO INMETRO  

A empresa estabelece e mantém uma sistemática destinada a assegurar que todas as atividades relacionadas à 
execução dos ensaios em veículos-tanque sejam realizadas em conformidade com os critérios técnicos e operacionais 
definidos nas normas e regulamentos emitidos pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro. 

Essa sistemática baseia-se na utilização de procedimentos operacionais padronizados que descrevem as etapas 
necessárias para a preparação, execução e registro dos ensaios realizados. Esses procedimentos são elaborados 
considerando os requisitos estabelecidos na regulamentação metrológica aplicável e são periodicamente revisados 
para assegurar sua atualização em relação às normas vigentes. 

Durante a execução das atividades, os técnicos responsáveis seguem rigorosamente os procedimentos 
estabelecidos pela empresa, garantindo que as medições e verificações sejam conduzidas de acordo com os critérios 
técnicos definidos nas normas do Inmetro. Os resultados obtidos são devidamente registrados e mantidos como 
evidência da conformidade das atividades realizadas. 

A empresa também mantém mecanismos de verificação interna, incluindo auditorias, análise de registros e 
acompanhamento das atividades operacionais, com o objetivo de assegurar que os procedimentos estabelecidos 
estejam sendo corretamente aplicados e que os ensaios realizados permaneçam alinhados com os requisitos técnicos 
definidos na regulamentação aplicável. 

Sempre que ocorrer atualização ou publicação de novas normas relacionadas às atividades executadas, a empresa 
realiza a análise dos requisitos aplicáveis e promove a revisão dos procedimentos internos, garantindo a continuidade 
da conformidade de suas atividades com os critérios estabelecidos pelo Inmetro. 
 
22. MELHORIA CONTÍNUA  

A empresa busca continuamente aprimorar o desempenho de seu Sistema de Gestão da Qualidade, adotando 
práticas que permitam avaliar a eficácia dos processos e identificar oportunidades de melhoria. 
Esse processo de melhoria contínua é conduzido por meio da análise de registros operacionais, dos resultados das 
auditorias internas, da avaliação de reclamações recebidas e da análise das não conformidades identificadas durante 
a execução das atividades. 

A partir dessas análises, a empresa define e implementa ações destinadas a aprimorar seus processos, 
fortalecer o controle das atividades executadas e assegurar a manutenção da confiabilidade dos serviços prestados. 

A melhoria contínua do sistema contribui para o fortalecimento das práticas operacionais da empresa e para o 
atendimento permanente aos requisitos técnicos e regulamentares aplicáveis às atividades desenvolvidas. 

 
23. CREDENCIMENTO E SUPERVISÃO METROLÓGICA  

A empresa solicita e mantém seu credenciamento junto ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 
– INMETRO para a execução das atividades materiais e acessórias relacionadas aos ensaios em veículos-tanque, em 
conformidade com os requisitos estabelecidos na regulamentação metrológica aplicável. 

Para fins de obtenção do credenciamento, a empresa encaminha ao Inmetro toda a documentação exigida na 
regulamentação vigente, incluindo documentos administrativos, técnicos e aqueles relacionados ao Sistema de Gestão 
da Qualidade. A documentação apresentada é analisada pelo Inmetro com o objetivo de verificar sua adequação aos 
requisitos estabelecidos no regulamento aplicável. 

Caso sejam identificadas eventuais não conformidades durante o processo de análise documental ou durante as 
avaliações realizadas pelo Inmetro, a empresa compromete-se a adotar as ações necessárias para corrigir os desvios 
apontados dentro dos prazos estabelecidos pelo órgão competente. 

Como parte do processo de credenciamento, a empresa é submetida à avaliação de suas instalações e de sua 
estrutura operacional, com o objetivo de verificar o atendimento aos requisitos técnicos estabelecidos na 
regulamentação aplicável. 

Após a concessão do credenciamento, a empresa permanece sujeita às atividades de supervisão metrológica 
realizadas pelo Inmetro ou por entidades por ele delegadas, que podem incluir avaliações periódicas de manutenção 
do sistema de gestão da qualidade e inspeções das atividades executadas. 

As avaliações de manutenção do credenciamento são realizadas periodicamente com o objetivo de verificar a 
continuidade do atendimento aos requisitos técnicos e administrativos aplicáveis às atividades desenvolvidas pela 
empresa. Além dessas avaliações programadas, a empresa poderá ser submetida a visitas de inspeção ou avaliações 
extraordinárias sempre que considerado necessário pelo Inmetro. 

Essas atividades de avaliação e supervisão podem ocorrer independentemente de aviso prévio e têm como objetivo 
assegurar a confiabilidade das atividades executadas no âmbito da metrologia legal. 
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A formalização do credenciamento da empresa ocorre por meio da emissão de termo específico emitido pelo 
Inmetro. A empresa somente poderá executar as atividades relacionadas ao escopo do credenciamento após a emissão 
formal desse termo. 

A empresa reconhece que é responsável pela conformidade das atividades realizadas e pelo cumprimento dos 
requisitos técnicos estabelecidos na regulamentação aplicável, estando sujeita às penalidades previstas na legislação 
vigente em caso de descumprimento desses requisitos. 

 
24. SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DO CREDENCIAMENTO  

A empresa reconhece que o credenciamento concedido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia – INMETRO está condicionado ao cumprimento contínuo dos requisitos estabelecidos na regulamentação 
metrológica aplicável às atividades relacionadas aos ensaios em veículos-tanque. 

Caso seja identificado qualquer desvio em seu Sistema de Gestão da Qualidade ou em suas atividades 
operacionais que possa comprometer a conformidade das medições realizadas ou o atendimento aos requisitos 
estabelecidos na regulamentação aplicável, a empresa poderá solicitar ao Inmetro a suspensão temporária ou o 
cancelamento voluntário de seu credenciamento, total ou parcial, conforme aplicável. 

Durante o período de suspensão do credenciamento, a empresa não poderá realizar ensaios relacionados ao 
escopo afetado pela suspensão, nem fazer referência à condição de empresa credenciada pelo Inmetro para as 
atividades suspensas. 

Quando houver suspensão ou cancelamento voluntário do credenciamento, a empresa compromete-se a comunicar 
ao Inmetro todas as informações necessárias para a adoção das medidas cabíveis relacionadas às atividades 
previamente agendadas, de forma a garantir a adequada condução dos processos em andamento. 

A eventual retomada das atividades após período de suspensão somente poderá ocorrer mediante autorização 
formal do Inmetro, após verificação de que os requisitos técnicos e administrativos aplicáveis foram novamente 
atendidos. 

Nos casos de cancelamento definitivo do credenciamento, a empresa seguirá as orientações estabelecidas pelo 
Inmetro para prestação de contas das atividades realizadas até a data do cancelamento, bem como para o 
encerramento adequado das atividades relacionadas ao escopo anteriormente autorizado. 

 
25. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

A empresa reconhece que o descumprimento dos requisitos estabelecidos na regulamentação metrológica aplicável 
às atividades relacionadas aos ensaios em veículos-tanque pode resultar na aplicação de sanções administrativas pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro. 

Entre as medidas administrativas que podem ser aplicadas pelo Inmetro encontram-se advertências, aplicação de 
multas, suspensão temporária do credenciamento ou cancelamento da autorização concedida à empresa, bem como 
outras penalidades previstas na legislação vigente. 

Caso seja constatada a incapacidade da empresa em atender aos requisitos estabelecidos na regulamentação 
aplicável, o Inmetro poderá aplicar as penalidades cabíveis, de forma isolada ou cumulativa, conforme previsto nas 
normas da metrologia legal. 

Sempre que houver aplicação de penalidade administrativa, a empresa poderá apresentar manifestação formal 
ao Inmetro dentro do prazo estabelecido na notificação recebida, apresentando esclarecimentos ou informações 
relevantes para análise da situação. 

Nos casos de suspensão ou cancelamento do credenciamento, a empresa deverá observar integralmente os 
procedimentos e restrições estabelecidos na regulamentação aplicável, incluindo a interrupção das atividades 
relacionadas ao escopo afetado e a adoção das medidas necessárias para garantir a adequada condução das 
atividades previamente programadas. 

Por meio dessas diretrizes, a empresa reafirma seu compromisso com o cumprimento integral das normas 
aplicáveis à metrologia legal e com a manutenção da conformidade de suas atividades com os requisitos estabelecidos 
pelo Inmetro. 

 
26. DISPOSIÇÕES GERAIS 

A empresa executa as atividades previstas no escopo do credenciamento exclusivamente no âmbito dos ensaios 
em veículos-tanque rodoviários e ferroviários, em conformidade com os requisitos estabelecidos na regulamentação 
metrológica aplicável. 

As atividades realizadas pela empresa estão sujeitas à supervisão do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 
e Tecnologia – Inmetro, que exerce o poder de polícia administrativa sobre as atividades relacionadas à metrologia 
legal. Nesse contexto, a empresa permanece sujeita à realização de avaliações, inspeções e demais ações de 
supervisão que possam ser realizadas pelo Inmetro ou por entidades por ele delegadas. 

Os ensaios em veículos-tanque são realizados exclusivamente nas instalações do posto credenciado, não sendo 
permitida a execução dessas atividades fora das dependências autorizadas pela regulamentação aplicável. 

A empresa reconhece que os custos relacionados aos serviços prestados no âmbito da verificação metrológica são 
regulamentados pelo Inmetro, incluindo os procedimentos relacionados ao pagamento das taxas correspondentes e à 
emissão dos certificados de verificação. 
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Após a realização dos ensaios, a empresa elabora relatório técnico contendo os registros das atividades executadas 
e as informações obtidas durante o procedimento de medição. Esses relatórios são encaminhados ao Inmetro conforme 
os prazos e formatos estabelecidos na regulamentação aplicável. 

A emissão do certificado de verificação do veículo-tanque é realizada exclusivamente pelo Inmetro, estando 
condicionada ao cumprimento dos requisitos técnicos aplicáveis e ao pagamento das taxas correspondentes.A empresa 
também realiza a prestação de contas dos serviços executados e mantém comunicação com o Inmetro conforme os 
procedimentos estabelecidos nas normas aplicáveis. 

Todos os registros relacionados às medições realizadas e aos serviços executados são mantidos pela empresa 
por prazo mínimo de cinco anos, garantindo a rastreabilidade das atividades realizadas. Esses registros devem ser 
disponibilizados ao Inmetro sempre que solicitado, dentro do prazo máximo estabelecido na regulamentação aplicável. 
Por meio dessas disposições, a empresa reafirma seu compromisso com o cumprimento integral das normas da 
metrologia legal e com a manutenção da confiabilidade das atividades executadas no âmbito do credenciamento 
concedido pelo Inmetro. 
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1. OBJETIVO 
Estabelecer a sistemática para recebimento, registro, avaliação, investigação, tratamento, acompanhamento e 

encerramento de reclamações e apelações de clientes, assegurando: 
 

 transparência; 

 rastreabilidade; 

 imparcialidade; 

 melhoria contínua dos serviços prestados pelo Organismo. 
 

Este procedimento atende aos requisitos do Regulamento Técnico Metrológico da Portaria Inmetro nº 148/2025, bem 
como às diretrizes da ABNT NBR ISO/IEC 17020. 

 
2. CAMPO DE APLICAÇÃO 

Este procedimento aplica-se a todas as reclamações ou apelações recebidas de clientes ou partes interessadas, 
relacionadas a: 

 serviços de verificação volumétrica de veículos-tanque; 

 comportamento ou atendimento de colaboradores; 

 funcionamento de equipamentos ou instalações; 

 resultados dos ensaios; 

 funcionamento do sistema da qualidade. 
 
 

3. REFERÊNCIA NORMATIVA 

 Portaria Inmetro nº 148/2025 

 ABNT NBR ISO/IEC 17020 

 Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/1990 

 Manual da Qualidade  

 Procedimento de Controle de Registros 
 
 

4. DEFINIÇÕES 
4.1. Reclamação 

Manifestação de insatisfação apresentada por cliente ou parte interessada em relação aos serviços prestados pela 
empresa, na qual se espera resposta ou solução. 

 
4.2. Apelação 

Solicitação formal de revisão de uma decisão técnica tomada pela empresa relativa a um resultado de verificação. 
 

4.3. Sistema SAC 
Sistema informatizado utilizado para registro, acompanhamento e tratamento de reclamações e apelações. 

 
5. RESPONSABILIDADES 

5.1. Recepcionista 
Receber reclamações apresentadas presencialmente. 
Encaminhar imediatamente ao gestor responsável 
 

5.2. Gestor da empresa 
Registrar a reclamação ou apelação no sistema SAC. 
Coordenar o processo de investigação. 
Garantir resposta ao cliente dentro do prazo estabelecido. 
 

5.3. Assistente ou Coordenadora da Qualidade 
Monitorar o processo de tratamento das reclamações. 
Verificar o cumprimento de prazos e registros. 
Acompanhar indicadores e tendências. 

 
5.4. Responsável Técnico (RT) 

Avaliar tecnicamente reclamações relacionadas a resultados das verificações. 
Determinar necessidade de nova verificação ou análise técnica. 
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6. RESPONSABILIDADES 

As reclamações ou apelações podem ser recebidas por meio de: 

 atendimento presencial; 

 telefone; 

 e-mail; 

 correspondência; 

 sistema SAC; 

 outros canais disponibilizados pelo Organismo. 
 

7. REGISTRO DA RECLAMAÇÃO 
Todas as reclamações devem ser registradas no Sistema SAC (Serviço de Atendimento ao Consumidor). 

Sistema utilizado: 
 
https://webapp1.otmws.com.br/SIVPP2/SivppEmpresa/Login.aspx 
 

O registro deve conter, no mínimo: 

 tipo do registro (reclamação ou apelação); 

 data do registro; 

 assunto; 

 nome do reclamante/apelante; 

 CPF ou CNPJ; 

 telefone; 

 e-mail (quando informado); 

 descrição detalhada da reclamação. 
 

Após o registro, o sistema gera automaticamente um número único de identificação (Número SAC). Este número 
deve ser informado ao cliente. 

 
8. VALIDAÇÃO DA RECLAMAÇÃO 

Após o registro, o responsável pela área envolvida deve avaliar se: 

 a reclamação está relacionada às atividades do Organismo; 

 há evidências suficientes para investigação; 

 trata-se de reclamação ou apelação. 
 

A decisão de procedência ou improcedência deve ser registrada no sistema SAC. 
 

9. INVESTIGAÇÃO 
Quando a reclamação for considerada procedente, o Organismo deve: 

1. abrir registro de não conformidade no formulário F-03 – Registro de Não Conformidade; 
2. identificar a causa do problema; 
3. avaliar impactos no serviço prestado; 
4. definir ações corretivas ou preventivas. 

 
Todas as evidências da investigação devem ser registradas no sistema SAC. Documentos físicos devem ser 

digitalizados e anexados ao registro. 
 

10. TRATAMENTO DA RECLAMAÇÃO 
Dependendo da natureza da reclamação, poderão ser adotadas as seguintes ações: 

 realização de nova inspeção; 

 correção do processo; 

 revisão de documentos ou procedimentos; 

 treinamento da equipe; 

 melhoria de infraestrutura; 

 ações corretivas ou preventivas. 
Todas as ações implementadas devem ser registradas no sistema SAC. 
 
11. PRAZO DE TRATAMENTO 
O Organismo possui prazo máximo de 15 dias corridos para: 

 realizar a investigação; 

 definir a decisão; 

 comunicar o cliente. 
 
 

https://webapp1.otmws.com.br/SIVPP2/SivppEmpresa/Login.aspx
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12. COMUNICAÇÃO COM O CLIENTE 
O reclamante será informado sobre: 

 abertura da reclamação; 

 andamento da investigação; 

 decisão final do processo. 
Quando o e-mail for informado, o sistema SAC enviará notificações automáticas ao cliente. 
 
13. DECISÃO E ENCERRAMENTO 
Após a conclusão da investigação, o responsável deve: 

 registrar a decisão final no sistema SAC; 

 anexar as evidências do tratamento realizado; 

 alterar o status para CONCLUÍDO. 
O sistema enviará automaticamente ao cliente o histórico da reclamação e sua conclusão. 
 
14. RECLAMAÇÃO SOBRE RESULTADO DOS ENSAIOS 
Quando a reclamação envolver o resultado de uma verificação volumétrica, o Responsável Técnico deve: 

 analisar tecnicamente o caso; 

 avaliar necessidade de nova inspeção; 

 emitir parecer técnico. 
Se necessário, poderá ser realizada nova verificação. 
 
15. RECLAMAÇÕES JUDICIAIS 
Quando a reclamação envolver processo judicial: 

 o representante legal da empresa deve conduzir a análise; 

 o Responsável Técnico deve emitir parecer técnico; 

 poderá ser contratada assessoria jurídica independente. 
 
16. DISPONIBILIZAÇÃO AO INMETRO 

A empresa disponibiliza ao INMETRO acesso via internet ao sistema SAC, permitindo o acompanhamento do 
progresso e resultado final das reclamações e apelações recebidas. 
 
17. CONTROLE DE REGISTROS 

Todos os registros relacionados às reclamações e apelações devem ser mantidos conforme o procedimento de 
controle de registros do sistema da qualidade. Os registros devem permanecer disponíveis para: 

 auditorias; 

 avaliações; 

 solicitações de partes interessadas. 
 
18. MONITORAMENTO E MELHORIA CONTÍNUA 

As reclamações recebidas são analisadas periodicamente durante: 

 reuniões gerenciais. 
 
O objetivo é identificar: 

 causas recorrentes; 

 oportunidades de melhoria; 

 necessidades de revisão de processos. 
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1. OBJETIVO 
Estabelecer os critérios e responsabilidades para elaboração, revisão, aprovação, distribuição, acesso, 

armazenamento, proteção, retenção e descarte de documentos e registros do Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ) 
da empresa. Este procedimento tem como objetivo garantir que: 

 somente documentos válidos e atualizados sejam utilizados nas atividades do Organismo; 

 os documentos e registros do SGQ sejam identificados, controlados e rastreáveis; 

 os registros evidenciem a conformidade com os requisitos normativos e regulamentares; 

 os documentos estejam disponíveis para consulta pelas partes autorizadas, auditorias e órgãos 
reguladores. 

 
 

2. CAMPO DE APLICAÇÃO 
Este procedimento aplica-se a todos os documentos e registros do Sistema de Gestão da Qualidade do 

Organismo, incluindo aqueles relacionados às atividades de: 

 verificação volumétrica de veículos-tanque; 

 atividades administrativas; 

 gestão da qualidade; 

 atendimento aos requisitos do INMETRO 
 
Aplica-se a todos os colaboradores envolvidos na elaboração, utilização, manutenção e guarda dos documentos 

e registros do SGQ. 
 

3. CONTROLE DE REGISTROS E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS 
3.1.  Descrição 

A empresa possui procedimentos administrativos e técnicos para que a realização do trabalho seja feita de forma 
legal e condizente com os requisitos pré-estabelecidos pelos órgãos competentes. Cópias (digitais) destes 
procedimentos estarão disponibilizados em todos os setores da empresa, para eventuais dúvidas dos colaboradores. 
Cópias dos procedimento poderão ser obtidas desde que com a autorização do responsável pelo setor de 
documentação (Coordenador(a) do Sistema de Gestão da Qualidade). Estão divididos da seguinte forma: 

 Manual da Qualidade; 
 Procedimentos Administrativos; 
 Procedimentos Técnicos; 
 Formulários. 

 
3.1.1. Elaboração e Atualizações 

A elaboração, atualização e adequação do Manual da Qualidade, Procedimentos Administrativos, Procedimentos 
Técnicos e Formulários é realizada pelo(a) Coordenador(a) do Sistema de Gestão da Qualidade. 

Qualquer integrante da empresa poderá esboçar um novo documento interno conforme a sua necessidade. Este 
esboço deverá ser encaminhado a Coordenação do Sistema de Gestão da Qualidade, para que juntamente com a 
Diretoria  este seja analisado. 

O(a) Coordenador(a) do Sistema de Gestão da Qualidade juntamente com a Diretoria, após analisar as 
alterações no documento e aprovar o mesmo, irá reemitir o mesmo com nova data e versão da revisão conforme 
formulário  “F-01 Lista Mestra”.  

Não é permitido introduzir modificações por escrito nos documentos internos. 
 

3.1.2. Revisão e Aprovação 
As modificações necessárias são feitas pelo(a) Coordenador(a) do Sistema de Gestão da Qualidade. As 

modificações são revisadas pelo(a) Coordenador(a) do Sistema de Gestão da Qualidade Substituto e aprovadas pela 
Diretoria. No documento devem constar as assinaturas digitalizadas do responsável pela elaboração do documento e 
do responsável pela revisão. 

A aprovação é feita mediante a assinatura digitalizada do Diretor Geral. 
  

3.1.3. Histórico da Revisão 
As inclusões ou alterações/revisões são solicitadas pelos usuários ou decorrentes de uma ação corretiva e 

encaminhadas para o(a) Coordenador(a) do Sistema de Gestão da Qualidade. Após análise, a Lista Mestra é revisada 
incluindo o novo documento ou alterando sua revisão. 

As modificações realizadas no procedimento devem ser descrita no item “Histórico da Revisão”. Por exemplo: a 
revisão, inclusão, exclusão de um item ou a revisão geral para adequação de alguma norma de referência. 

 
3.1.4. Controle de Revisões 

3.1.4.1. Documentos Internos 
Todos os Documentos da Qualidade devem estar relacionados no “F-01 Lista Mestra”, indicando o código do 

documento, a descrição do seu título, o número da revisão e o escopo o qual o documento é aplicável. 
Toda revisão em um documento já existente deve ser atualizada na Lista Mestra. 
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3.1.4.2. Documentos Externos 

O controle dos documentos de origem externa utilizados como referência para a realização de atividades de 
gestão, administrativa e técnica, são controlados através da “F-01 Lista Mestra”.  

O(a) Coordenador(a) do Sistema de Gestão da Qualidade deve, diariamente, acessar os portais do órgãos 
regulamentadores para verificar a publicação de novas normas e/ou atualizações. Os documentos externos devem ser 
analisados criticamente pelo(a) Coordenador(a) do Sistema de Gestão da Qualidade juntamente com o Responsável 
Técnico. Caso julguem necessário, o(a) Coordenador(a) do Sistema de Gestão da Qualidade deve atualizar/revisar os 
documentos do SGQ pertinentes, distribuí-los e programar os treinamentos e demais implementações necessárias. 

Após distribuídos, os documentos deverão ficar acessíveis a todos os funcionários e sempre na sua última 
versão. Quando arquivados em meio digital, os documentos devem ficar em pasta específica, de preferência em 
servidor em que todos os funcionários tenham acesso. 

Os documentos acessíveis via portal, por exemplo: SENATRAN, Inmetro, IBAMA ou CONAMA este poderão ser 
visualizados diretamente pelo site de consulta do órgão. Observado sempre as revogações e atualizações. 

 
3.1.5. Distribuições de Documentos 

Sempre que houver atualização, a Coordenação do Sistema de Gestão da Qualidade enviará para o(a) Assistente 
da Qualidade e/ou Gestor(a) do Organismo, via e-mail circular, local dos documentos do SGQ atualizados. 

A distribuição e o controle dos documentos são realizados utilizando “F-04 Lista de Distribuição de 
Documentos”. 

 
3.1.5.1. Documentos Distribuídos na Versão Digital 

Quando disponibilizadas em meio digital, as versões atualizadas deverão ser disponibilizada em rede interna de 
computadores. No “F-04 Lista de Distribuição de Documentos” deve ser identificado o local onde estes documentos 
estão disponíveis para consulta. 

 
3.1.6. Implementação 

É de responsabilidade do elaborador, assistente e/ou superior imediato coordenar a implantação dos documentos 
após recebê-los. A implantação consiste em treinar os usuários e arquivar o documento em local de fácil acesso para 
todos os colaboradores e em todas as áreas que o documento tenha abrangência. 

 
3.1.7. Retirada de Circulação de Documentos Obsoletos 

No ato do recebimento da versão atualizada de algum documento do Sistema da Qualidade, o colaborador 
responsável deverá retirar a versão obsoleta, substituindo-a pela versão atual. 

Quando um documento for cancelado (deixar de existir) no Sistema da Qualidade, o mesmo será citado na lista 
mestra como "CANCELADO".  

Depois de 1 (um) ano (tempo mínimo de arquivamento) o código do documento cancelado poderá ser utilizado 
para um novo documento criado. 

Uma vez que seja necessário a visualização desse documento obsoleto por algum motivo específico, este deverá 
ser solicitado formalmente para o(a) Coordenador(a) Geral do Sistema de Gestão da Qualidade, que irá disponibilizar 
através de meio digital de forma que este fique possibilitado apenas para visualização. 

 
3.1.8. Tempo de Retenção dos Documentos Obsoletos 

A versão desatualizada ou fora de uso será colocada em caixa própria denominada de “DOCUMENTOS 
OBSOLETOS” a fim de impedir o uso indevido de informações desatualizadas e será arquivada por, no mínimo, 01 
(um) ano ou até a próxima auditoria externa, o que ocorrer por último.  

Os documentos externos desatualizados deverão ser destruídos e substituídos pela nova versão. 
Quando arquivado em meio digital o documento obsoleto deve ser excluído, permanecendo disponível apenas a 

última versão. 
Para consulta destes obsoletos arquivados em meio digital, o responsável da unidade deverá enviar um e-mail 

para o coordenador do SGQ para ter acesso. 
 

3.1.9. Confidencialidade dos Documentos 
O arquivo digital dos documentos e registros é protegido, onde o acesso é autorizado conforme a atividade de 

cada funcionário.  
O arquivo impresso de cada setor da empresa é situado em local de fácil acesso aos funcionários.  
A responsabilidade da manutenção e guarda dos arquivos é do responsável pelo setor, sendo expressamente 

proibida a cópia parcial ou total dos documentos e/ou registros, salvo para uso em treinamento, apelações com 
solicitação de autoridade legalmente constituída, auditoria de órgão normativo e de credenciamento.  
 

3.2. Elaboração de Documentos 
O Sistema da Qualidade é subdividido em: 

 MANUAL DA QUALIDADE, onde estão contidas as descrições do Sistema da Qualidade; 
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 MANUAL DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, onde estão contidas as informações de 
trabalho para as atividades de prestação de serviços da empresa no âmbito administrativo; 

 MANUAL DE PROCEDIMENTOS TÉCNICOS, onde estão contidos os procedimentos para realização 
dos ensaios em veículos-tanque. 

 MANUAL DE FORMULÁRIOS, onde estão contidos todos os formulários utilizados pela empresa. 
  A hierarquia da documentação segue a seguinte estrutura: 

 

A confecção dos documentos do Sistema da Qualidade deverá seguir a seguinte padronização e constar os 
seguintes dados: 

3.2.1. No cabeçalho 
 Logotipo do Organismo de Inspeção; 
 Codificação do Manual de Procedimentos será realizada da seguinte forma: 

 Prefixo “MQ” significa Manual da Qualidade; 

 Prefixo “P” significa “Procedimento”, seguido da codificação “A” para Procedimento 
Administrativo e “T” para Procedimento Técnico; 

 Prefixo “F” significa Formulário; 

 Após o “A”, “T” ou “F” uma numeração sequencial para identificação do procedimento ou formulário; 
 Título do Procedimento; 
 Data da revisão/elaboração: Mês e ano da revisão/elaboração; 
 Revisão: Número sequencial das alterações efetuadas nos manuais; 
 Versão: Neste campo deve constar a versão da documentação do sistema de gestão da qualidade; 
 Campo de elaboração/revisão: Este campo deverá constar a assinatura em forma de rubrica do responsável 

pela revisão e/ou elaboração; 
 Campo de aprovação: Este campo deverá constar a assinatura em forma de rubrica do responsável pela 

aprovação. 
 

3.2.2. No rodapé 
 Número do procedimento, número da revisão, mês e ano da revisão e número da página; 
 Constar a seguinte mensagem: “A reprodução parcial ou total deste documento é expressamente proibido 

sem a prévia autorização da empresa.” 
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3.3. Fluxograma das atividades para preenchimento da Lista Mestra  
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1. OBJETIVO 
Estabelecer os critérios e responsabilidades para identificação, armazenamento, proteção, recuperação, retenção 

e disposição final dos registros gerados pelo Sistema de Gestão da Qualidade, assegurando a rastreabilidade das 
informações e a manutenção das evidências de conformidade com os requisitos normativos, regulamentares e contratuais 
aplicáveis. 

Este procedimento tem como finalidade garantir que todos os registros relacionados às atividades da empersa 
sejam adequadamente controlados, preservados e mantidos disponíveis, permitindo demonstrar a conformidade dos 
serviços prestados e o atendimento aos requisitos da acreditação, bem como facilitar sua recuperação para fins de 
auditorias, avaliações dos órgãos reguladores ou consultas internas. 

 
2. CAMPO DE APLICAÇÃO 

Este procedimento aplica-se a todos os registros gerados pelas atividades do Sistema de Gestão da Qualidade, 
incluindo registros administrativos, técnicos e operacionais relacionados às atividades dos ensaios, verificação, 
atendimento ao cliente e gestão da qualidade. 

Aplica-se também aos registros mantidos em meio físico ou digital, abrangendo sua identificação, armazenamento, 
proteção, recuperação, retenção e disposição final, conforme estabelecido neste procedimento. 

Este procedimento é aplicável a todos os colaboradores da empersa envolvidos na geração, controle, manutenção 
e guarda dos registros do Sistema de Gestão da Qualidade. 

 
3. CONTROLE E GUARDA DOS REGISTROS DO SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE 

A empresa estabelece e mantém procedimento para identificação, armazenamento, guarda, proteção, recuperação, 
retenção e disposição final dos registros gerados pelo Sistema de Gestão da Qualidade, incluindo aqueles mantidos em 
meio físico e eletrônico, garantindo a preservação da integridade, rastreabilidade e disponibilidade das informações. 

Todos os registros relacionados ao atendimento aos requisitos da acreditação e à prestação de serviços devem ser 
mantidos e controlados de forma a demonstrar a conformidade das atividades realizadas. Esses registros devem ser retidos 
por período mínimo de 5 (cinco) anos, salvo quando houver exigência legal ou regulamentar que determine prazo diferente. 

A guarda e preservação dos registros também se aplicam aos casos em que, porventura, a empresa tenha sua 
concessão, credenciamento ou prestação de serviço cancelados, devendo os registros permanecer disponíveis para 
eventuais consultas, auditorias ou solicitações de autoridades competentes. 

Os controles necessários para identificação, armazenamento, proteção, recuperação, retenção e disposição dos 
registros estão descritos na tabela a seguir. O controle e monitoramento dos registros são realizados por meio do formulário 
“F-05 – Controle de Registros da Qualidade”. 

 

Tabela 1. Requisitos para identificação, armazenamento, proteção, recuperação, retenção e disposição 

Controle Explicação 

Identificação Código do formulário de registro e nome. 

Armazenamento 

Responsável: Pessoa responsável pela manutenção e salvaguarda do registro; 

Guarda: Local de guarda do registro durante seu tempo de armazenamento (área  
organizacional, sala, armário, Sistema, Computador, Servidor, etc); 

Tipo 
Físico: Pasta AZ, pasta suspensa, caixa box, caixa simples, armário. 

Digital: CD, DVD, disco rígido (HD) e Pen Driver. 

Proteção 

Indica o controle de acesso (livre, restrito ou confidencial), além da proteção necessária para 
impedir uma possível perda ou deterioração do registro (cuidados físicos com o registro). 

Controle de Acesso 

Livre: qualquer pessoa pode ver e acessar o registro. 

Restrito: Apenas funções definidas podem acessar o registro. 

Confidencial ou sigiloso: só pode ser acessado com autorização 
do Responsável, caso a caso, com rastreabilidade de quem 
acessou. 

Cuidados 

 

Cuidados normais: Se o registro estiver em meio eletrônico, 
fazer backup. 
Se estiver em meio físico, proteger contra roedores, insetos, 
inundações, produtos químicos, corrosivos e alta umidade. 

Cuidados especiais: Ambiente que requer monitoramento das 
condições ambientais/ climáticas, microfilmagem, proteção 
contra magnetismo, guardar em caixa forte, cópia em cofre e 
etc. 

Recuperação 
Define como recuperar o registro. Indexação: (XX,YY, por nome, por data, ordem alfabética, 
diretório, o documento atual substitui o anterior, ordem de serviço, placa de licença, chassi, 
nota fiscal e etc). 

Retenção 
Histórico de retenção do registro, podendo ser o tempo mínimo de retenção. 
Quando existir alguma legislação específica ou regulamentação sobre o tempo da guarda do 
tipo de registro ou atividade da organização a mesma deve ser seguida. 

Disposição 
Disposição dada ao registro após a retenção, por exemplo: destruir ou eliminar, reciclar, lixo 
sem nenhum cuidado especial, enviar para arquivo inativo (obsoleto), deletar arquivo, back-up 
e etc. 
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1. OBJETIVO 
Estabelecer os critérios e responsabilidades para identificação, registro, análise, tratamento e acompanhamento 

de não conformidades, potenciais não conformidades, ações corretivas, ações preventivas, oportunidades de melhoria e 
retroalimentação do Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ). 

Este procedimento tem como finalidade garantir que desvios, falhas ou situações indesejáveis identificadas nas 
atividades da empresa sejam analisados de forma sistemática, permitindo a determinação de suas causas, a 
implementação de correções e ações adequadas, bem como a verificação da eficácia das ações implementadas, de forma 
a evitar sua repetição e promover a melhoria contínua do Sistema de Gestão da Qualidade. 

 
2. CAMPO DE APLICAÇÃO 

Este procedimento aplica-se a todas as não conformidades, potenciais não conformidades e oportunidades de 
melhoria identificadas nas atividades da empresa, incluindo aquelas originadas de: 

 auditorias internas e externas; 

 análise crítica do sistema de gestão; 

 reclamações ou apelações de clientes; 

 análises de risco; 

 atividades operacionais e administrativas; 

 avaliações realizadas por órgãos reguladores. 
 
Aplica-se também às ações corretivas, ações preventivas, programas de reinspeção (recall), bem como ao processo 

de retroalimentação das informações no Sistema de Gestão da Qualidade, envolvendo todos os colaboradores, 
responsáveis técnicos, gestores e demais profissionais envolvidos nas atividades do Organismo. 

 
 

3. TRATAMENTO DE NÃO CONFORMIDADES 
Para efeito de definição são listados os seguintes conceitos: 

 Não Conformidade: Evento em que ocorreu o não atendimento ou atendimento parcial de um requisito normativo, 
requisito especificado pelo cliente e/ou orientações descritas na documentação do SGQ. 

 Causa Raiz: Causa principal que leva à não conformidade. Quando a causa raiz é removida, a não conformidade 
não deve se repetir ou acontecer. 

 Correção: Ação implementada com a finalidade de eliminar as consequências imediatas geradas por uma não 
conformidade, ou seja, corrigir o problema encontrado. 

 Ação Corretiva: Ação para eliminar a causa de uma não conformidade identificada ou outra situação indesejável e 
tem a finalidade de impedir a sua repetição. 

 
4. IDENTIFICAÇÃO DE NÃO CONFORMIDADES 

As não conformidades podem ser identificadas por qualquer colaborador, diretores, auditores internos, clientes ou 
órgão externo. Quando se tratar de potencial não conformidade, a sua identificação deve ocorrer de forma proativa, e não 
como uma reação à identificação de uma não conformidade, problema ou reclamação.  

São fontes possíveis de não conformidades ou potenciais não conformidades: 
a) Desenvolvimento dos processos; 
b) Análise crítica de processos; 
c) Auditorias internas; 
d) Auditorias externas; 
e) Análise de riscos à imparcialidade; 
f) Reclamações ou apelações de clientes; 
g) Sugestões de melhorias; 
h) Atividades especificadas e não realizadas. 

 
5. DECISÃO SOBRE O REGISTRO E SOBRE A NECESSIDADE DE TOMADA DE AÇÕES 

A verificação quanto a necessidade de abertura de um relatório de não conformidades e a necessidade de tomada 
de ações deve ser feito por uma pessoa com poder de decisão (Gerencia Técnica, Gerência Administrativa ou Setor da 
Qualidade). 

Quando a origem da não conformidade for técnica a decisão deve ser tomada pelo RT (Gerente Técnico).  
Quando a não conformidade for de origem administrativa a decisão de ser tomada pelo Gerente Administrativo. 
Quando a origem da não conformidade for do Sistema de Gestão a decisão deve ser tomada pelo Setor da 

Qualidade. 
Havendo uma não conformidade, seja ela relativa ao não atendimento a um requisito específico do sistema da 

qualidade ou de reclamação de cliente ou alguma discrepância das atividades diárias, caberá ao integrante da empresa 
que detectou ou foi informado da existência da mesma, preencher o formulário “F-03 Registro de Não Conformidade” e 
encaminhá-la ao setor responsável pelo tratamento.  
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6. INVESTIGAÇÃO DA(S) CAUSA(S), ABRANGÊNCIA E IMPACTOR DO(S) PROBLEMA(S) ENCONTRADO(S) 
6.1. DETERMINAÇÃO DA CAUSA RAIZ 

A causa raiz deve ser investigada utilizando-se o método dos 5 (cinco) Porquês. O método dos 5 (cinco) Porquês 
consiste em se realizar repetidamente a pergunta “Por que?” para a determinação da causa raiz de um problema. Apesar 
deste método ser denominado 5 Porquês, deve-se realizar a pergunta quantas vezes forem necessárias até a identificação 
das causas. Diz-se que no 1º porquê, temos um sintoma; no 2º porquê, temos uma desculpa; no 3º porquê, temos um 
culpado; no 4º porquê, temos uma causa e no 5º porquê, temos a causa raiz.   
 

6.2. DEFINIÇÃO DO PROBLEMA 
O problema é definido pela evidência apontada pela Não Conformidade ou Potencial Não Conformidade e deve estar 

visível a todos os participantes da reunião.  
 
6.3. APLICAÇÃO DO MÉTODO 

A discussão do problema deve ser realizada por um grupo de pessoas formado, no mínimo, pelo gerente 
administrativo e o representante da qualidade, quando a não conformidade for de teor administrativo. Quando a não 
conformidade for de teor técnico, o grupo de pessoas de ser formado, no mínimo, pelo  responsável técnico, gerente 
administrativo e o representante da qualidade, e, se julgar necessário, um inspetor técnico. O representante da qualidade 
será o responsável pela intermediação da reunião. 

Para a aplicação do método deve-se iniciar com o primeiro “Por que?”. A pergunta feita deve ser respondida de 
forma prática e levar em conta critérios investigativos. Cada reposta deve ser encarada com uma hipótese e não uma 
resposta definitiva. É importante que cada participante tenha o direito de falar livremente expondo suas ideias. 
Continuamente a pergunta “Por que?” deve ser realizada até que se tenha identificado a causa raiz, ou seja, não existam 
mais respostas para os questionamentos. 

O representante da qualidade deve anotar todas as respostas geradas e registrá-las no “F-06 Relatório de Análise 
da Causa e Abrangência”. 
 

6.4. ANÁLISE DE ABRANGÊCIA E IMPACTOR DOS PROBLEMAS ENCONTRADOS 
A empresa deve realizar uma análise de abrangência para investigar a abrangência dos efeitos da não conformidade 

ou potencial não conformidade em inspeções anteriores, considerando-se as causas apontadas. 
O procedimento para seleção da amostragem a ser analisada será determinada da seguinte forma: 

1. Inicialmente devem ser avaliados os processos de ensaio realizados no período de 90 (noventa) dias, 
considerando a causa raiz identificada da não conformidade. O período analisado poderá ser anterior, 
posterior ou incluir a data da ocorrência da não conformidade. 

2. Caso não sejam identificados processos não conformes, a análise de abrangência poderá ser encerrada. 
3. Caso sejam identificados processos não conformes em percentual superior a 20%, a análise deverá ser 

ampliada para mais 90 (noventa) dias, repetindo-se o procedimento até que não sejam mais identificadas 
não conformidades ou até atingir o limite máximo de 12 (doze) meses de análise. 

4. Caso sejam identificados processos não conformes em percentual inferior ou igual a 20%, a análise deverá 
ser ampliada para mais 30 (trinta) dias, repetindo-se o procedimento até que não sejam mais identificadas 
não conformidades ou até atingir o limite máximo de 12 (doze) meses de análise. 

Definido o universo de análise, deve-se verificar o impacto das não conformidades e determinar o nível de criticidade. 
O registro da análise de abrangência e dos impactos dos problemas encontrados deve ser realizado no “F-06 

Relatório de Análise da Causa e Abrangência”. 
 

6.5. CORREÇÕES E AÇÕES CORRETIVAS 
Após a formalização das não conformidades, determinação da causa raiz, abrangência e impacto dos problemas,  a 

empresa deve definir as correções e as ações corretivas conforme o impacto dos problemas encontrados.  
A área responsável pela ocorrência da não conformidade define o prazo, conforme sistemática abaixo, para que a 

não conformidade seja implementada. 
A análise da causa, correção, ação corretiva ou preventiva, evidências, responsáveis e os prazos devem ser 

registrados no “F-03 Registro de Não Conformidade”.  
 

7. PRAZOS 
A partir do recebimento da não conformidade o responsável pelo setor tem um prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

para implementar as correções e ações corretivas. 
Caso a não conformidade seja do tipo externa proveniente de reclamação e/ou apelação de clientes, o responsável 

da área terá um prazo de 15 dias para implementação das ações corretivas ou preventivas, buscando sempre a satisfação 
do cliente. 

Para não conformidades externas derivadas de avaliação do INMETRO, a empresa tem um prazo máximo de 60 
(sessenta) dias para apresentar as correções, ações corretivas e as respectivas evidências das ações tomadas.  

Para demais não conformidades externas oriundas de outros órgãos reguladores, que não sejam derivadas de 
reclamação e/ou apelação de clientes, e quando o prazo não foi definido pelo próprio órgão, a empresa tem um prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias para apresentar as correções, ações corretivas e suas respectivas evidências. 
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8. AÇÕES CORRETIVAS ENVOLVENDO REENSAIO (RECALL) 
Em caso onde as ações corretivas envolver novo ensaio, a empresa deve seguir a sistemática de convocação para 

novo ensaio, conforme sistemática descrita abaixo. 
 

8.1. COMUNICADO DE NOVO ENSAIO 
A empresa deverá comunicar formalmente os clientes envolvidos no programa de novo ensaio por, no mínimo, 2 

(dois) contatos de comunicação. 
O comunicado de novo ensaio deverá conter claramente as seguintes informações: 

1. Identificação dos veículos e/ou equipamentos, contendo: 
 Marca/Modelo; 
 N° do chassi e/ou placa de licença; 
 N° do certificado/relatório de inspeção; 

2. Os itens a serem realizados novos ensaios (componentes envolvidos); 
3. Os defeitos e/ou problemas apresentados; 
4. Os riscos identificados, suas razões técnicas e a solução; 
5. Informações para contato e local do atendimento; 
6. Período do programa de reensaio (Recall), contendo data de início do atendimento e data final para atendimento; 
7. Informações que o recall para a reensaio não representa qualquer custo ao cliente; 
8. Informação que mesmo depois do programa encerrado, dentro da validade do certificado, o cliente poderá procurar 

a empresa com seu veículo para inspeção de correção sem custo. 
9. Informação de que, se o cliente recebeu o comunicado e compareceu na empersa para fazer a inspeção depois 

do vencimento do seu certificado, será cobrado o valor normal de uma inspeção; 
 

8.2. MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA A CONVOCAÇÃO 
Os meios de comunicação devem seguir obrigatoriamente a seguinte ordem: 

 

1º Contato: Aplicativo de serviço de mensagens instantâneas conectado à internet: oferece vantagens significativas, 
como rapidez na entrega, notificações que aumentam a probabilidade de visualização, acessibilidade a um amplo público, 
interação direta com os destinatários e custos mais baixos em comparação com métodos tradicionais. Através deste, 
podemos verificar se o cliente está informado da situação. 
 
2º Contato: E-mail: E-mail enviado para o endereço eletrônico do cliente, onde o mesmo deve responder de que está 
ciente da convocação para reensaio (recall). Tem como ponto positivo o baixo custo e o cliente pode responder o e-mail 
confirmando que está ciente da convocação e como ponto negativo cliente não conferir sua caixa de e-mail diariamente. 
 
Opção 01: Entrega de carta in-loco: Carta entregue em mãos ao cliente, onde o mesmo deve assinar uma via informando 
de que está ciente da convocação para reensaio (recall). 
Ponto positivo: Garantia que o cliente vai receber a carta e que está ciente da convocação. 
Ponto Negativo: Alto custo. 
 
Opção 02: Envio de carta registrada com aviso de recebimento (AR): As cartas registradas são aquelas que nos 
garantem a sua chegada ao destinatário e são muito úteis e importantes. Além disso, este tipo de envio acelera a 
entrega da carta registrada e permite-nos saber sempre qual é o estado do envio. Caso não seja possível entregar a carta 
à pessoa que deve recebê-la, ela será devolvida ao remetente. 
Ponto positivo: Garantia que o cliente vai receber a carta e que está ciente da convocação. 
Ponto Negativo: Alto custo. 
 
Opção 03: Publicação em jornal: Anúncio em jornais de grande circulação regional (além dos limites do município onde 
se localiza o Organismo), respeitando a confidencialidade das informações.  
 

Dependendo do impacto da irregularidade a empresa poderá solicitar auxílio aos Órgãos fiscalizadores. 
 

8.3. PLANO DE AÇÃO 
Para os casos em que não houve comprovação que o cliente está ciente do recall, quando do 1º contato, a empresa 

deve fazer nova tentativa de chamado, no prazo máximo de 45 dias, conforme meio de comunicação para convocação.  
A empresa poderá fazer quantos contatos julgar necessário, com prazo máximo de 60 (sessenta) dias entre cada 

ação, alternando-se os meios de comunicação e sempre em busca de obter a resposta do cliente que o mesmo está ciente 
do chamado. 

A empresa deve monitorar, através do “F-07 Plano de Ação” todos os trâmites realizados desde a primeira 
convocação até a conclusão do processo. 

O plano deve constar no mínimo as seguintes informações: 
 Rastreabilidade do veículo:  

 Número da Placa; 

 Número do certificado; 

 Data de vencimento do certificado, quando aplicável; 
 Meio de Comunicação: 
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 Contato, por exemplo: Primeiro contato, segundo contato e etc; 

 Tipo de ferramenta usada para o convocação: Por exemplo: AR, jornal, e-mail ou carta entre em 
mão (in-loco); 

 Data do contato: Dia que enviou a carta, publicou o jornal e etc; 
 Ciência da Convocação:  

 A convocação foi eficaz, ou seja, possui evidência que o cliente está ciente da convocação; 

 Motivo: Se foi eficaz, registrar que foi eficaz, se não foi eficaz informar o motivo; 
 Atendimento da Convocação:  

 Recall realizado: Informar se o recall foi ou não realizado; 

 Observação: Registrar caso tenha alguma informação relevante. 
 

O programa de reinspeção (recall) será encerrado quando o prazo estipulado para recall for ultrapassado e a 
empresa tenha feito no mínimo 2 (dois) contatos. 

 
8.4. ATENDIMENTO À CONVOCAÇÃO E REENSAIO 

Para os veículos e/ou equipamentos que atenderam à convocação de reensaio a empresa deve  evidenciar os 
registros apropriados, tais como: 

1. Filmagem de resolução suficiente para identificar as etapas de reinspeção e os itens inspecionados; 
2. Registros completos dos reensaios; 
3. Retenção dos certificados substituídos; 
4. Aviso de recebimento assinado pelo cliente. 

Para os que recusaram retornar para reensaioa, a empresa deve guardar o documento assinado pelo cliente, 
declarando que está ciente do chamado para recall porém não vai comparecer para o reensaio.  

Para os casos em que os veículos e/ou equipamentos tenha(m) sido inspecionados em um outra empresa do setor, 
para a realização da baixa do programa de recall, poderá ser evidenciado o comprovante de que o veículos e/ou 
equipamentos tenha sido ensaiado em outra empresa, através da cópia do novo certificado. 

 
9. VERIFICAÇÃO DA EFICÁCIA DAS AÇÕES TOMADAS 

A verificação da eficácia é realizada após o prazo definido no registro da não conformidade. O responsável pelo 
registro da não conformidade ou não conformidade potencial analisa criticamente as ações e registra sua conclusão no “F-
03 Registro de Não Conformidade”, indicando a eficácia ou não eficácia das ações tomadas. 

Caso o prazo da implementação da não conformidade não seja cumprido dentro 60 (sessenta) dias, um novo registro 
de não conformidade deve ser aberto, justificando ao responsável pela evidência motivo do prazo extrapolado. 

 
10. PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE REGISTRO DE NÃO CONFORMIDADE 

Todas as informações e ações referentes as não conformidades, potenciais não conformidades ou oportunidade de 
melhoria devem ser registradas no “F-03 Registro de Não Conformidade”. 

As instruções do preenchimento do “F-03 Registro de Não Conformidade” estão descritas na tabela abaixo. 
 

Tabela 6. Modelo de preenchimento do formulário de registro de não conformidade ou potencial não conformidade 

Origem da não 
conformidade 

Interna 
NC detectada na empresa. Exemplo: Auditoria interna, analise crítica, oportunidade de melhoria ou ação 
preventiva. 

Tipo da não 
conformidade 

Ação 
corretiva 

Marcar quando a Não Conformidade for de origem corretiva. 

Evidenciado por: Nome da pessoa que abriu a não conformidade. 
Data da 
evidência: 

Data do registro da não 
conformidade. 

Número:  Exemplo 01 de 02; 02 de 02. Norma: A norma da qual está baseando o não atendimento do requisito. 

Item da Norma: 
Normalmente as normas possuem os itens numerados. Especificar o número do item que o Organismo ou processo deixou de 
atender. 

Descrição/Evidência: 
Neste campo o responsável pela abertura da não conformidade, potencial não conformidade ou oportunidade de melhoria 
deve detalhar o desvio ou oportunidade detectado em relação aos requisitos da norma.  

Análise da Causa: 

Deve ser elaborada pelo responsável que irá tratar essa não conformidade, potencial não conformidade ou oportunidade de 
melhoria. Significa detalhar o fato gerador da não conformidade. A análise da causa será determinada conforme o F-06 
Relatório de Análise de Causa. Ex.: em um incêndio, seria descobrir como e porque se iniciou um incêndio, um curto-circuito 
e etc. 

Correção: 
Ação elaborada pelo responsável pelo tratamento da não conformidade para eliminá-la, ou seja, a ação que irá corrigir o problema 
encontrando . Ex.: em um incêndio, a correção seria apagar o fogo. 

Evidências a serem 
encaminhadas: 

Deve ser registrado o que será apresentado como prova que todas as ações propostas foram realizadas. Ex: 
Registro fotográfico, filmagem, relatórios, formulários e etc. 

Ação corretiva/preventiva/ 
oportunidade de melhoria: 

Ação corretiva:  

Elaborada pelo responsável pelo tratamento da não conformidade. A ação corretiva deve 
descrever uma ação para eliminar a causa de uma não conformidade, de forma a evitar a 
reincidência. Ex.: em um incêndio, a ação corretiva seria eliminar o foco do incêndio, que 
ser advinda de várias causas, como um curto circuito, descobrir o que causou o curto-
circuito e agir para que este não mais ocorra. Uma ação corretiva eficaz é aquela que o 
problema não retorna. 

Evidências a serem encaminhadas: 
Deve ser registrado o que será apresentado como prova que todas as ações propostas foram realizadas. 
Ex: Registro fotográfico, filmagem, relatórios, formulários e etc. 

Responsável pelo setor/recebimento: Pessoa ciente do recebimento da não conformidade . 

Responsável  implementação das ações: 
Responsável pela implementação das ações propostas na correção, ação corretiva, ação 
preventiva ou oportunidade de melhoria. 
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Prazo para implementação:    
Data limite da implementação das evidências. Deve ser definido pelo setor conforme sistemática deste 
procedimento. 

Conclusão sobre a implementação: 

Esse campo é destinado a pessoa que registrou a não conformidade, não conformidade potencial ou 
oportunidade de melhoria. Neste será registrado se realmente a não conformidade foi tratada de forma 
eficaz e previne a não repetição (reincidência).  
Se as implementações não forem aceitas, voltar o relatório para o responsável corrigir as falhas. 

Responsável pela verificação da eficácia e fechamento: 
Após a conclusão do fechamento a pessoa responsável pela abertura do registro 
deve assinar. 

Data da aprovação:        Dato encerramento da não conformidade. 

 
11. RETROALIMENTAÇÃO 

Todas as ações tomadas para tratamento de não conformidades ou potenciais não conformidades devem 
retroalimentar o sistema de gestão da qualidade. A retroalimentação utilizada é a inserção de itens revisados nos 
procedimentos atualizados. 

A retroalimentação de clientes quanto à reclamação e/ou apelação é realizada via e-mail através de sistema 
informatizado. 
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1. OBJETIVO 
Estabelecer critérios, diretrizes e responsabilidades para o controle, identificação, registro, calibração, verificação, 

manutenção e uso adequado dos instrumentos, dispositivos e meios utilizados para medição, inspeção e ensaios nas 
atividades da empresa. 

Este procedimento tem como finalidade garantir que todos os equipamentos utilizados para medições, inspeções 
e ensaios sejam adequados ao uso pretendido, estejam devidamente identificados, calibrados ou verificados em intervalos 
definidos e mantidos em condições apropriadas de funcionamento, assegurando a confiabilidade, rastreabilidade e 
precisão dos resultados obtidos. 

Busca-se, dessa forma, minimizar riscos de erros de medição, garantir a confiabilidade dos processos de controle 
da qualidade e assegurar que os resultados obtidos nas atividades de medição, inspeção e ensaios sejam tecnicamente 
válidos e compatíveis com os requisitos aplicáveis, contribuindo para a eficácia e melhoria contínua do Sistema de Gestão 
da Qualidade (SGQ). 

 
2. CAMPO DE APLICAÇÃO 

Este procedimento aplica-se a todos os instrumentos, dispositivos e meios de medição, inspeção e ensaios utilizados 
nas atividades da empresa que possam influenciar a qualidade dos processos, produtos ou serviços. 

Abrange o controle de equipamentos utilizados em atividades de verificação, medição, monitoramento, inspeção e 
ensaios realizados nos processos operacionais, técnicos e administrativos. Incluem-se neste escopo: 

 

 instrumentos de medição utilizados em atividades de controle e verificação de processos; 

 dispositivos e equipamentos utilizados em inspeções técnicas; 

 equipamentos utilizados para realização de ensaios; 

 padrões de referência utilizados para verificação ou calibração; 

 instrumentos utilizados em monitoramentos que impactem na qualidade das atividades executadas. 
 
Este procedimento contempla também as atividades relacionadas à identificação dos equipamentos, controle de 

calibração e verificação, registros e rastreabilidade, conservação, armazenamento, manutenção e tratamento de 
instrumentos que apresentem falhas, danos ou que estejam fora de calibração. 

A aplicação deste procedimento envolve todos os colaboradores, responsáveis técnicos, gestores e demais 
profissionais que utilizam ou gerenciam instrumentos, dispositivos e meios de medição, inspeção e ensaios nas atividades 
da empresa. 

 
3. EQUIPAMENTOS 

Os equipamentos, instrumentos e dispositivos utilizados nas atividades de volumetria devem atender aos requisitos 
estabelecidos pela legislação metrológica vigente, bem como às demais normas e regulamentos aplicáveis. 

Os equipamentos utilizados nas medições e ensaios volumétricos devem ser adequados à finalidade a que se 
destinam, possuir rastreabilidade metrológica a padrões reconhecidos e manter-se em condições apropriadas de uso, 
conservação e funcionamento. 

Devem ainda apresentar identificação adequada, registros de controle, histórico de calibração e verificação, bem 
como atender às condições ambientais e operacionais necessárias para garantir a confiabilidade e a precisão das medições 
realizadas. 

 
3.1. Fluxograma das Atividades  

1º - Limpeza e Conservação dos Equipamentos e Instalações 

 

2º - Identificação dos Equipamentos 

 

3º - Operação e Funcionamento dos Equipamentos 

 

4º - Manutenção / Modificação dos Equipamentos e Instalações 

 

5º - Planejamento da Manutenção Preventiva dos Equipamentos 

 

6º - Realização da Manutenção 

 
3.2. Inspeção Preventiva/Corretiva das Instalações  

Deverá ser realizada vistoria nas instalações elétricas, hidráulicas, telefônica e estrutural, bem como em 
equipamentos de escritório, para detectar e corrigir possíveis falhas que possam vir a prejudicar o andamento das 
atividades do organismo de inspeção. 

 Mensal: Para equipamentos de escritório, bem como computadores e impressoras. Esta vistoria deverá ser 
coordenada e executada pelo Auxiliar Administrativo através de profissionais habilitados para o serviço. 

 Bimestral: Para instalações elétricas e telefônicas e rede. Esta vistoria deverá ser executada e coordenada 
pelo Auxiliar Administrativo a cada dois meses ou quando achar necessário, através de profissionais habilitados para 
o serviço. 
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 Trimestral: Para instalações hidráulicas e estruturais. Esta vistoria deverá ser executada e coordenada pelo 
Gerente Administrativo e/ou Responsável Técnico a cada três meses ou quando achar necessário, através de 
profissionais habilitados para o serviço. 

 Semestral: Para instalações hidráulica e estrutural. Deverá ser executada e coordenada pelo Gerente 
Administrativo e/ou Responsável Técnico a cada seis meses ou quando se achar necessário, através de profissionais 
habilitados para o serviço. 

 
3.3. Descrição das Atividades  
3.3.1. Limpeza e Conservação das Instalações 

A limpeza e conservação das instalações são de responsabilidade dos funcionários da respectiva área, mantendo 
a organização operacional, observando possíveis folgas, falta de ajustes e pequenos vazamentos, estes deverão ser 
corrigidos e registrados pela gerência técnica. 
 
3.3.2. Aquisição de Equipamento 

Sempre que um novo equipamento é adquirido, o Responsável Técnico deve atualizar a lista com a relação de 
equipamentos.  

Os equipamentos devem possuir identificação única, indelével, fixada no próprio equipamento e em local visível. O 
número de patrimônio e a identidade do equipamento, nasce e morre com ele. 

O Responsável Técnico deve manter sempre atualizada a lista com a relação de equipamentos disponível no 
Organismo de Inspeção.  

A formação do código poderá ser seguida letra+número+letra ou número+número+letra. As letras podem ser as 
iniciais do nome do equipamento ou a região onde o empresa atua ou número de acreditação.  

Exemplo 1: Goiânia-GO “GYN-01”, ou iniciar pelo número de acreditação, seguido do número sequencial identidade 
que nasce com o equipamento “328-01”.  

Exemplo 2: A empresa faz aquisição de uma trena, o número será 01, se a empresa adquirir uma outra trena será o 
02. 

 

GYN-01a 
                       Letra do alfabeto pode ser usado quando tiver vários do mesmo equipamento/instrumento. Ex: Duas    

                          trenas GYN-01a  e GYN-01b                                                                   
 
                        Número de identidade do equipamento 
 
                                  Três letras com as iniciais onde encontra a empresa (região) ou as letras iniciais do nome do 

equipamento ou três dígitos do número de acreditação. 

 
3.3.3. Substituição de Equipamento 

A identificação de um equipamento substituto deve ser diferente do substituído.  
 
3.3.4. Transferência de Equipamento 

Quando um equipamento já identificado é transferido de uma outra empesa e, se for constatado duplicidade de 
identificação, o equipamento transferido deve receber, ao final da identificação, uma letra/código que permita a 
diferenciação entre os equipamentos. 
 
3.3.5. Operação e Funcionamento dos Equipamentos 

Os equipamentos de inspeção deverão ser colocados em funcionamento e operados por profissionais qualificados, 
sendo de rotina, verificar alguns itens como: aferição, calibração, tomadas, conexões, limpeza, funcionamento correto e ao 
final do turno de trabalho, proceder à limpeza dos equipamentos visando sua boa conservação. 

 
3.3.6. Manutenção/Modificações das Instalações 

Modificação, manutenção ou reparo em instalações e equipamentos devem ser solicitadas junto a gerência técnica 
e registradas conforme procedimento.   
 
3.3.7. Cronograma de Manutenção Preventiva dos Equipamentos e Instalações 

O Organismo deve elaborador um planejamento das manutenções preventivas dos equipamento e instalações. O 
planejamento deve-se basear nos manuais dos equipamentos ou instruções específicas dos fornecedores, 
complementadas pelo modelo abaixo.  

O cronograma anual com as datas de manutenção preventiva deve ser registrado no formulário “F-09 Cronograma 
de Manutenção Preventiva” conforme modelo abaixo. A qualquer momento as datas de manutenção preventiva podem 
ser alteradas para períodos próximos, sendo que não seja superior a 15 dias antes ou 15 dias depois da data prevista. 

Uma cópia deste cronograma deve estar fixado no mural da sala do setor técnico para melhor visualização.  
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Tabela 1. Modelo de Cronograma de Manutenção 

EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS 

M
e

n
s
a
l 

B
im

e
s
tr

a
l 

T
ri

m
e
s
tr

a
l 

S
e
m

e
s
tr

a
l 

A
n

u
a

l 

B
ie

n
a

l 

Q
u

a
d

ri
e
n

a
l 

Tanque padrão volumétrico -    CA - - 

Medidor de vazão (ou sistema de medição volumétrica) - - - - CA - - 

Trena calibrada - - - - CA - - 

Régua ou escala de medição de nível - - - - CA - - 

Termômetro  - - - - CA - - 

Cronômetro - - - - CA - - 

Bomba de transferência de água MP -  MP - - - 

Mangueiras industriais de transferência MP - MP - - - - 

Braço de carregamento (Top Loading ou Bottom Loading) MP - MP - - - - 

Válvulas de controle de fluxo MP - - MP - - - 

Sistema de tubulação hidráulica MP - - MP - - - 

Cisterna de água (mínimo 200.000 litros) - - MP - - - - 

Plataforma de acesso ao tanque - - MP - - - - 

Sistema trava-quedas MP - - MP - - - 

Filtro de linha MP - - MP - - - 

Equipamentos de segurança obrigatórios MP - - MP - - - 

INSTALAÇÕES E ESCRITÓRIO 

Computadores MP - - - - - - 

Impressoras MP - - - - - - 

Sistema de armazenamento de vídeos - - MP - - - - 

Sistema de filmagem dos ensaios MP - - MP - - - 

Software de gravação com carimbo de data e hora - - MP - - - - 

Instalações elétricas  - - MP - - - - 

Instalações telefônicas e rede - - MP - - - - 

Instalações hidráulica - - MP - - - - 

Instalações estruturais - - MP - - - - 

Pen Drivers e HD´s - - MP - - - - 

   

   Legenda: 
MP Manutenção Preventiva 

CA Calibração do equipamento ou instrumento 

 

Tabela 2. Descrição da manutenção Preventiva 

Data Descrição da Manutenção Preventiva dos Equipamentos/Instrumentos e Instalações 

xx/xx/xxxx 

Tanque padrão volumétrico - Realizar inspeção visual periódica para verificar corrosão, deformações, vazamentos ou danos estruturais. 
Manter o tanque limpo internamente e protegido contra contaminação. Realizar calibração periódica por laboratório acreditado, garantindo 
a rastreabilidade metrológica do volume. 

Medidor de vazão (ou sistema de medição volumétrica) - Realizar inspeção do funcionamento do sensor, conexões e cabos. Verificar 
possíveis obstruções, acúmulo de resíduos ou desgaste do equipamento. Executar limpeza quando necessário e realizar calibração 
periódica para garantir a precisão das medições volumétricas. 

Trena calibrada - Verificar desgaste da fita metálica, legibilidade das marcações e funcionamento do mecanismo de retração. Manter 
protegida contra deformações. Realizar calibração periódica para garantir a precisão das medições. 

Régua ou escala de medição de nível - Inspecionar integridade da escala graduada e verificar possíveis deformações ou desgaste das 
marcações. Manter limpa e protegida contra impactos. Realizar calibração periódica para garantir confiabilidade nas medições de nível. 

Termômetro - Verificar funcionamento e integridade do sensor de temperatura. Conferir estado da haste e display. Manter protegido 
contra impactos e umidade. Realizar calibração periódica para garantir precisão na medição da temperatura do líquido utilizado no ensaio. 

Cronômetro - Testar funcionamento dos botões e precisão da contagem de tempo. Verificar estado da bateria e integridade do visor. 
Realizar calibração periódica ou verificação de precisão comparando com referência confiável. 

Bomba de transferência de água - Realizar inspeção visual para identificar vazamentos, ruídos anormais ou vibração excessiva. 
Executar lubrificação das partes móveis conforme especificação do fabricante. Verificar desempenho do motor e integridade das 
conexões hidráulicas. 

Mangueiras industriais de transferência - Inspecionar regularmente para verificar rachaduras, desgaste, deformações ou vazamentos. 
Garantir que os engates estejam firmes e sem danos. Substituir mangueiras que apresentem sinais de deterioração. 

Braço de carregamento (Top Loading ou Bottom Loading) - Verificar articulações, juntas, rolamentos e sistemas de travamento. 
Realizar lubrificação quando necessário. Inspecionar vedação e alinhamento do equipamento para garantir segurança durante o 
enchimento do tanque. 

Válvulas de controle de fluxo - Realizar inspeção para verificar funcionamento adequado, vedação e ausência de vazamentos. Efetuar 
limpeza interna quando necessário e verificar facilidade de abertura e fechamento 

Sistema de tubulação hidráulica - Inspecionar conexões, suportes e possíveis pontos de vazamento. Verificar integridade estrutural da 
tubulação e presença de corrosão. Manter sistema limpo e em boas condições de operação. 

Cisterna de água (mínimo 200.000 litros) - Realizar inspeção estrutural periódica para verificar fissuras, corrosão ou vazamentos. 
Executar limpeza interna para evitar acúmulo de resíduos ou contaminação da água utilizada nos ensaios. 

Plataforma de acesso ao tanque - Inspecionar estrutura metálica, corrimãos, escadas e fixações. Verificar estabilidade da estrutura e 
ausência de corrosão ou danos que comprometam a segurança dos operadores. 

Sistema trava-quedas - Inspecionar cintos, cabos, conectores e dispositivos de travamento. Verificar funcionamento correto do sistema 
de retenção de queda e substituir componentes danificados conforme normas de segurança. 
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Filtro de linha - Verificar integridade do cabo e funcionamento da proteção contra surtos elétricos. Substituir caso apresente sinais de 
desgaste ou falha. 

Equipamentos de segurança obrigatórios - Inspecionar capacetes, luvas, óculos, botas, cintos de segurança e demais EPIs. Substituir 
equipamentos danificados ou vencidos. Verificar validade e condições dos extintores de incêndio. 

INSTALAÇÕES E ESCRITÓRIO  

 
 
 
 
xx/xx/xxxx 

Computadores - Realizar manutenção preventiva com limpeza física, atualização de software e antivírus. Verificar funcionamento do 
hardware e integridade dos sistemas utilizados para registro dos ensaios. 

Impressoras - Executar limpeza periódica, verificar estado de cartuchos ou toners e funcionamento do mecanismo de impressão. 
Substituir peças desgastadas quando necessário. 

Sistema de armazenamento de vídeos - Verificar capacidade de armazenamento, funcionamento do servidor ou dispositivo de gravação 
e integridade dos arquivos. Realizar backup periódico para evitar perda de dados. 

Sistema de filmagem dos ensaios - Verificar funcionamento das câmeras, posicionamento adequado e qualidade das imagens. Testar 
gravação e armazenamento dos vídeos. Garantir que o sistema registre corretamente todas as etapas do ensaio. 

Instalações elétricas - Realizar inspeção periódica das fiações, quadros elétricos, disjuntores e aterramento. Garantir que a instalação 
esteja em conformidade com normas de segurança elétrica. 

Instalações telefônicas e rede - Verificar funcionamento de cabos, conectores, roteadores e switches. Realizar testes de conectividade 
e manutenção preventiva da rede de comunicação. 

Instalações hidráulica - Inspecionar tubulações, válvulas e conexões para verificar vazamentos ou obstruções. Manter sistema limpo e 
funcionando adequadamente. 

Instalações estruturais - Realizar inspeção das estruturas físicas do local, incluindo piso da pista de ensaio, cobertura e suportes 
estruturais. Verificar presença de fissuras, desgaste ou danos. 

Pen Drivers e HD´s - Realizar verificação periódica da integridade dos dispositivos de armazenamento. Executar backup dos dados e 
substituir dispositivos que apresentem falhas. 

 

3.3.8. Execução da Manutenção 
O Inspetor ou RT quando for realizar a manutenção preventiva deve registrar no formulário de registro as ações 

executadas durante esta manutenção e assinar.  
Todas as ocorrências de manutenção corretiva ou preventiva, assistência técnica, verificação interna, substituição 

do equipamento, calibração devem ser registradas na ficha individual do equipamento. 
A manutenção dos equipamentos deve ser executadas pelos funcionários das respectivas área, de acordo com a 

função e conhecimento do seu próprio equipamento de trabalho ou procedimentos pertinentes ou assistência técnica. 
Situações que exijam assistência técnica devem ser previamente autorizadas por gerência competente, bem como 

troca de peças e mão de obra especializada. 
 
3.3.9. Registro de Manutenção de Equipamentos e Instalações 

Todo equipamento relacionado na lista de equipamentos do Organismo deve possuir uma ficha de Registro no 
formulário “F-10 Registro de Manutenção de Equipamentos e Instalações” onde são anotados todos as ocorrência 
existentes no equipamento. 

Sempre que necessário uma manutenção, a mesma deverá ser feita seguindo o descrito neste procedimento: 
 

Tabela 3. Modelo de Preenchimento do F-16 Registro de Manutenção de Equipamentos e Instalações 

[Campo 1] - Nome do Equipamento/ 
Instalação 

Neste campo deve registrar o nome do equipamento, instrumento ou instalação. 

[Campo 2] - Número de Patrimônio 
(Quando Aplicável) 

Deve registrar o número de patrimônio do equipamento ou instrumento. 

[Campo 3] - Data Deve ser registrado a data da ocorrência. 

[Campo 4] - Motivo 

Neste campo o executante deve descrever o que motivou a manutenção no equipamento: 
Manutenção corretiva: Ex. 01 – Trena danificada. 
Manutenção preventiva: Ex. 02 – Limpeza periódica da fita e da carcaça da trena, verificação do 
mecanismo de recolhimento (mola).   
Cronograma Anual de Manutenção: Todas as ações previstas no cronograma devem ser registrados 
neste campo como “Manutenção Preventiva”. 
Inspeção de Recebimento, Análise Crítica do Certificado de Calibração ou Segregação. 

[Campo 5] – Ocorrência/Detalhamento 
da Ação Corretiva/Preventiva/Inspeção 
de Recebimento/Análise Crítica de 
Certificado ou Intervenções Diversas 

Neste campo o executante deve descrever/detalhar o que foi realizado no 
equipamento/instrumento/instalação. 

Manutenção 
corretiva  

Manutenção corretiva: Quando o equipamento trabalha até quebrar, ou ter uma falha 
que interrompe o processo. 
Ex 01: Trena danificada. 

Manutenção 
preventiva  

Manutenção preventiva: Realizada com a intenção de reduzir ou evitar a quebra ou 
problema no desempenho do equipamento. 
Ex 02: Limpeza periódica da fita e da carcaça da trena, verificação do mecanismo de 
recolhimento (mola).   

Cronograma anual de manutenção: O executante deve descrever na ficha a ação prevista no 
cronograma anual de manutenção, por exemplo: Inspeção visual, e  verificação da conservação. 

Inspeção de recebimento: 
Inspeção para verificar as condições de um novo equipamento adquirido 
pela empresa ou quando retorna do laboratório de calibração, assistência 
técnica e etc. 

Análise Crítica do 
Certificado de Calibração: 

Análise Crítica do Certificado de Calibração para verificar se o mesmo foi 
calibrado conforme a legislação vigente, por laboratório competente, que 
sejam rastreáveis ao SI e que os pontos calibrados compreendam, no 
mínimo, todos os intervalos de medição do equipamento utilizado nas 
inspeções.  

Segregação: Registro da segregação do equipamento, instrumento ou instalação. 

[Campo 6] - Tipo 
O executante deve identificar se a ocorrência é uma manutenção preventiva (P), manutenção corretiva 
(C), Inspeção de recebimento (IR) ou Outras alterações (*). 

[Campo 7] - Responsável Deve assinar a ficha o responsável pela execução da manutenção/ocorrência. 



PA-05 – Rev. 00 – Mar/2026 - Pg. 7/15 
 

“A reprodução parcial ou total deste documento é expressamente proibido sem a prévia autorização da empresa.” 
 

 

 
Sendo encontrado algum defeito ou falha nos equipamentos, instalações ou estrutura durante a inspeção preventiva, 

o relator deverá comunicar imediatamente o Gerente Administrativo/Técnico para que o mesmo possa autorizar a 
manutenção, reparo ou substituição. 

A manutenção deverá ocorrer prontamente após a constatação da falha ou defeito. Caso ocorra a indisponibilidade 
de parte ou de toda infraestrutura, o Gerente Administrativo/ Técnico suspenderá os serviços até que seja realizado o 
reparo.  

Terminada a vistoria e devida manutenção, caso necessário, o profissional do organismo de inspeção deverá 
arquivar relatório especifico de equipamentos/instalações em pasta própria. 

 
3.3.10. Registro de Assistência Técnica ou Aquisição de Novo Equipamento 

Quando se tratar de equipamento retornando do laboratório de calibração, da assistência técnica ou aquisição de 
um novo equipamento, o Organismo deve registrar na ficha a seguinte lógica. 

Campo 4: “Inspeção de recebimento”.  
Campo 5: “Equipamento inspecionado visualmente e encontra em condições de uso”.  
Quando o equipamento utilizar software, como por exemplo: analisador de gases, deve ser realizado a validação 

conforme procedimento e lançar na ficha da seguinte maneira: “Equipamento inspecionado visualmente e software validado 
conforme procedimento e encontra-se em condições de uso”.  

Campo 6:  “P”.  
 

3.4. Condições de Uso 
Caso a empersa não disponha de parte da infraestrutura indispensável para a realização dos ensaios, ou estas não 

se encontrem em condições adequadas de uso, as atividades técnicas que necessitarem do equipamento inoperante ou 
indisponível são imediatamente suspensas pelo Responsável Técnico até que se repare, substitua e/ou adquira o 
equipamento ou instalação pendente.  
 
4. REGRAS CLARAS PARA ACESSO E USO DOS EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES 
4.1. Clientes 

Tabela 4. Regras de Acesso para Clientes 

a) O cliente deve permanecer no local reservado a clientes (sala de espera), respeitando as 
indicações (placas, faixas e avisos) e limitações que inibem seu acesso a área de ensaio; 

b) É terminantemente proibida a permanência de pessoas externas na área de ensaio que 
possam comprometer a isenção na realização dos ensaios, bem como afetar os 
resultados. 

c) Cliente só terá acesso a área técnica com prévia autorização do Responsável Técnico e 
acompanhado de um membro da equipe da equipe; 

d) A recepção e sala de espera é o local designado para permanecia dos clientes e usuários 
dos serviços.  

e) Assuntos relativos as condições comerciais e financeiras são tratadas diretamente ao 
pessoal do setor administrativo; 

f) O responsável pelo equipamento rodoviário destinado ao transporte de produtos perigosos 
ou seu representante, não deve acompanhar os inspetores durante a realização do 
processo de ensaios periódicos. 

 
4.2. Acesso as Instalações 

Tabela 5. Regras de Acesso Geral as Instalações 

a) O acesso aos locais de guarda de documento é restrito a equipe da empresa e pessoas 
externas com prévia autorização do responsável da empresa; 

b) O acesso a área técnica é restrito a equipe da empresa e pessoas externas apenas com 
prévia autorização do Responsável Técnico; 

c) O acesso aos equipamentos é restrito aos Engenheiros, Inspetores e Auxiliares Técnicos 
ou por pessoas externas (Manutenção, assistência técnica e etc.) com supervisão do 
Responsável Técnico; 

d) Acesso aos arquivos técnicos é restrito a penas aos funcionários e pessoas externas 
apenas com prévia autorização do responsável pela empresa. 

e) O Responsável Técnico deve orientar as pessoas responsáveis pelos serviços de limpeza 
(Serviços gerais) sobre as restrições da limpeza dos equipamentos e que essa 
responsabilidade é exclusiva da equipe técnica. 

f) Funcionários de outros setores da empresa podem ter acesso a área de ensaio desde que 
acompanhado pelo Responsável Técnico ou Inspetor. A circulação desacompanhado só 
será permitida se funcionário possuir treinamentos nos procedimentos de segurança nas 
inspeções e acesso e manuseio dos equipamentos. 
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4.3. Manuseio dos Equipamentos 

Tabela 6. Regras de Manuseio dos Equipamentos 

a) O Inspetor antes de utilizar qualquer equipamento deverá observar as suas condições de 
uso. Detectado algum dano ou avaria informar imediatamente ao Responsável Técnico 
para que o mesmo tome as medidas cabíveis. 

b) O Inspetor deve atentar ao procedimentos e manuais do equipamento, caso seja tenha 
dificuldade na operação ou interpretação dos resultados reportar ao Responsável Técnico. 

c) O manuseio dos equipamentos deverá ser feito pelos Inspetores e Engenheiros do Setor 
Técnico conforme especificado no manual de cada equipamento e nas normas vigentes, 
além de se fazer valer o conhecimento adquirido através de cursos. 

d) Fica vedada a utilização e o manuseio de qualquer equipamento por parte de pessoas não 
autorizadas ou que não façam parte do Setor Técnico. 

e) É terminantemente proibida a presença de pessoas externas na área de inspeção que 
possam comprometer a isenção na realização dos ensaios, bem como afetar seus 
resultados. Havendo incerteza devido ao manuseio de um equipamento por pessoa não 
autorizada/ habilitada ou constatação de um defeito no equipamento que possa 
comprometer os resultados das inspeções, a equipe técnica deve registrar uma não 
conformidade, e adotar, como parte do tratamento, as medidas abaixo para confirmar a 
adequação dos equipamentos e instalações, conforme segue: 

f) Verificar os equipamentos através de inspeção visual; 
g) Confirmar o funcionamento dos equipamentos (operacionalidade de todas suas funções); 
h) Verificar a necessidade de recalibração e/ou validação; 
i) Verificar a condição das instalações e suspender as atividades se necessário; 
j) Caso seja comprovado o defeito no equipamento o mesmo deve ser encaminha para 

assistência técnica. 

 
5. CALIBRAÇÃO E VERIFICAÇÃO METROLÓGICA DOS EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 
5.1. Equipamentos e Instrumentos com Influência Significativa nos Resultados das Inspeções  

Os equipamentos e instrumentos que possuem influência significativa nos resultados das inspeções bem como a 
justificativa para tal determinação estão definidos nas tabela abaixo.  

 

Tabela 7. Equipamentos e Instrumentos com Influência Significativa nos Resultados das 
Inspeções 

Equipamento Critérios/Justificativa 

Conjunto de medidas de volume (100 L e 500 L) 

Utilizados para a calibração e verificação de grandes volumes de 
carga. A graduação de 10 L é essencial para garantir que o erro 
máximo permitido esteja dentro dos limites normativos, 
assegurando a exatidão na entrega de produtos e conformidade 
fiscal. 

Medidor volumétrico de alta vazão (Resolução 1 L) 

Equipamento crítico para ensaios dinâmicos de transferência de 
fluidos. A resolução de 1 L permite o monitoramento preciso do fluxo 
em sistemas de alta performance, garantindo que o volume total 
medido não sofra desvios significativos durante a operação. 

Medida padrão de capacidade de 20 L (Resolução 20 mL) 

Instrumento de alta precisão utilizado como referência para aferição 
de bombas e medidores menores. A resolução refinada de 20 mL é 
fundamental para validar a integridade volumétrica conforme 
exigido pelos órgãos metrológicos. 

Proveta de 2 L (Resolução 50 mL) Aplicada em testes de amostragem e verificação de pequenos 
volumes ou resíduos. Sua precisão garante a coleta de dados 
confiáveis sobre a densidade ou composição do fluido ensaiado, 
influenciando diretamente na aprovação do item. 

Trena de profundidade (10 m / Resolução 1 mm) Essencial para a medição do nível de líquido ou arqueação de 
tanques. A resolução de 1 mm é necessária para o cálculo preciso 
do volume contido (tabelas de litragem), onde qualquer desvio 
milimétrico resulta em erros de volume consideráveis. 

Trena linear (20 m / Resolução 2 mm) 

Utilizada para medições dimensionais externas, como o 
comprimento total do tanque e posicionamento de acessórios de 
segurança. Garante que o veículo ou equipamento esteja em 
conformidade com as dimensões físicas regulamentadas. 

Réguas de aço (500 mm / Resolução 1 mm) 

Destinadas a medições de precisão em superfícies planas, folgas 
ou diâmetros de válvulas. Sendo de aço, garantem estabilidade 
dimensional, evitando erros de leitura por dilatação ou deformação 
durante a inspeção. 

Medidor/Detector quatro gases (Explosímetro) 

Equipamento de influência significativa para a segurança do 
trabalho e ambiental. É indispensável para monitorar níveis de 
inflamabilidade e toxicidade antes e durante a inspeção, prevenindo 
explosões ou asfixia em espaços confinados. 

Lanterna para atmosfera explosiva 

Equipamento de segurança obrigatório para inspeção interna de 
tanques que transportam produtos inflamáveis. Sua justificativa 
reside na prevenção de ignição em áreas classificadas, garantindo 
a integridade física do inspetor e da unidade. 
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5.2. Programa de Calibração 
O Organismo dispõe de um Programa Anual de Calibrações/Verificações, conforme formulário “F-18 Relação de 

Equipamentos e Plano de Calibração” e “F-44 Mapa da Qualidade”, para controle metrológico dos equipamentos e 
instrumentos controlados, que afetam na qualidade das medições e nos resultados das inspeções. 

Neste programa estão relacionados todos os equipamentos controlados, interna e externamente, a frequência e 
a data (mês) prevista para realização das calibrações. 

O Organismo define neste procedimento os equipamentos que possuem influência significativa nas inspeções 
(conforme item 8.1), a exatidão requerida e o intervalo de medição, conforme item 8.6. 

Todos os equipamentos que possui influência significativa nas inspeções são devidamente calibrados em 
laboratórios da rede RBC. 
 
5.2.1. Tabela de periodicidade de calibração/verificação metrológica de equipamentos e instrumentos 

A determinação do intervalo de calibração deve ser realizado para cada equipamento individualmente, visto que 
são considerados os resultados das suas calibrações. 

A escolha dos intervalos de calibração baseou-se nos critérios apresentados: 

 Recomendação do fabricante do instrumento, verificado através do fabricante, que geralmente tem 
informações importantes sobre a manutenção adequada do equipamento e o intervalo de calibração 
recomendado; 

 Frequência de utilização, pois se o equipamento é usado com frequência, é provável que ele sofra mais 
desgaste e precise de calibração com mais frequência. Portanto, é importante avaliar a frequência de uso 
e ajustar o intervalo de calibração conforme; 

 Influência do meio ambiente, uma vez que o ambiente é particularmente agressivo ou instável, isso pode 
afetar a precisão do equipamento e, portanto, pode ser necessário calibrá-lo com mais frequência. Por 
exemplo, em ambientes sujeitos a mudanças bruscas de temperatura ou umidade, o equipamento pode 
precisar ser calibrado com mais frequência; 

 Incerteza exigida na medição, pois se a medição é crítica e requer alta precisão, pode ser necessário 
calibrar o equipamento com mais frequência para garantir que a incerteza esteja dentro dos limites 
aceitáveis; 

 Erros máximos permitidos, caso os erros máximos permitidos forem pequenos, o equipamento precisará 
ser calibrado com mais frequência para garantir que a precisão seja mantida dentro desses limite. 

O Organismo deve realizar nova calibração sempre quando o instrumento é novo, quando sofrer algum esforço 
excessivo ou queda, quando sofrer manutenção corretiva, ou quando suas indicações não estiverem confiáveis. 

Conforme critérios e justificativas apresentadas no item 5.1, os equipamentos que possuem influência 
significativa devem ser calibrados/verificados conforme tabela abaixo. 

 

Equipamento Tipo Intervalo de calibração 

Conjunto de medidas de volume (100 L e 500 L) Calibração Bienal 

Medidor volumétrico de alta vazão (Resolução 1 L) Calibração Anual 

Medida padrão de capacidade de 20 L (Resolução 20 mL) Calibração Anual 

Proveta de 2 L (Resolução 50 mL) Calibração Bienal 

Trena de profundidade (10 m / Resolução 1 mm) Calibração Bienal 

Trena linear (20 m / Resolução 2 mm) Calibração Bienal 

Réguas de aço (500 mm / Resolução 1 mm) Calibração Bienal 

Medidor/Detector quatro gases (Explosímetro) Calibração Bienal  

 
5.2.1.1. Métodos para revisão do intervalos de calibração/verificação de equipamentos 
 
a) Revisão dos Intervalos de Calibração (2ª Calibração: Método de Ajuste Automático) 

Para a determinação do próximo intervalo de calibração após a segunda calibração deve-se utilizar o método de 
ajuste automático. 

Nesse método o intervalo de calibração subsequente é estendido se for encontrado dentro de 80% do erro 
máximo permitido/definido. 

Se o equipamento estiver conforme, aumenta-se em 10% a periodicidade.  
Se o equipamento estiver não conforme, reduz-se a periodicidade em 45%. 
 

b) Revisão dos Intervalos de Calibração (3ª Calibração e/ou demais calibrações: Método Schumacher) 
Para a determinação dos intervalos de calibração das próximas calibrações, utilizar o método Schumacher, 

descrito abaixo. 
Esse método consistem em classificar os equipamentos/instrumentos conforme o status de conformidade em que 

se encontram, levando em consideração o histórico do status, de duas ou três calibrações anteriores, que receberão a 
indicação conforme as letras:  

 A (avaria) = equipamento com avaria que impeça o seu funcionamento,  

 F (fora da tolerância) = equipamento funciona, porém, fora das tolerâncias estabelecidas, 

 C (conforme) = instrumento funciona dentro das tolerâncias estabelecidas. 
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Posteriormente, com base na condição de recebimento do equipamento e no histórico de duas ou três 
calibrações anteriores, uma decisão que deve ser tomada de: 

 D = diminuir o intervalo em 10%,  

 E = estender a periodicidade em 20%,  

 P = incerteza na análise, portanto o intervalo deve permanecer,  

 M = reduzir ao máximo possível em 35%. 
Para determinar o novo intervalo seguir os seguintes passos: 
1º Passo: Classificar o equipamento de acordo com o seu histórico. Exemplo: Um equipamento que já teve 03 

calibrações e que foi classificado como conforme (C) na 03 calibrações e na sua calibração atual (04ª) foi classificado 
como fora da tolerância (F), portanto a decisão do novo intervalo de calibração será (D), ou seja, o intervalo de medição 
deve ser reduzido em 10%. 

 
Tabela 17. Método Schumacher 03 calibrações 

02 Calibrações 
Anteriores 

Condição da Calibração Atual 

Avariado (A) 
Fora da Tolerância 

(F) 
Conforme (C) 

CC P D E 
CA M M P 
CF M M P 
AC P M P 
AA M M P 
AF M M P 
FC P M P 
FA M M P 
FF M M P 

 
Tabela 18. Método Schumacher 04 calibrações 

03 Calibrações 
Anteriores 

Condição da Calibração Atual  
03 Calibrações 

Anteriores 

Condição da Calibração Atual 
Avariado 

(A) 
Fora da 

Tolerância (F) 
Conforme 

(C) 
 Avariado 

(A) 
Fora da 

Tolerância (F) 
Conforme (C) 

CCC P D E  ACF P P P 
CCA M P P  AFF P P P 
CCF M P P  AFA P P P 
CAA M M P  AFC P P P 
CAC P P P  FFF P M P 
CAF P P P  FFA P P P 
CFF M P P  FFC P P P 
CFA M M P  FAF P P P 
CFC P M P  FAA P P P 
AAA P P P  FAC P P P 
AAC P P P  FCF P P P 
AAF P P P  FCC P D E 

ACA P P P  FCA P P P 

ACC P D P   

 
2º Passo: Definir o novo intervalo de calibração. Para isso, com o critério de decisão, o novo intervalo de 

calibração deve ser definido, ou seja, seguindo o exemplo acima e considerando que o equipamento é calibrado 
anualmente (12 meses) o novo intervalo de calibração será: 

Intervalo de medição = 12 meses - 10% = 10,8 meses. Portanto, o novo intervalo de calibração será de 11 
meses.   

 
5.2.1.2. Registros dos Intervalos de Calibração 

O registro da revisão dos intervalos deve ser realizado no “F-10 Registro de Manutenção de Equipamentos e 
Instalações” logo após a inspeção de recebimento após o retorno da calibração. 

 
a) Serviços de Calibração Externos 

Os equipamentos controlados, antes de serem utilizados nas inspeções, são calibrados/verificados externamente, 
a fim de garantir a precisão do seu uso e dos resultados de suas medições. 

Para assegurar que as medições realizadas sejam rastreáveis ao Sistema Internacional - SI, as calibrações ou 
ensaios de seus padrões de referência e instrumentos são calibrados em laboratórios que possam demonstrar 
competência, capacidade de medição e rastreabilidade ao SI. 

Os caminhos preferenciais para realização dos serviços externos para calibração dos equipamentos são: 
 Laboratórios integrantes do Inmetro, do Serviço da Hora do Observatório Nacional ou do Instituto de 

Radioproteção e Dosimetria; 
 Laboratórios Nacionais de Metrologia de outros países que sejam signatários de Acordo de 

Reconhecimento Mútuo do CIPM e que participam das comparações chaves organizadas pelo BIPM ou 
por Organizações Regionais de Metrologia; 

 Laboratórios de calibração acreditados pela CGCRE para essa calibração específica; 
 Laboratórios de calibração que sejam acreditados para essa calibração específica, por Organismos de 

Acreditação de Laboratórios signatários de Acordo de Reconhecimento Mútuo da ILAC ou da EA ou da 
IAAC para acreditação de laboratórios de calibração. 
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Para equipamentos cuja rastreabilidade ao SI não for possível, aceita-se a rastreabilidade a métodos consensados 
ou programas de intercomparações. 

Equipamentos passíveis de regulamentação metrológica pelos órgão de metrologia legal devem atender aos 
requisitos da regulamentação vigente. 

Institutos Nacionais de Metrologia e Laboratórios Designados que sejam signatários do Acordo de Reconhecimento 
Mútuo do CIPM, para outros serviços de calibração que realizam e que ainda não estão abrangidos pelo Acordo do CIPM. 
Neste caso, o OAC ou a instalação de teste deve: 

a) Antes da realização da calibração, obter informação sobre a rastreabilidade metrológica para a calibração que 
pretende adquirir e se o laboratório é acreditado junto à CGCRE; e 

b) Após a realização da calibração, confirmar que o certificado de calibração emitido pelo Instituto Nacional de 
Metrologia ou Laboratório Designado contém informação a respeito da rastreabilidade metrológica para a 
calibração que foi realizada.  
 

Nota: 
Informações sobre a rastreabilidade metrológica para os serviços oferecidos pela Diretoria de Metrologia Científica 
e Industrial do Inmetro podem ser obtidas em:  
http://www.inmetro.gov.br/laboratorios/servicos/calibracao.asp 

 
5.3. Preservação dos Equipamentos e Instrumentos 

Quando o equipamento ou instrumento sair da empresa para manutenção, calibração ou verificação metrológica, o 
Responsável Técnico deverá realizadas as seguintes ações: 

a) Verificação da integridade da embalagem do equipamento; 
b) Inspeção para verificar a existência de defeitos visuais; 
c) Verificação do funcionamento adequado do equipamento, quando aplicável; 
d) Verificação do pleno atendimento aos requisitos técnicos do escopo; 
e) Caso o equipamento seja operado por software, o mesmo deverá ser testado conforme sistemática de validação 

de software descrito neste procedimento. 
Para os equipamentos que saíram do controle direto do Organismo (Manutenção ou manuseio indevido do 

equipamento) o procedimento para a contínua adequação é o RT realizar uma  inspeção visual, verificação funcional 
e/ou a recalibração do equipamento/instrumento. 

 

5.4. Guarda e Uso de Padrões de Referência 
Os padrões de referência utilizados no organismo, são guardado em local especifico (Seguro) afim de salvaguardar 

a confiabilidade nas medições, as condições específicas são definidas de acordo com as especificações do fabricante. 
Os padrões de referência para calibração de instrumento de medição no Organismo são calibrados em laboratórios 

da rede, deve ter um maior grau de exatidão do exigido nos instrumentos que de trabalho que ele calibra. 
 

5.5. Análise Crítica dos Certificados de Calibração/Verificação Metrológica 
Para assegurar que os serviços recebidos não sejam utilizados  até que a conformidade seja confirmada. Todos os 

equipamentos são verificados. 
Os certificados de calibração devem ser criticamente analisados pelo Responsável Técnico.  
Para efeito de aprovação, após análise crítica do certificado o RT deve carimbar e vistar os certificados de calibração 

e arquivá-los em pasta própria. 
 

5.5.1. Certificados de Calibração 
Os certificados fornecidos devem  conter todas as informações necessárias requerida na NBR ISO/IEC 17025 e pelo 

contrato de serviço. 

 Título; 

 Nome e endereço do laboratório emitente; 

 Local onde as calibrações foram realizadas (Quando diferentes do endereço do laboratório); 

 Identificação unívoca do documento; identificação de cada página como parte integrante do documento; 
identificação clara do final; 

 Nome e endereço do cliente; 

 Identificação dos métodos utilizados; 

 Descrição, condição e identificação não ambígua do item calibrado; 

 Data de recebimento do item de calibração (quando crítico para validade e aplicação dos resultados); 

 Referência ao plano e procedimento de amostragem, quando pertinente; 

 Os resultados da calibração com as unidades de medida, onde apropriado; 

 Os(s) nome(s) função(ões) e assinatura(s) ou identificação equivalente da(s) pessoa(s) autorizada(s) para 
emitir o certificado; 

 Condições (exemplo: ambientais) sob as quais foram realizadas as calibrações, que tenham influência sobre 
os resultados; 

 A incerteza de medição e/ou declaração de conformidade a uma especificação metrológica identificada; 

 Evidência de rastreabilidade. 
Na análise crítica observar também, se: 

http://www.inmetro.gov.br/laboratorios/servicos/calibracao.asp


PA-05 – Rev. 00 – Mar/2026 - Pg. 12/15 
 

“A reprodução parcial ou total deste documento é expressamente proibido sem a prévia autorização da empresa.” 
 

 

 A faixa ou pontos calibrados estão de acordo com o processo? 

 Os erros e a incerteza de medição em cada ponto ou faixa estão compatíveis com o processo? 

 O certificado foi emitido por laboratório que atende aos requisitos de competência, capacidade de medição 
e rastreabilidade? 

 O equipamento/instrumento calibrado atende aos critérios estabelecidos, quanto a erros, incertezas e 
limitações da tolerância do processo? 

 
5.5.2. Registro da Inspeção visual de Recebimento e/ou Análise Crítica do Certificado de Calibração 

Quando se tratar de equipamento retornando do laboratório de calibração, o Organismo deve registrar na ficha “F-
10 Registro de manutenção de equipamentos e Instalações” a seguinte lógica. 

 

Tabela 8. Modelo de Registro da Inspeção Visual de Recebimento e/ou Análise Crítica do Certificado de Calibração 

[Campo 1] - Nome do Equipamento/ 
Instalação 

Neste campo deve registrar o nome do equipamento, instrumento ou instalação. 

[Campo 2] - Número de Patrimônio 
(Quando Aplicável) 

Deve registrar o número de patrimônio do equipamento ou instrumento. 

[Campo 3] - Data Deve ser registrado a data da ocorrência. 

[Campo 4] - Motivo 
Neste campo o executante deve descrever o que motivou a manutenção no equipamento: 
Em caso de inspeção de recebimento, escrever: “Inspeção de recebimento”. 
Quando for o caso de análise crítica do certificado escrever “Análise crítica do certificado de calibração”. 

[Campo 5] – Ocorrência/Detalhamento 
da Ação Corretiva/Preventiva/Inspeção 
de Recebimento/Análise Crítica de 
Certificado ou Intervenções Diversas 

Neste campo o executante deve descrever/detalhar o que foi realizado no 
equipamento/instrumento/instalação. 

Inspeção de recebimento: 
Deve registrar a condição do equipamento no ato do recebimento. 
Exemplo: “O equipamento foi inspecionado visualmente e encontra-se em 
condições de uso”. 

Análise Crítica do 
Certificado de Calibração: 

Deve registrar-se a conformidade do certificado. Exemplos: 
“O certificado foi analisado criticamente e encontra-se em conformiade”; 
“Certificado analisado criticamente e software validado conforme 
procedimento e encontra-se em condições de uso”. 

[Campo 6] - Tipo 
O executante deve identificar se a ocorrência é uma manutenção preventiva (P), manutenção corretiva 
(C), Inspeção de recebimento (IR) ou Outras alterações (*). 

[Campo 7] - Responsável Deve assinar a ficha o responsável pela execução da manutenção/ocorrência. 

 
5.6. Requisitos de Aceitação dos Equipamentos/Instrumentos e Pontos de Calibração 

A tabela abaixo apresenta a exatidão requerida, intervalo de medição, pontos de calibração e a tolerância/critérios 
de aceitação (erros) durante a calibração dos equipamentos/instrumentos que têm influência significativa nos resultados 
das inspeções. Os valores da tabela, com exceção dos pontos de calibração, representam os requisitos mínimos dos 
equipamentos/instrumentos. 

Os pontos de calibração listados são de caráter orientativo, visto que equipamentos que se enquadrem dentro dos 
requisitos mínimos, possam ter resoluções diferentes, portanto, pontos de calibração diferentes. Quando ocorrer essas 
situação, utilizar os pontos de calibração da tabela para valores aproximados.  

Quando da solicitação da calibração o Responsável Técnico deve avaliar se os pontos de calibração abrangem, no 
mínimo, todos os intervalos de medição do equipamento utilizado nas inspeções.  

 

Tabela 9. Requisitos de Aceitação dos Equipamentos/Instrumentos e Pontos de Calibração 

Equipamento Resolução 
Exatidão 

Requerida 
Intervalo de 

Medição 
Pontos de Calibração 

Tolerância 

(Critérios de 
aceitação) 

Conjunto de medidas de volume 
(100 L e 500 L) 

10 L ± 0,2% 100 L a 500 L 
0 / 50.000 / 100.000 (ml) 

0 / 250.000 / 500.000 (ml) 
± 0,5% do Fundo de 

Escala 

Medidor volumétrico de alta 
vazão  

1 L ± 0,5% Cap. Nominal 
10%, 25%, 50% e 100%  

(da vazão máxima)  
± 1,0% 

Medida padrão de capacidade 
(20 L) 

20 ml ± 0,1% 20 L 0 / 10.000 / 20.000 (ml) ± 0,2% (40 mL) 

Proveta (2 L) 50 ml ± 0,5% 0 a 2 L 500 / 1.000 / 1.500 / 2.000 (ml) ± 1,0% 

Trena de profundidade (10 m) 1 mm Classe II 0 a 10 m 1.000 / 3.000 / 5.000 / 8.000 / 10.000 (mm) ± (0,3 + 0,2L) mm 

Trena linear (20 m) 2 mm Classe II 0 a 20 m 1.000 / 5.000 / 10.000 / 15.000 / 20.000 (mm) ± (0,3 + 0,2L) mm 

Réguas de aço (500 mm) 1 mm ± 0,1 mm 0 a 500 mm 100 / 200 / 300 / 400 / 500 mm ± 0,2 mm 

Medidor/detector quatro gases 
(Explosímetro) 

- ± 5% LEL 
0 a 100% 

LEL 
25% / 50% / 75% LEL  

± 10% do Valor de 
Leitura 
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6. SELEÇÃO E APROVAÇÃO DE FORNECEDORES E VERIFICAÇÃO/ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS RECEBIDOS 

6.1. Seleção de Fornecedores Qualificados 
Antes de iniciar um relacionamento comercial com um fornecedor o Organismo deve avaliar a qualificação de todos 

os fornecedores que tenham influência sobre os serviços de inspeção. 
O procedimento de avaliação e aprovação, inclui, no mínimo, as seguintes etapas:  

 Coleta das informações relevantes (internet, informações de outros organismos de inspeção, INMETRO, 
RBC, etc.); 

 Avaliação dos dados coletados (seleção); 
 Aprovação. 

Os fornecedores devem atender aos pré-requisitos abaixo listados conforme cada tipo de produto e/ou serviço.  
Na contratação de um serviço ou produto o Organismo deve assegurar que a empresa contratada que tenha acesso 

à informações confidenciais ou dados pessoais também se responsabilize pela confidencialidade das informações e 
tratamento dos dados pessoais (conforme a Lei n° 13.709/2018). Para tal o Organismo deve definir em contrato de 
prestação de serviço, quando aplicável, cláusula sobre o tratamento e confidencialidade de informações e/ou outro 
documento em que a empresa claramente se responsabilize sobre as informações. 

 
6.1.1. Fornecedores de Produtos 

Os pré-requisitos para seleção de fornecedores de produtos são: 
 Demonstração de conformidade das especificações do produto com as normas de referência, quando 

disponíveis; 
 A aquisição de produtos será realizada, preferencialmente, junto ao fornecedor que apresentar o menor custo 

e a melhor condição de pagamento, levando-se em consideração, principalmente, a qualidade dos mesmos e 
o atendimento às especificações e regulamentações técnicas pertinentes; 

 Sempre que houver possibilidade, o departamento financeiro solicitará prazo para pagamento do produto ou 
serviço adquirido, este poderá ser parcelado de acordo com o combinado com o fornecedor. 
 

6.1.2. Fornecedores de Serviços 
Os pré-requisitos para seleção de fornecedores de serviços são: 

 
6.1.2.1. Para seleção de serviços de calibração e verificação metrológica 

Os caminhos preferenciais para realização dos serviços externos para calibração ou verificação metrológica dos 
equipamentos são: 

 Laboratórios integrantes do INMETRO, do Serviço da Hora do Observatório Nacional ou do Instituto de 
Radioproteção e Dosimetria; 

 Laboratórios Nacionais de Metrologia de outros países que sejam signatários de Acordo de Reconhecimento 
Mútuo do CIPM e que participam das comparações chaves organizadas pelo BIPM ou por Organizações 
Regionais de Metrologia; 

 Laboratórios de calibração acreditados pela CGCRE para essa calibração específica; 
 Laboratórios de calibração que sejam acreditados para essa calibração específica, por Organismos de 

Acreditação de Laboratórios signatários de Acordo de Reconhecimento Mútuo da ILAC ou da EA ou da IAAC 
para acreditação de laboratórios de calibração. 

 
6.1.2.2. Para seleção de serviços de manutenção: 

 Preferencialmente a assistência técnica deve ser da fabricante do equipamento/máquina ou instrumento, e/ou 
 Empresa especializada na área de manutenção. 

 
6.1.2.3. Para seleção de serviços de informática: 

 Empresa e/ou profissional com experiência na área de informática. 
 

6.1.2.4. Para seleção de serviços de contabilidade: 
 Empresa e/ou profissional com registro no conselho de contabilidade. 

 
6.1.2.5. Para seleção de serviços de descarte de documentos: 

 Empresa e/ou profissional especializado na área. 
 

6.1.2.6. Para seleção de serviços de elaboração de PGR e Planilha de Risco/Mapa de Risco: 
 Empresa e/ou profissional habilitado na área de segurança do trabalho. 

 
6.1.2.7. Para seleção de serviços de cursos e treinamentos 

 Empresa e/ou profissional com qualificação na área dos cursos e treinamentos contratados: 

 NR 33, NR 35 e NR 20 Este treinamento deve fornecido por organização ou profissional especializada no 
assunto, reconhecida pelo INMETRO; 

 Curso(s) sobre Medição de volume aplicada à metrologia legal: Fornecido por organização ou 
profissional especializada no assunto, reconhecida pelo INMETRO 
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 Curso(s) sobre Ensaio de Verificação em Veículos Tanque: Fornecido por organização ou profissional 
especializada no assunto, reconhecida pelo INMETRO 

 
Nota: 
Quando houver oferta de curso específica pelo INMETRO ou entidade e este vinculada, fica obrigado o treinamento 
dos técnicos dos serviços e responsável técnico da empresa 
 
6.2. Negociação e Documentos de Compras 

A aquisição de todo e qualquer equipamento será realizada através da forma tradicional de cotações. Análise da 
melhor proposta comercial, avaliando preço, condição e forma de  pagamento, prazo de entrega, buscando atender a 
necessidade do cliente com o melhor custo x benefício. 

Após realizado as cotações/orçamentos, o responsável deverá formalizar enviar via e-mail para o setor financeiro 
da Matriz. Os trâmites primários são feitos pela filial já concordância e aprovação somente pelo setor responsável na Matriz. 

O Organismo poderá solicitar a necessidade de compra para o setor financeiro (Matriz) e o próprio deverá realizar 
os contatos e fazer a solicitação de cotações/orçamento. 

Após a solicitação ser aprovada, o solicitante entrará com contato com a empresa para fechamento da compra ou 
serviço e deverá verificar no mínimo as seguintes informações: 

 Verificar se o item cotado pelo fornecedor é o mesmo da Solicitação. Ex. marca, unidade de medida, 
especificação técnica, etc. 

 Verificar prazo de entrega e de pagamento se estão em conformidade com as necessidades de aquisição. 
 Verificar se a cotação possui informações padrões como: os contatos e dados para faturamento da empresa, 

logo, valores, descontos, data de validade das condições. 
Em qualquer um dos casos, mencionados acima, que apresentem divergências, deverá entrar em contato com o 

fornecedor e solicitar a correção da cotação. 
Todas as compras de uso, consumo ou investimento que gerar boleto, são enviados para o Gestor Financeiro realizar 

o pagamento via matriz. 
Os documentos envolvidos na negociação da aquisição de equipamento serão arquivados no setor financeiro da 

matriz em meio físico ou arquivo eletrônico. 
 

6.3. Empresas Aprovadas  
Caso a solicitação de compra de equipamentos ou serviços sejam em empresas já aprovadas pelo Organismo é 

dispensado a obrigatoriedade da realização de orçamentos em outras empresas, por se tratar de uma empresa já aprovada 
com menor custo e melhor benefício.  

Para empresas que tem licenças, portarias de funcionamento ou autorizações de funcionamento que possuem prazo 
de validade, como por exemplo, laboratórios de calibração, deve-se consultar o site dos órgãos competentes para confirmar 
se o fornecedor ainda está habilitado para realização do serviço pretendido.  
 

6.4. Inspeção de Recebimento 
O Responsável Técnico ao receber um material, equipamento/instrumento ou após a execução de um serviço, deve 

analisar as condições antes de colocar em uso: 
 Verificação da conformidade entre a solicitação de compra, orçamento e a nota fiscal recebida; 
 verificação da integridade da embalagem do equipamento; 
 Verificação da completeza do produto (existência de todos os componentes) ou serviço (registro de todas as 

informações necessárias); 
 Verificação de conformidade com as normas de referência; 
 Verificação de funcionalidade; 
 Verificação da existência de ficha de emergência e informações de segurança. 
 Existência de certificado de calibração e/ou verificação metrológica, quando aplicável. 
A identificação dos equipamentos é realizada através de um código de identificação (número patrimônio) por meio 

de etiqueta adesiva ou outro tipo de marcação,  este será relatado no formulário “F-08 Lista de Equipamentos” 
O Responsável Técnico deve providenciar a abertura de uma ficha de Registro “F-10 Registro de Manutenção de 

Equipamentos e Instalações” onde são anotados todos as ocorrência de manutenção corretiva/preventivas e registros 
diversos. 

A inspeção inicial ou inspeção de aceite deve ser relatada na ficha individual do equipamento. 
 
 

Tabela 10. Modelo de Registro de Inspeção de Recebimento no Registro de Manutenção de Equipamentos e Instalações 

[Campo 1] - Nome do Equipamento/ 
Instalação 

Neste campo deve registrar o nome do equipamento, instrumento ou instalação. 

[Campo 2] - Número de Patrimônio 
(Quando Aplicável) 

Deve registrar o número de patrimônio do equipamento ou instrumento. 

[Campo 3] - Data Deve ser registrado a data da ocorrência. 

[Campo 4] - Motivo 
Neste campo o executante deve descrever o que motivou a manutenção no equipamento, por exemplo,  
“Inspeção de recebimento”. 
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[Campo 5] – Ocorrência/Detalhamento 
da Ação Corretiva/Preventiva/Inspeção 
de Recebimento/Análise Crítica de 
Certificado ou Intervenções Diversas 

Deve registrar a condição do equipamento no ato do recebimento.  
Exemplos:  
“O equipamento foi inspecionado visualmente e encontra-se em condições de uso”. 
“Equipamento inspecionado visualmente e software validado conforme procedimento e encontra-se em 
condições de uso”.  
“Certificado analisado criticamente e software validado conforme procedimento e encontra-se em 
condições de uso”. 

[Campo 6] - Tipo 
O executante deve identificar se a ocorrência é uma manutenção preventiva (P), manutenção corretiva 
(C), Inspeção de recebimento (IR) ou Outras alterações (*). 

[Campo 7] - Responsável Deve assinar a ficha o responsável pela execução da manutenção/ocorrência. 

 
A identificação dos equipamentos é realizada através de um código de identificação (número patrimônio) por meio 

de etiqueta adesiva ou outro tipo de marcação,  este será relatado no formulário “F-08 Lista de Equipamentos”. 
 

6.4.1. Análise dos Certificados de Calibração 
Após receber um equipamento ou instrumento vindo de calibração ou verificação metrológica o Responsável 

Técnico, deve analisar criticamente o certificado. 
 A análise crítica dos certificados de calibração contempla em verificar: 
 Se o certificado foi emitido por Laboratório que atenda aos requisitos de competência, capacidade de medição 

e rastreabilidade. 
 Se o certificado fornecido contém todas as informações necessárias, requeridas pelas normas de referência 

do equipamento e instrumento. 
 Se o equipamento/instrumento calibrado atende aos critérios estabelecidos, quanto a erros, incertezas e 

limitações da tolerância do processo. 

 A faixa ou os pontos calibrados são compatíveis com o processo.  

 Os erros e a incerteza de medição em cada ponto ou faixa são compatíveis com o processo 
Caso seja detectado algo fora do padrão o Responsável Técnico deverá entrar em contato com o Laboratório e 

informar que o equipamento ou instrumento não atende as especificação e fazer uma nova calibração/ verificação. 
Permanecendo resultados não aceitáveis, o instrumento devem ser retirados de uso. 
Após a verificação constatar que os dados contidos no certificado atende aos critérios embelecidos o RT deve bater 

o carimbo e assinar, validando as informações. 
 
6.5. Armazenamento 

O armazenamento e guarda dos equipamentos ou produtos, será realizado conforme as instruções do fabricante 
e/ou fornecedor. 

Caso o Inspetor necessite de algum equipamento e o mesmo não encontre no local estabelecido comunicar 
imediatamente o Responsável Técnico para que seja localizado o equipamento e tomado as medidas cabíveis. 

Cabe ao Responsável Técnico monitor as condições de armazenamento tanto dos equipamentos quanto do 
próprio local de guarda. 
 
6.5.1. Condições de armazenamento: 

 Quando aplicável o produto deve ser mantido em sua embalagem original; 
 O local de guarda deve ser de construção de alvenaria ou de material não combustível. O local deve ser ventilado, 

coberto e ter piso impermeável. Manter o local sempre fechado evitando o acesso de pessoas não autorizadas; 
 Os equipamentos sujeitos a fichas de emergência e/ou que contenham especificações de armazenamento deverão 

ser manuseados conforme manual do fabricante e/ou orientações prescritas por estes.  Quando o equipamento 
possuir ficha ou especificações, as mesmas devem ser arquivada junto a ficha de manutenção do equipamento. 

 
6.5.2. Produtos e materiais incompatíveis  

Produtos e materiais de limpeza e outros agente químicos devem ser guardados em local separado, evitando contato 
com equipamentos e outros. 

 



 

 

 

 

 

 

Declaração de Disponibilização de Software Específico ou Método 

Equivalente para Filmagem e Registro dos Ensaios Realizados 

 

A empresa SETA SINOP INSTITUIÇÃO TÉCNICA DE INSPEÇÃO VEICULAR 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.625.771/0001-06, declara, para os devidos fins, que 

dispõe de sistema específico para filmagem e registro dos ensaios realizados, apto a 

atender às necessidades de controle, rastreabilidade, consulta e preservação dos 

registros gerados no âmbito de suas atividades. 

Para essa finalidade, a empresa utiliza sistema de gravação e gerenciamento de 

imagens por meio de equipamento da marca Intelbras, modelo MHDX 1232, conforme 

imagem anexa, o qual é empregado como recurso tecnológico para captação, registro 

e armazenamento das filmagens relacionadas à execução dos ensaios e demais 

atividades aplicáveis. 

Como evidência complementar, segue imagem da tela de informações do próprio 

sistema, extraída diretamente do equipamento em uso pela empresa, na qual constam, 

entre outros dados, o modelo MHDX 1232, a quantidade de 32 canais, bem como 

informações de versão do sistema, número de série e demais identificações do 

equipamento. 

Declaramos, ainda, que o sistema adotado pela empresa, foi estruturado para 

possibilitar o adequado registro das evidências dos ensaios realizados, assegurando 

sua manutenção, integridade, recuperação e disponibilidade, em observância às 

exigências aplicáveis ao processo de credenciamento. 

Adicionalmente, a empresa se compromete a manter os registros de filmagem e 

demais evidências correlatas pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, em atendimento ao 

requisito estabelecido, garantindo que tais registros permaneçam disponíveis para 

verificação, análise e avaliação pelo INMETRO sempre que necessário. 

Por fim, declaramos que o sistema utilizado poderá ser apresentado ao 

INMETRO quando necessário, para fins de avaliação de sua adequação, funcionalidade 

e atendimento aos requisitos exigidos no processo de credenciamento. 

 

Sinop-MT, 01 de abril de 2026 

 

 

Maria Carolina Ribeiro Martins 
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1. OBJETIVO 
Este procedimento tem por objetivo estabelecer os critérios, as condições e a sistemática para a execução da 

verificação de tanques de carga montados sobre veículos automotores rodoviários, semirreboques e reboques, destinados 
ao transporte de líquidos sujeitos à regulamentação metrológica, assegurando a conformidade com os requisitos técnicos, 
metrológicos e de segurança aplicáveis. 

 
2. CAMPO DE APLICAÇÃO 

Este procedimento aplica-se à verificação inicial e subsequente de tanques de carga montados sobre veículos 
automotores rodoviários, semirreboques e reboques, destinados ao transporte de líquidos sujeitos à regulamentação 
metrológica, no âmbito das atividades executadas pelo organismo. 

 
3. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 

 

Portaria Inmetro nº 49/2022 
Aprova o Regulamento Técnico Metrológico consolidado para 
tanques de carga montados sobre veículos rodoviários 
automotrizes, semirreboques e reboques. 

Portaria nº 128/2022 
Aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Inspeção de 
Equipamentos Rodoviários Destinados ao Transporte de Produtos Perigosos - 
Consolidado. 

Portaria Inmetro nº 366/2021 
Aprova o Regulamento Técnico Metrológico estabelecendo as 
regras e procedimentos a serem adotados na execução e na 
cobrança dos serviços metrológicos 

NIT-SEFLU-010/2025 Verificação de Veículo-Tanque Rodoviário 

MP 1145/2020  
Medida Provisória que altera a Lei 12249/2010 quanto à Tabela de 
Taxas de Serviços Metrológicos 

ABNT/NBR 14787  Segurança para trabalho em espaço confinado. 

NR 18  Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção. 

NR 33  Segurança e saúde nos trabalhos em espaços confinados. 

NR 35  Trabalho em altura. 

 
Nota: Na aplicação deste procedimento deve ser considerada sempre a última revisão ou alteração dos 
documentos acima citados. 
 
4. DESCRIÇÃO 

A estrutura deste procedimento foi elaborada de modo a manter correlação, sempre que aplicável, com os requisitos 
previstos nos documentos normativos e regulamentares de referência, com a finalidade de facilitar a rastreabilidade entre 
os critérios técnicos aplicáveis e a execução da verificação. 
  
5. CONDIÇÕES GERAIS 

Este procedimento se aplica a veículos-tanque rodoviários usados para transportar e medir volumes de líquidos a 
granel. 

Exclusões: Não se aplica a tanques destinados ao transporte de água, resíduos, leite, óleo vegetal para consumo 
humano, líquidos acima de 40 °C, produtos sob pressão, líquidos com viscosidade superior a 20 mPa.s e tanques para 
abastecimento interno de aeronaves. 

Disposições sobre tanques antigos: 

 Tanques fabricados antes da Portaria Inmetro nº 208/2016, com mais de um dispositivo de compensação de 
volume, podem continuar sendo verificados, desde que não passem por reformas estruturais que alterem suas 
características metrológicas. 

 Tanques sem tubulação de descarga em "T" também podem ser verificados, respeitando sua vida útil e sem 
alterações estruturais. 

 Para tanques tipo torisféricos, com espaço entre as anteparas, deverá ser observado existência de drenos na 
parte inferior e superior do mesmo e a grafia correspondente a capacidade nominal do tanque e de outros 
níveis de enchimento, se existirem, devem ser fixados, em função das características construtivas do tanque de 
carga, ou seja, na lateral do compartimento, na direção da boca de inspeção e enchimento, e em posição tal 
que possibilite a observação durante as operações de carga e descarga, devendo apresentar a seguinte grafia: 

o C1N1 – compartimento nº1, nível de enchimento N1, correspondente a maior capacidade do referido 
compartimento; 

o C1N2 – compartimento nº1, nível de enchimento N2, correspondente a capacidade imediatamente 
Inferior 

o C2N1 – compartimento nº2, nível de enchimento N1, correspondente a maior capacidade do referido 
compartimento; 
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 Tanques híbridos devem ser aceitos para verificação os veículos-tanque construídos com cofre de expansão 
dotados de geometria construtiva que possibilite à instalação de múltiplos níveis de enchimento, desde que 
atendidas às condições a seguir: 

o o nível de enchimento materializado no cofre de expansão deve atender aos requisitos para cofres de 
expansão desta norma; e, 

o os níveis de enchimentos adicionais àquele materializado no cofre de expansão devem ser 
materializados, devendo conter acima do plano de referência do primeiro nível interno ao tanque e até 
o início do cofre de expansão, um volume de no mínimo 2% da capacidade nominal correspondente a 
este nível. 

Os veículos-tanque rodoviários devem passar por verificações iniciais e subsequentes conforme as regras deste 
procedimento. Quando apresentados para verificação, devem estar em condições normais de uso, com todos os acessórios 
e o tanque limpo e descontaminado. A descontaminação deve ser feita por empresa registrada no INMETRO, e o 
certificado de descontaminação precisa ser apresentado e estar dentro da validade. 

O tanque não pode ter objetos que não são parte de sua função, e não é permitida a interligação entre as tubulações de 
descarga. Veículos com revestimento externo podem ser aceitos, desde que não comprometam outras exigências. Para os 
veículos com cofre de expansão, é permitida a verificação subsequente, desde que atendam aos critérios de capacidade de 
enchimento e volume especificados. 

A verificação deve ser realizada em uma superfície plana e horizontal e utilizando medições de volume. Durante a 
verificação, a tubulação entre a válvula de fundo e a válvula de descarga deve estar vazia e a válvula de descarga deve 
estar aberta. Para tanques que se enchem pela mesma tubulação de saída, essa condição deve ser considerada na 
capacidade nominal do tanque, e deve constar no certificado de verificação. 

Os tanques de carga precisam passar por nova verificação se ocorrerem mudanças na posição sobre o chassi, troca de 
chassi, danos, modificações ou indicações de violação, adulteração ou falsificação. Também devem ser verificados se 
ocorrerem deformações que afetem o volume ou qualquer alteração nas características técnicas do tanque. Para veículos 
que transportam produtos perigosos, a verificação só é feita com a documentação válida e dentro do prazo. 

 
5.1. CUIDADOS IMPORTANTES 

Os seguintes cuidados devem ser tomados: 
a) o tanque de carga deve estar limpo e seco; 
b) as tampas de inspeção/enchimento juntamente com as gaxetas dos compartimentos devem ser removidas; 
c) o indicador do medidor volumétrico ou contador acoplado ao conjunto de medidas de capacidade deve estar 

zerado; 
d) antes de iniciar o enchimento, fechar todas as válvulas de fundo da tubulação de descarga, e manter abertas as 

válvulas de fechamento rápido na extremidade livre da tubulação, exceto para compartimentos equipados com 
bottom loading, neste caso, deve-se fechar as válvulas da extremidade da tubulação livre e abrir as válvulas de 
fundo na saída do compartimento; 

e) iniciar o enchimento sempre pelo compartimento mais próximo da extremidade livre da tubulação de descarga, 
quando se tratar de tanque com dois compartimentos, ou, pelo compartimento central quando se tratar de 
tanques com três ou mais compartimentos; 

f) durante o enchimento, não devem ocorrer vazamentos pela tubulação, corpo do tanque, compartimentos ou 
anteparas;  

g) antes de iniciar o enchimento de um compartimento, estando os compartimentos vizinhos cheios, observar por 
meio de inspeção interna, a existência de vazamentos pelas anteparas; e, 

h) a tubulação que conduz o líquido até o tanque de carga deve manter seu referencial inalterado desde o início 
até o final da operação, devendo ser totalmente esvaziada no final do ensaio. 

 
5.2. VERIFICAÇÃO INICIAL 

A verificação inicial de um tanque de carga consiste na emissão de um certificado de verificação, que especifica a data 
da verificação e sua validade. O tanque deve ser apresentado limpo, montado sobre o veículo (ou reboque/semirreboque 
rodoviário) e equipado com todos os seus acessórios. No caso da verificação inicial, o certificado pode ser emitido sem o 
número da placa do veículo, mas o proprietário deve buscar a anotação desse número posteriormente. 

A verificação subsequente deve ser realizada com o tanque de carga já descontaminado, montado sobre o veículo e 
equipado com todos os acessórios. Todo veículo-tanque rodoviário precisa passar por nova verificação se houver 
reprovaçã. Se o veículo for reprovado, será necessário realizar uma nova verificação após reparos. A validade de uma 
verificação subsequente é de dois anos, contados a partir da data de sua realização. 
 
Nota:  
A validade de dois anos para a verificação subsequente não se aplica a inspeções para capacitação ao transporte 
de produtos perigosos, que exigem verificações específicas para esses veículos. 
 
 
5.3. VERIFICAÇÃO INICIAL (PELO SOLICITANTE/MOTORISTA) 

a) Nota fiscal de compra do tanque (quando novo); 
b) GRU (Guia de Recolhimento da União) quitada; 
c) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos (CRLV); 
d) Certificado para o Transporte de Produtos Perigosos (CTPP); 
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e) Certificado de verificação do cronotacógrafo; 
f) Solicitação de verificação (Anexo C), se houver alteração de níveis ou capacidade. 

 
5.4. VERIFICAÇÃO SUBSEQUENTE (PELO SOLICITANTE/MOTORISTA) 

a) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos (CRLV); 
b) Certificado de Inspeção para Transporte de Produtos Perigosos (CIPP); 
c) Certificado de Inspeção Veicular (CIV); 
d) Certificado de verificação do cronotacógrafo; 
e) Certificado de desgaseificação, emitido por empresa registrada pelo Inmetro; 
f) Último certificado de verificação metrológica do veículo-tanque; 
g) Solicitação de verificação (Anexo C), se aplicável. 

 
5.5. RETENÇÃO E DEVOLUÇÃO DE DOCUMENTOS 

Ao final da conferência, todos os documentos originais devem ser devolvidos ao solicitante, com exceção do 
Certificado de Desgaseificação, Certificado de Verificação Anterior e a Solicitação de Verificação, que deverão ser mantidos 
em arquivo para fins de rastreabilidade. 

 
5.6. CONDIÇÕES PARA PREENCHIMENTO DA SOLICITAÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

Este documento é obrigatório apenas quando houver: 
I.    Solicitação de retirada de níveis já existentes; 
II.   Inclusão de níveis adicionais além dos originais; 
III.  Qualquer modificação na capacidade nominal que altere os códigos da tabela de preços. 
 

5.7. DIRETRIZES DE SEGURANÇA E PROTOCOLOS DE VERIFICAÇÃO 
A execução das atividades de inspeção em tanques de carga exige, primordialmente, o cumprimento rigoroso de 

diretrizes de proteção para garantir a integridade física dos inspetores e a conformidade normativa. No que tange à 
segurança operacional, é terminantemente proibida a entrada em qualquer compartimento sem a confirmação formal e 
documentada de que o espaço confinado foi devidamente limpo, ventilado e descontaminado, eliminando riscos químicos 
ou atmosféricos. Da mesma forma, sempre que a operação exigir o posicionamento do profissional sobre o tanque para 
medições, torna-se obrigatória a utilização de cinto de segurança acoplado a um sistema trava-quedas. Complementando 
essas medidas, a segurança no acesso deve ser garantida por uma inspeção minuciosa das escadas antes de qualquer 
subida, verificando-se sua estabilidade e integridade estrutural para prevenir quedas. 

Superadas as condições de segurança, a verificação inicial do tanque de carga processa-se mediante a emissão de 
um certificado que especifica a data de realização e sua respectiva validade. Para este procedimento, o tanque deve ser 
apresentado limpo, montado sobre o chassi do veículo ou implemento rodoviário e devidamente equipado com todos os 
seus acessórios. Ressalta-se que, exclusivamente na etapa inicial, o certificado pode ser emitido sem o número da placa do 
veículo, cabendo ao proprietário solicitar a anotação posterior deste dado. 

Já a verificação subsequente, que possui validade de dois anos, deve ser realizada obrigatoriamente com o tanque 
descontaminado e em plena condição de montagem. Caso o veículo seja reprovado em qualquer etapa, uma nova 
verificação deverá ser solicitada após a execução dos reparos necessários. Assim, o ciclo de inspeção assegura que tanto 
a estrutura física quanto os procedimentos de medição permaneçam confiáveis e seguros durante todo o período de 
operação do equipamento. 
 
5.8. PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 

Os equipamentos rodoviários que realizam a verificação devem contar com uma placa de identificação de fabricação, 
que deve ser colocada em um local de fácil visualização. Esta placa deve seguir as especificações estabelecidas pela 
Portaria Inmetro nº 128, de 23 de março de 2022, e suas revisões subsequentes. A finalidade dessa placa é garantir que as 
informações de fabricação sejam facilmente acessíveis para inspeção e verificação, conforme os requisitos de segurança e 
conformidade estabelecidos por normas técnicas. 
 
5.9. PROTEÇÃO INDIVIDUAL E HIGIENE 

Para a execução das atividades, é terminantemente proibida a entrada em tanques sem a confirmação de que foram 
devidamente limpos e descontaminados. As escadas devem ser inspecionadas antes de qualquer uso. É mandatório o uso 
integral dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) conforme as especificações abaixo: 

Trabalho em Altura: Utilização de linha de vida e cinto de segurança equipado com dispositivo trava-quedas 
(conforme NR 35) para qualquer atividade realizada sobre o tanque; 

Inspeção Interna: Uso exclusivo de lanterna aprovada para atmosfera explosiva e monitoramento constante com 
medidor/detector de quatro gases (explosímetro); 

Vestimenta e Proteção Corporal: Uso de jaleco e calça industrial, calçado de segurança com solado antiderrapante 
e luvas nitrílicas. 

Gestão de Uniformes e Efluentes: Após a conclusão dos serviços, as roupas utilizadas pelos técnicos não devem 
ser levadas para ambientes domésticos; elas devem ser recolhidas e enviadas para higienização em lavanderia 
especializada para a neutralização de resíduos. Quanto ao manejo hídrico, a água de verificação deve ser descarregada no 
reservatório ou coletada para reutilização. O descarte só é permitido após tratamento adequado, seguindo rigorosamente a 
legislação vigente para efluentes líquidos. 
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5.10. PROTEÇÃO DE ACESSOS E DISPOSITIVOS AUXILIARES 
Para garantir a integridade da carga e evitar desvios, todos os pontos de acesso ao produto, tais como drenos, 

esperas para manômetros e suspiros, devem possuir obrigatoriamente uma proteção física que impeça a retirada ou 
qualquer manipulação indevida do fluido. Seguindo o padrão técnico de segurança, essa proteção deve ser soldada 
internamente ao tanque e pode consistir em uma chapa metálica perfurada, desde que o diâmetro máximo dos furos não 
ultrapasse 6 mm. 

 
5.11. CONJUNTO DE MEDIÇÃO (MESA E VERTICAL DE MEDIÇÃO) 

A precisão do volume calculado depende diretamente da geometria do sistema de medição, que deve seguir critérios 
rigorosos de montagem. O alinhamento é fundamental, exigindo que a linha imaginária da vertical de medição intercepte 
exatamente o centro da mesa de medição posicionada no fundo do tanque. Além disso, quanto à fixação, a mesa de 
medição não deve possuir suportes ou "pés"; ela deve ser soldada diretamente na chapa do fundo do tanque, o que 
garante a estabilidade necessária para a leitura e impede o acúmulo de resíduos sob a peça, evitando erros de aferição ao 
longo do tempo. 

 
5.12. CONDIÇÕES ESPECIAIS (BEBIDAS ALCOÓLICAS) 

Tanques ou compartimentos destinados exclusivamente ao transporte de bebidas alcoólicas podem possuir 
revestimento interno de proteção. 

 
Nota: 
Caso o tanque possua revestimento, esta condição deve ser obrigatoriamente declarada no Certificado de 
Verificação 
 
5.13. RESTRIÇÃO PARA VEÍCULOS TRANSPORTANDO PRODUTOS PERIGOSOS 

Veículos-tanque usados exclusivamente para o transporte de produtos perigosos dos grupos 2D e 2E não podem ter 
dispositivos de aquecimento interno. Se um caminhão transporta produtos inflamáveis como etanol ou solventes, um 
sistema de aquecimento interno poderia aumentar o risco de explosões ou vazamentos devido à expansão térmica do 
líquido. 
 
5.14. VERIFICAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE FRAUDE E RETENÇÃO 

O tanque deve estar totalmente isento de dispositivos que possam favorecer fraudes ou impedir a exatidão da 
medição, sendo obrigatória a verificação de: 

 
Barreiras Internas: Inexistência de anteparos que impeçam o escoamento total do líquido. 
Espaços de Compensação: Ausência de câmaras fechadas ou vazios que mascarem o volume real. 
Aeração: Inexistência de pontos que possibilitem a formação de bolhas de ar ou sifões. 
Objetos Estranhos: O interior deve estar livre de resíduos, ganchos fixados nos quebra-ondas ou quaisquer 
objetos que retenham produto. 

 
6. TERMOS E DEFINIÇÕES 

Este procedimento adota os termos definidos no Vocabulário Internacional de Termos de Metrologia Legal, no 
Vocabulário Internacional de Metrologia e no glossário de termos técnicos dos Requisitos de Avaliação da Conformidade 
para o transporte de produtos perigosos ou em suas versões atualizadas, além de outros termos especificados a seguir: 
 

 Altura de espaço cheio: Distância da mesa de medição até o plano de referência, medida verticalmente quando o 
tanque está cheio. 

 Altura de espaço vazio: Distância do topo da abertura de inspeção (sem tampa ou proteção) até o plano de 
referência, medida verticalmente quando o tanque está vazio. 

 Altura de espaço total: Distância do topo da abertura de inspeção (sem tampa ou proteção) até a mesa de 
medição, medida verticalmente, representando a altura total do tanque. 

 Boca de ventilação: Abertura que permite a entrada de ar, vapor d'água ou gás inerte dentro do tanque ou para 
inserir instrumentos que verificam a explosividade do ambiente interno do tanque. 

 Canaleta ou calha: Parte do fundo do tanque que ajuda na drenagem ou no esvaziamento completo do tanque. 

 Capacidade nominal: O volume de líquido que o tanque deve conter até o plano de referência, definido por um 
dispositivo de referência. 

 Capacidade total: O volume máximo que o tanque pode conter até o transbordamento. 

 Decantador: Dispositivo localizado na parte inferior do tanque, destinado à coleta de amostras do produto. 

 Dispositivo de compensação de volume: Recipiente de formato elíptico ou esférico fixado no centro da antepara 
do tanque, usado para compensar o volume de um compartimento, ocupando o espaço do compartimento 
adjacente. 

 Dispositivo de referência: Um indicador metálico fixado dentro do tanque, próximo à abertura de inspeção, usado 
para marcar o plano de referência. 

 Mesa de medição: Chapa plana fixada no fundo do tanque, que serve como base para as medições, com a vertical 
de medição como referência. 
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 Plano de referência: O nível até o qual o tanque deve ser preenchido para conter o volume correspondente à sua 
capacidade nominal. 

 Recuperador de vapor: Tubulação dentro ou fora do tanque, destinada a coletar os gases gerados pelo produto 
durante o carregamento ou descarregamento. 

 Sensor de descarregamento: Dispositivo na parte inferior do tanque que indica quando o tanque está totalmente 
descarregado. 

 Sistema de selagem: Sistema de proteção para impedir o acesso não autorizado ao produto transportado, 
utilizando lacres. 

 Sistema para carga/descarga: Sistema composto por válvulas, tubulações e engates para transferir o produto 
entre o tanque e a unidade estacionária. 

 Válvula de drenagem: Tubulação instalada na extremidade da canalização de descarga ou decantador do tanque, 
com diâmetro de até 26 mm, usada para coletar amostras do produto. 

 Veículo-tanque rodoviário: Veículo com tanque de carga, como caminhão-tanque, semirreboque tanque ou 
reboque tanque, usado para transportar líquidos em vias públicas. 

 Vertical de medição: Linha imaginária que passa pelo ponto médio do eixo do tanque, e onde o líquido atinge o 
plano de referência, marcando a posição do dispositivo de referência. 

 
7. UNIDADE DE MEDIDA 

As unidades de medida permitidas para as medições dos tanques ou compartimentos com diversos níveis de 
preenchimento: 

 Comprimento: metro (m), centímetro (cm) e milímetro (mm); 

 Volume: litro (L ou l); 

 Os volumes e os erros são calculados a 20°C; 

 O erro máximo admissível na verificação é de 0,25% para mais ou para menos, em relação à capacidade nominal 
de cada nível no tanque ou compartimento; 

 O erro não pode ser utilizado como fator de compensação em transações de líquidos a granel; 

 A variação de volume devido à temperatura não é incluída no erro admissível; 

 Durante as verificações, a posição do dispositivo de referência deve ser ajustada conforme a altura do espaço vazio 
medido. 

 
8. EQUIPAMENTOS UTILIZADOS 

A relação completa de instrumentos de medição, bem como os critérios para sua calibração, manutenção e as rotinas 
de checagem diária (incluindo o uso de medidores volumétricos e medidas de capacidade), estão detalhados no documento 
PA 05 – Controle dos Instrumentos, Dispositivos e Meios de Medição, Inspeção e Ensaios. 
 
9. REQUISITOS TÉCNICOS 
9.1. MEDIÇÕES DE CAPACIDADE E ALTURA DE ESPAÇO 
9.1.1. Variação de Altura de Espaço Total  

O Inspetor deve verificar se a altura do espaço total do tanque (distância entre a borda superior do tanque e a mesa de 
medição) não muda mais de 0,1% durante o processo de enchimento. Isso é importante pois se a variação for maior, pode 
indicar problemas na estrutura do tanque ou falhas na medição do volume. 

 
Exemplo: Se o tanque tem uma altura de 2 metros, a variação máxima permitida seria de 2 mm (0,1% de 2 metros). 

 
9.1.2. Variação da Capacidade Nominal de Cada Compartimento  

O Inspetor deve verificar se a capacidade de cada compartimento do tanque (o volume que ele deve armazenar) não 
varia mais de 0,1%, independentemente de outros compartimentos estarem cheios ou vazios. Esse procedimento garante 
que o tanque esteja corretamente calibrado e que cada compartimento tenha o volume certo para transporte seguro e 
eficiente de líquidos. 

Exemplo: Se a capacidade nominal de um compartimento é de 1.000 litros, a variação máxima permitida seria de 1 
litro (0,1% de 1.000 litros). 
 
9.1.3. Consideração da Capacidade Nominal O Inspetor deve considerar a capacidade de cada compartimento até a 
válvula de fundo do tanque, que pode estar interna ou externa ao tanque. Essa medição garante que a capacidade está 
feita até o ponto onde o líquido será descarregado, ou seja, até a válvula de fundo. 
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Exemplo: Se a válvula de fundo estiver localizada no fundo do tanque, a capacidade nominal será medida até o ponto 
de descarga, sem considerar a parte acima da válvula. 
 
9.1.4. Capacidade Nominal por Nível de Enchimento  

O Inspetor deve garantir que a capacidade nominal de cada nível de enchimento do tanque seja um múltiplo inteiro de 
10 litros. 

Exemplo: Se o tanque possui vários níveis de enchimento, a capacidade de cada nível deve ser 10 litros, 20 litros, 30 
litros, e assim por diante, sem frações de litros. 

A capacidade nominal de um compartimento em qualquer nível materializado fica definida quando o líquido tangencia 
a parte superior da semiesfera do dispositivo de referência. Caso isso não ocorra, o dispositivo de referência deverá ser 
reposicionado para o nível encontrado. 

Se a diferença encontrada for maior que 10 mm, deve-se fazer uma averiguação completa do compartimento, 
conferindo: o local e data da última verificação, soldas e deformações plásticas das anteparas e calotas, troca de caminhão 
trator, condição da suspensão, vazamento da válvula de fundo. 

Se o vazamento da válvula de fundo for pequeno, não poderá ser detectado de imediato, neste caso, o técnico deve 
solicitar ao condutor que coloque o veículo em uma rampa para que o vazamento seja revelado. 

Caso nenhuma irregularidade seja identificada, esvaziar o compartimento e repetir o processo de enchimento 
 
9.1.5. Volume na Altura de Espaço Vazio 

O Inspetor deve verificar se o volume do espaço vazio no tanque (a parte não preenchida com líquido, no topo do 
tanque) corresponde a pelo menos 2% da capacidade nominal do tanque ou compartimento. Essa verificação garante que o 
tanque tenha espaço suficiente para acomodar a expansão do líquido durante o transporte, evitando transbordamentos e 
danos. 

Exemplo: Se a capacidade nominal do tanque é de 1.000 litros, o volume do espaço vazio deve ser de pelo menos 20 
litros (2% de 1.000 litros). 
 
9.2. DISPOSITIVOS DE AQUECIMENTO 

O Inspetor irá averiguar se os tanques de carga que possuem dispositivo de aquecimento e tubulação de recuperador 
de vapor interno ao tanque serão aceitos para verificação. A presença desses dispositivos deve estar registrada no 
certificado de verificação do tanque. 

Esse registro é necessário para garantir que o sistema de aquecimento e a tubulação de recuperação de vapor sejam 
corretamente identificados e estejam funcionando de acordo com os requisitos de segurança e operação do tanque. 
 
9.3. ESTRUTURAL 
9.3.1. Estrutura Internas do Tanque 

O tanque de carga ou compartimento não pode ter estruturas internas que dificultem o enchimento ou esvaziamento 
completo. Além disso, não pode haver espaços fechados ou a possibilidade de formação de bolsas de ar no interior do 
tanque. Essas condições podem afetar a eficiência e segurança do transporte do líquido, pois podem causar problemas no 
processo de enchimento ou esvaziamento, além de dificultar o controle do volume ou permitir a presença de ar no sistema, 
o que pode ser prejudicial. 

 
9.3.2. Aberturas e Medidas de Segurança 

Além das aberturas obrigatórias previstas nos regulamentos, o tanque pode ter outras aberturas que são 
determinadas por medidas de segurança. Essas outras aberturas devem não permitir o acesso ao produto transportado e 
devem ter sistemas de selagem adequados, para garantir que o produto permaneça seguro e isolado, prevenindo 
vazamentos ou contaminações. 

 
9.3.3. Piso Antiderrapante nos Tanques de Carga 

Os tanques de carga, exceto aqueles que possuem revestimento externo, devem ter um piso antiderrapante. Esse 
piso deve ser fabricado de acordo com os requisitos estabelecidos, ou por suas normas substitutas. O piso antiderrapante 
garante maior segurança durante a operação do tanque, evitando acidentes como escorregões durante o processo de 
carga e descarga. 

 
9.3.4. Revestimento Interno do Tanque e Certificado de Verificação 

Se o interior do tanque ou compartimento for protegido por revestimento interno, essa informação deve estar 
registrada no certificado de verificação do tanque. O revestimento interno pode ser necessário para proteger o tanque 
contra corrosão ou danos causados pelo produto transportado. Ter essa informação no certificado de verificação garante 
que o tanque está conforme as normas e facilita a inspeção. 

 
9.3.5. Uso de Dispositivos de Compensação de Volume por Anteparas 

É permitido o uso de um dispositivo de compensação de volume por antepara (ver Figura 1), que permite ajustes de 
volume entre compartimentos. Para que seja aceito, o dispositivo deve atender às seguintes condições: 
 

 Localização: Deve estar localizado no centro da antepara; 

 Profundidade: A profundidade máxima do dispositivo deve ser de 150 mm; 
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 Inclinação: Deve ter inclinação nas laterais para permitir o escoamento completo do produto nas condições 
normais de operação do tanque; 

 Inspeção e Aprovação: Após a instalação, o tanque de carga precisa ser inspecionado e aprovado por um 
organismo acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação (Cgcre) do Inmetro; 

 Certificado de Verificação: A existência do dispositivo deve ser mencionada no certificado de verificação. 
 

O dispositivo de compensação de volume permite ajustes finos entre compartimentos, o que pode ser necessário para 
o equilíbrio do volume de carga durante o transporte.  

 

 
Figura 1 - Exemplo de dispositivo de compensação de volume (dimensões em milímetros) 

9.3.6. Aberturas em Tanques com Anteparas Justapostas ou Divisões Duplas 
Os tanques possuem divisões internas (anteparas ou divisões) que criam compartimentos separados dentro do 

tanque. Essas divisões podem dificultar a drenagem completa do líquido ou a limpeza do tanque após o uso. Para garantir 
que o líquido possa ser completamente drenado de todas as áreas do tanque e que o tanque possa ser descontaminado 
corretamente, é exigido que existam aberturas de no mínimo 20 mm de diâmetro nas regiões superior e inferior de cada 
costado (lateral) do tanque. A abertura superior permite a drenagem de líquidos mais leves ou quaisquer resíduos que 
possam estar no topo da divisão. A abertura inferior é importante para a drenagem dos líquidos ou resíduos mais pesados 
que podem se acumular nas partes baixas das divisões ou anteparas. 

As aberturas têm a função de permitir o escoamento do líquido para garantir que todo o conteúdo do tanque seja 
escoado corretamente. Além disso, ajudam na limpeza do tanque após o uso, permitindo que o tanque seja 
descontaminado de maneira eficaz, removendo quaisquer resíduos remanescentes do produto anterior. 

Para garantir a eficácia dessas funções de drenagem e descontaminação, as aberturas precisam permanecer 
desobstruídas durante toda a operação do tanque. Caso as aberturas fiquem obstruídas, pode ocorrer acúmulo de líquidos 
nas divisões ou uma limpeza inadequada após o uso do tanque, o que pode comprometer a segurança do transporte e 
causar contaminação do próximo produto transportado. 

 
9.4. CONFIGURAÇÃO E PRECISÃO DA VERTICAL DE MEDIÇÃO E MESA DE MEDIÇÃO 
9.4.1. Vertical de Medição e Mesa de Medição 

A vertical de medição (a linha reta usada para medir a altura dentro do tanque) deve se encontrar com uma mesa de 
medição localizada na parte inferior do tanque de carga ou compartimento. Isso garante que as medições de altura sejam 
feitas de maneira precisa em torno dessa vertical. A configuração é essencial para garantir que as medições de altura 
sejam consistentes e precisas, permitindo que o volume do líquido dentro do tanque seja medido corretamente. 

 
9.4.2. Características da Mesa de Medição 

A mesa de medição deve ser de formato quadrado, com 150 mm de lado e uma espessura de 5 mm. A mesa deve ser 
fixada horizontalmente no fundo do tanque de carga ou compartimento. Essas especificações garantem que a mesa de 
medição tenha as dimensões e características adequadas para realizar medições precisas e confiáveis. A fixação correta 
também é importante para garantir que a mesa não se mova durante o processo de medição. 

 
9.4.3. Deslocamento da Vertical de Medição 

A vertical de medição pode estar deslocada até 30 mm em relação ao ponto médio do eixo longitudinal do tanque de 
carga ou compartimento. Esse deslocamento permite um pequeno ajuste na posição da vertical de medição, o que pode ser 
necessário devido a características específicas do tanque, mas ainda assim deve garantir que as medições sejam feitas 
com precisão. Garantindo assim a precisão das medições de altura dentro do tanque e a correta instalação e 
dimensionamento dos componentes necessários para a verificação do volume de carga. 
 
9.5. INDICAÇÕES VOLUMÉTRICAS 
9.5.1. Identificação e Ordem dos Compartimentos 

Os compartimentos do tanque devem ser identificados com números em ordem crescente, começando pelo 
compartimento mais próximo à cabine do veículo. Além disso, a capacidade nominal de cada compartimento deve ser 
indicada de forma clara. Essa ordenação facilita a identificação e o controle do volume de cada compartimento, permitindo 
um transporte seguro e eficiente dos líquidos 
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9.5.2. Indicação das Capacidades Nominais por Nível de Enchimento 

Para tanques ou compartimentos que possuem múltiplos níveis de enchimento, as capacidades nominais devem ser 
indicadas de maneira clara, começando pelo maior volume, no sentido de cima para baixo. A indicação correta dos volumes 
de enchimento garante que o tanque seja utilizado de maneira eficiente e que a carga seja distribuída corretamente durante 
o processo de enchimento. 

 
9.5.3. Visibilidade e Localização das Indicações 

As indicações de compartimentos e capacidades nominais (como descrito nos itens 8.5.1 e 8.5.2) devem ser legíveis 
e de fácil visualização, localizadas nas laterais externas do tanque de carga, próximas às bocas de inspeção. As indicações 
visíveis e acessíveis são essenciais para que o inspetor possa realizar as verificações corretamente. Além disso, o tanque 
deve ser construído de maneira que permita a medição fácil das dimensões necessárias para a verificação inicial e para as 
verificações subsequentes. 
 
Nota: 
Os cordões de solda devem ser tomados como referências nas medições. 
 
9.6. ABERTURAS PARA INSPEÇÃO E ENCHIMENTO EM TANQUES DE CARGA 

Os tanques de carga devem possuir aberturas estratégicas para inspeção, enchimento e vedação dos produtos 
transportados, seguindo padrões específicos que garantem segurança e eficiência operacional. Essas aberturas precisam 
estar bem localizadas, com dimensões padronizadas e dispositivos de selagem para evitar vazamentos, além de serem 
projetadas para permitir a eliminação de ar durante o enchimento e estarem alinhadas corretamente.  

Essas medidas asseguram um abastecimento adequado, facilitam a inspeção, garantem precisão na medição do 
volume transportado e oferecem proteção contra vazamentos, contribuindo para um funcionamento seguro e eficiente do 
tanque. 
 
9.6.1. Localização das Aberturas 

O tanque de carga ou cada compartimento deve ter aberturas de inspeção e enchimento alinhadas no sentido do eixo 
longitudinal do tanque. Essas aberturas devem ser construídas: 
 

 Sobre a parte mais alta do costado (a lateral superior do tanque) 

 Ou sobre o cofre de expansão, se ele existir 
 

A forma, as dimensões e a localização devem seguir um dos modelos especificados na Figura 2 e 3 abaixo. A posição 
elevada das aberturas permite um enchimento eficiente e facilita a inspeção, garantindo que o tanque possa ser verificado 
corretamente. 
 
9.6.2. Localização das Aberturas 

O inspetor deve verificar se as aberturas de inspeção possuem diâmetro interno mínimo de 450 mm e se as aberturas 
de enchimento possuem diâmetro entre 250 mm e 300 mm. Ambas devem possuir dispositivos para selagem, conforme 
ilustrado na Figura 2 e 3 abaixo. 

O diâmetro das aberturas de inspeção permite que o interior do tanque seja acessado e verificado com facilidade. 
Este tamanho adequado das aberturas de enchimento garante um fluxo eficiente de líquidos sem derramamentos ou 
desperdícios, sendo que os dispositivos de selagem evitam vazamentos e contaminação do produto transportado. 
 
9.6.3. Localização das Aberturas 

O inspetor deve verificar se o anel da abertura de inspeção possui bordas planas e niveladas, e se o anel da abertura 
se estende para dentro do tanque, com orifícios ou aberturas de no mínimo 20 mm na parte superior do costado interno. 

As bordas planas e niveladas garantem que a tampa da inspeção se feche corretamente, evitando vazamentos e os 
orifícios na parte superior do costado interno ajudam a eliminar bolsas de ar que podem se formar durante o enchimento, 
garantindo que o tanque seja preenchido de maneira uniforme. 
 
9.6.4. Alinhamento das Aberturas 

O inspetor deve averiguar se as aberturas de enchimento e inspeção estão alinhadas verticalmente em um mesmo 
plano de simetria, ao longo da parte superior do tanque.Esse alinhamento garante que o enchimento e a inspeção ocorram 
de forma uniforme e eficiente, sem desequilíbrios no tanque. 
 
9.6.5. Vedação das Tampas 

É importante destacar que as tampas das aberturas de inspeção e enchimento devem ser bem vedadas para evitar 
vazamentos. Pois qualquer vazamento pode representar riscos ambientais, desperdício de produto e até problemas de 
segurança durante o transporte. 
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Figura 2 – Modelo 1 para aberturas de enchimento e inspeção 

 
Figura 3 – Modelo 2 para aberturas de enchimento e inspeção 

S1 – Ponto de Selagem da abertura de inspeção, a ser utilizado pelo INMETRO quando julgar necessário; 
S2 – Ponto de Selagem da abertura de enchimento. 
 
9.7. CONDIÇÕES PARA CARREGAMENTO E DESCARREGAMENTO 

Os tanques de carga precisam ser projetados para garantir que o líquido escoe completamente durante o transporte e 
a descarga. Isso evita desperdícios, facilita a limpeza e melhora a segurança.  
 

 Escoamento Completo do Líquido: Após a descarga, o volume de líquido retido deve ser inferior a 0,05% da 
capacidade total do tanque e não ultrapassar 2,5 litros. Imagine um tanque com capacidade de 10.000 litros. 
Quando o líquido for escoado, o volume que ficar dentro do tanque deve ser menor que 5 litros (0,05% de 10.000) 
e, de qualquer forma, nunca maior que 2,5 litros. Isso garante que o tanque realmente esvazie quase por completo. 

 

 Uso de Calhas e Canaletas: O líquido pode ser direcionado para a válvula de saída por meio de canaletas ou 
calhas internas, desde que essas sejam fixadas ao tanque e registradas no certificado de verificação. Alguns 
tanques possuem um leve declive interno que conduz os resíduos líquidos para uma canaleta central. Isso impede 
que o produto fique espalhado no fundo do tanque e ajuda a direcioná-lo para a saída. 

 

 Tubulação de Descarga e Válvulas: A tubulação deve ser externa, única e independente. Deve conter duas 
válvulas: 

 Uma logo após a saída do tanque (até 100 mm de distância ou 150 mm se houver curva na 
tubulação). 

 Outra na extremidade livre da tubulação. 
 
Pense em um caminhão-tanque que transporta óleo diesel. Ele precisa garantir que o líquido não vaze durante o 
trajeto. Para isso, a tubulação de saída do tanque terá uma válvula logo no início e outra no final, permitindo maior 
controle na descarga e evitando vazamentos. 

 

 Tubulações em Formato "T":  Se a tubulação tiver mais de uma saída, ela deve ser em formato de "T", e cada 
extremidade deve ter uma válvula de fecho rápido. Se uma das saídas não for usada, deve ser eliminada. Em um 
caminhão-tanque que transporta diferentes tipos de combustíveis, a empresa pode decidir bloquear uma das 
saídas da tubulação para evitar contaminação entre os produtos. Nesse caso, essa saída inutilizada precisa ser 
removida e substituída por uma tubulação única. 

 

 Vedação e Identificação das Tubulações: As tubulações devem ser identificadas e não apresentar vazamentos. 
Cada compartimento deve ter um número correspondente na tubulação. Se um tanque tiver três compartimentos 
transportando gasolina, etanol e diesel, cada tubulação de descarga precisa estar identificada (conforme figura 4) 
claramente com os números 1, 2 e 3 para evitar erros no descarregamento. Isso garante que o diesel, por exemplo, 
não seja despejado no tanque de gasolina de um posto. 

 

 Sistema de Carregamento e Descarga com Coleta de Gases: Se o tanque for carregado e descarregado pela 
mesma tubulação, ele deve ter dispositivos que permitam a coleta de gases para evitar pressão excessiva. Por 
exemplo, em caminhões que transportam GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), é necessário um sistema de coleta de 
gases que impeça a liberação de vapores inflamáveis na atmosfera durante a descarga, reduzindo riscos de 
explosão. 

 
9.8. QUEBRA-ONDAS 

Os quebra-ondas são estruturas internas dentro dos tanques de carga que ajudam a controlar o movimento do líquido 
durante o transporte. Eles evitam o efeito de "onda", que pode desestabilizar o veículo ao frear ou fazer curvas. Os tanques 
podem conter quebra-ondas, mas eles devem seguir regras específicas para garantir eficiência e segurança.Imagine um 
caminhão-tanque transportando combustível. Se ele frear bruscamente, o líquido dentro pode continuar se movendo para 
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frente, causando um empurrão forte na estrutura do tanque. Os quebra-ondas servem para dividir o líquido em seções 
menores, reduzindo esse impacto. 
 
9.8.1. Posição dos Quebra-Ondas 

Os quebra-ondas não podem estar localizados abaixo da abertura de inspeção do tanque. Se a tampa de inspeção 
estiver diretamente sobre um quebra-ondas, isso pode dificultar a entrada de uma pessoa para inspeção ou manutenção do 
tanque. Além disso, pode atrapalhar a limpeza completa do compartimento. 
 
9.8.2. Aberturas Obrigatórias nos Quebra-Ondas 

Os quebra-ondas devem ter três aberturas essenciais: 
 

 Abertura para passagem de pessoa 
o Deve ter um diâmetro mínimo de 500 mm e estar localizada a uma altura acessível para permitir a 

passagem de um operador. A borda deve ser lisa, sem rebarbas ou cortes. Quando um técnico precisa 
inspecionar ou fazer manutenção dentro do tanque, essa abertura permite que ele se mova entre os 
compartimentos de forma segura. 

 

 Abertura para escoamento do produto 
o Deve estar na parte inferior do tanque para permitir que o líquido escoe totalmente. Se um caminhão-

tanque de leite precisa ser esvaziado completamente, essa abertura garante que não fiquem resíduos no 
fundo do compartimento. 

 

 Abertura para passagem de ar 
o Deve estar na parte superior do tanque, logo abaixo do cofre de expansão ou no ponto mais alto do costado 

superior (caso o tanque não tenha cofre de expansão). Durante o enchimento, o líquido desloca o ar dentro 
do tanque. Essa abertura permite que o ar saia, evitando pressão excessiva e garantindo um enchimento 
uniforme. 

 
9.9. VÁLVULA DE DRENAGEM E DECANTADOR 

Os tanques de carga podem conter sistemas de drenagem para remover resíduos de líquidos acumulados, mas 
precisam seguir regras abaixo para garantir segurança e eficiência, respeitando as restrições para veículos que transportam 
produtos perigosos. 

 
9.9.1. Instalação da Válvula de Drenagem 

É permitida a instalação de uma válvula de drenagem em dois locais possíveis: 
o Na extremidade da saída da tubulação de descarga. 
o Em um dispositivo decantador com tubulação de escoamento independente. 

Imagine um caminhão do tipo tanque transportando um produto qualquer. Com o tempo, pequenas impurezas e 
resíduos podem se acumular no fundo do tanque. Uma válvula de drenagem facilita a remoção desse líquido sem precisar 
descarregar todo o tanque. 

A presença da válvula de drenagem deve ser documentada no certificado de verificação. Antes que o tanque seja 
autorizado para operação, um organismo de inspeção deve verificar se a válvula está corretamente instalada e 
funcionando. 
 
9.9.2. Características da Válvula de Drenagem 

Se existir uma válvula de drenagem, ela deve ter: 
o Tubulação com diâmetro interno máximo de 26 mm. 
o Sistema de selagem para evitar vazamentos e garantir que a drenagem seja feita apenas quando 

necessário. 
Um tanque transportando um líquido qualquer pode ter uma válvula de drenagem para remover sobras após o 

escoamento principal. A selagem evita que a válvula seja aberta acidentalmente, o que poderia causar contaminação do 
produto ou desperdício. 
 
 
9.10. COFRE DE EXPANSÃO 

Os cofres de expansão em tanques de carga ou compartimentos desempenham um papel essencial para acomodar a 
expansão do produto durante o transporte, principalmente devido às variações de temperatura e pressão. Abaixo estão 
regras detalhadas para garantir que o cofre de expansão tenha as dimensões e características corretas. 
 
9.10.1. Variação de Volume e Altura 

O volume do cofre de expansão deve ser projetado de forma que, quando o volume atingido for igual a 0,1% da 
capacidade nominal do tanque, haja uma variação mínima de 5 mm na altura do cofre. Isso garante que o cofre de 
expansão seja eficiente e capaz de acomodar pequenas mudanças no volume de forma proporcional. 
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Em que: 

ƒ é a largura do cofre de expansão, em mm; 

V é a capacidade máxima nominal do compartimento, em litros; 

a é o comprimento do compartimento, em mm. 

 

Exemplo: Para um tanque de carga de 10.000 litros, 0,1% corresponde a 10 litros. A altura do cofre de expansão deve 

mudar pelo menos 5 mm quando 10 litros de líquido forem expandindo ou contraindo. 
 

9.10.2. Volume Mínimo do Cofre de Expansão 
O volume total do cofre de expansão deve ser, no mínimo, 3,5% da capacidade nominal do tanque de carga ou 

compartimento. 

 Acima do plano de referência: o volume deve ser no mínimo 2% da capacidade nominal; 

 Abaixo do plano de referência: o volume deve ser no mínimo 1% da capacidade nominal. 
Dessa forma podemos garantir que o cofre tenha capacidade suficiente para lidar com variações no volume do produto 

sem comprometer a segurança. 
 

 
 

 
Em que: 

h  altura total do cofre de expansão 

HB  altura do líquido dentro do cofre de expansão, em mm; 

HA  altura do espaço para expansão do líquido, em mm; 

V  capacidade máxima nominal do compartimento, em litros; 

a  comprimento do compartimento, em mm. 

ƒ  largura do cofre de expansão, em mm; 

 
Exemplo: Para um tanque de carga de 10.000 litros, o cofre de expansão precisa ter pelo menos 350 litros de 

capacidade total. Desses 350 litros, 200 litros devem estar acima do plano de referência, e 100 litros abaixo. 
 

 
 
9.10.3. Simetria do Cofre de Expansão 

O cofre de expansão deve ter simetria vertical na direção longitudinal, ou seja, o volume deve ser distribuído de 
maneira uniforme ao longo de sua extensão. Assim garatimos que o cofre de expansão funcione de maneira balanceada, 
sem criar áreas de pressão irregular. 

Exemplo: Se o tanque for projetado para ter um cofre de expansão de 350 litros, essa capacidade deve ser 
distribuída uniformemente ao longo do comprimento do cofre de expansão. 
 
9.10.4. Seção Retangular na Região de Medição 

O cofre de expansão deve ter uma seção transversal e longitudinal retangular na região onde ocorre a medição.Assim 
as medições de volume e altura do cofre podem ser precisas e consistentes. 

Exemplo: A área de medição deve ter uma forma retangular para facilitar o cálculo exato do volume, permitindo que o 
sistema de medição seja confiáve 
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9.10.5. Seção Horizontal Não Retangular 
Se o cofre de expansão tiver largura inferior ao diâmetro da abertura de inspeção, é permitido que na região de 

medição, a seção horizontal do cofre seja não retangular, acompanhando o anel da boca de inspeção. Isso permite que o 
design do tanque se adapte melhor ao espaço disponível, mantendo a funcionalidade sem comprometer as especificações. 

Exemplo: Se o cofre de expansão for estreito devido à abertura de inspeção, a seção pode ser ajustada para seguir a 
forma do anel da abertura, sem afetar a capacidade de medição. 
 
9.10.6. Requisitos para Sensibilidade de Nível de Enchimento em Tanques de Carga 

9.10.6.1. Requisitos para Sensibilidade de Nível de Enchimento em Tanques de Carga 
O tanque de carga sem cofre de expansão deve ser projetado de forma que a sensibilidade para medir o nível de 

enchimento seja de pelo menos 2 mm para cada 1/1000 da capacidade nominal do tanque. Isso garante que o nível de 
enchimento seja mensurado de forma precisa, com um mínimo de 2 mm de variação para cada milésimo do volume total do 
tanque. 

Exemplo: Para um tanque de carga com capacidade de 10.000 litros, 1/1000 da capacidade seria 10 litros. 
Portanto, a medição do nível de enchimento deve ser sensível o suficiente para detectar variações de pelo menos 2 mm 
quando o volume variar em 10 litros. 

 

 
 

Em que: 

Sa sensibilidade alcançada, de acordo com as medições realizadas no compartimento, em mm/L; 

Sr sensibilidade de referência, calculada para atender às exigências do RTM, em mm/L; 

 

h1 altura do espaço vazio referente a um nível 2 % abaixo da capacidade nominal solicitada, em mm; 

h2  altura do espaço vazio referente a um nível 2 % acima da capacidade nominal solicitada, em mm; 

 

Δh 
variação na altura do espaço vazio entre os níveis usados para o cálculo da sensibilidade, em 
mm; 

 V1  volume referente ao nível h1 abaixo da capacidade nominal solicitada, em L; 

V2  volume referente ao nível h2 acima da capacidade nominal solicitada, em L; 

Δ 
variação no volume entre os níveis usados para o cálculo da sensibilidade, em L; 
 

V  capacidade de referência nominal, em L 

 
9.10.6.2. Verificação da Sensibilidade 

Para verificar a sensibilidade de um nível específico (denominado nível hi), devem ser selecionados dois níveis: 

 Um nível 2% abaixo da capacidade de referência do nível hi. 

 Outro nível 2% acima da capacidade de referência do nível hi. 
A variação observada no nível (Δh) deve ser dividida pela variação relativa em volume (ΔV) para o nível hi. O 

resultado dessa divisão deve atender à exigência estabelecida em 8.10.6.1 (sensibilidade mínima de 2 mm por 1/1000 da 
capacidade). Isso serve para a verificação de que a medição de nível no tanque seja suficientemente sensível e precisa, 
com base nos padrões exigidos. 

Exemplo: Se o nível de referência do tanque é de 5.000 litros, a variação de volume entre o nível 2% abaixo e 2% 
acima seria de 100 litros. A medição do nível deve apresentar uma variação de altura de pelo menos 2 mm para cada 10 
litros, garantindo a precisão da medição. 
 

9.10.6.3. Requisitos para Sensibilidade de Nível de Enchimento em Tanques de Carga 
Um tanque de carga pode ter mais de um nível de enchimento, desde que atenda ao requisito de sensibilidade 

estabelecido em 3.7.1 para cada nível. Isso permiti uma medição precisa em diferentes níveis de enchimento, garantindo 
que cada nível seja mensurado com a mesma sensibilidade mínima. 

Exemplo: Um tanque pode ter níveis de enchimento para diferentes tipos de carga, como líquidos e produtos a 
granel. Cada um desses níveis deve ser projetado para atender à sensibilidade de 2 mm por 1/1000 da capacidade do 
tanque. 

 
9.10.6.4. Cálculo de Sensibilidade para Tanques com Múltiplos Níveis 

Para tanques de carga com mais de um nível de enchimento, o cálculo da sensibilidade deve ser feito para o nível 
de menor capacidade nominal, desde que a seção longitudinal desse nível seja a maior entre os diferentes níveis de 
referência. Assim podemos priorizar a medição do nível de menor capacidade nominal, garantindo que a medição nesse 
nível seja a mais sensível e precisa. 
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Exemplo: Se um tanque tem três níveis de enchimento, com o nível mais baixo tendo a maior seção longitudinal, a 
verificação da sensibilidade deve ser feita principalmente nesse nível, pois ele terá a maior influência no volume total. 
 

9.10.6.5. Sensibilidade para Todos os Níveis de Enchimento 
Para os tanques que não atendem ao critério do subitem 8.10.6.4 (quando a seção longitudinal do nível de menor 

capacidade não for a maior), o cálculo de sensibilidade deve ser realizado para todos os níveis de referência do tanque. 
Temos assim como objetivo garantir que todos os níveis de enchimento, independentemente da seção longitudinal, 
atendam aos requisitos de sensibilidade. 

Exemplo: Se um tanque tem múltiplos níveis de enchimento, e nenhum deles possui a maior seção longitudinal, 
cada nível deve ser verificado para garantir que todos atendam à sensibilidade mínima de 2 mm por 1/1000 da capacidade 
nominal. 
 
9.11. DISPOSITIVO DE REFERÊNCIA 

Os dispositivos de referência são essenciais para indicar o nível de enchimento dos tanques de carga. Esses 
dispositivos devem ser instalados de acordo com requisitos específicos para garantir precisão e segurança. Abaixo estão as 
regras principais para a instalação e identificação desses dispositivos. 

 
9.11.1. Localização e Fixação do Dispositivo de Referência 

O dispositivo de referência indicador de nível de enchimento (para a capacidade nominal e outros, se houver) deve 
estar localizado na parte superior interna do tanque de carga ou compartimento. Este deve ser fixado de acordo com os 
desenhos especificados nas Figuras 5 e 6 (para tanques de carga sem cofre de expansão). 

Para tanques de carga com cofre de expansão, a fixação do dispositivo de referência deve seguir o desenho do 
Figura 7. Dessa forma podemos garantir que o dispositivo de referência esteja colocado de forma adequada e estável, 
facilitando a medição precisa do nível de enchimento. 
 

 
Figura 4 - Modelo de dispositivo de referência 

(modelo A) 

 
Figura 5 - Modelo de dispositivo de referência 

(modelo B) 

 
Figura 6 - Forma de fixação de dispositivo de referência para múltiplos níveis 

 
Nota 1: As dimensões das figuras são em milímetros (mm); 
Nota 2: O dispositivo de referência é construído em material não ferroso ou aço inoxidável e a haste acoplada ao 
dispositivo é formado de aço 1020 trefilado ou aço inoxidável, na figura 5; 
Nota 3: O indicador de nível é construído em material não ferroso e a haste acoplada ao indicador é formado de aço 
trefilado, na figura 6; 
Nota 4: O espaço vazio (hv) deve corresponder a no mínimo 2% da capacidade nominal, na figura 7; 
 
9.11.2. Capacidade Nominal Gravada no Dispositivo de Referência 

O dispositivo de referência deve ter gravada claramente a capacidade nominal do tanque de carga ou compartimento 
ao qual ele pertence. Em tanques compartimentados, além da capacidade nominal, o número do compartimento também 
deve estar identificado no dispositivo de referência. 

Desse forma garantimos que a capacidade nominal do tanque ou compartimento seja claramente identificada, 
evitando erros na leitura e no controle de carga. 
 
9.11.3. Dispositivos de Referência em Tanques com Múltiplos Níveis 

Para tanques com múltiplos níveis de enchimento, os dispositivos de referência devem ter gravada a capacidade 
nominal de cada nível. A fixação dos dispositivos de referência deve começar pelo nível mais alto e seguir em sentido 
decrescente, ou seja, do topo para a base do tanque. Assim podemos garantir que cada nível de enchimento seja 
corretamente identificado e que a leitura do volume de carga seja precisa para cada nível específico do tanque 
 
9.12. DETERMINAÇÃO DO ESPAÇO VAZIO 

O procedimento deve seguir os seguintes passos 
a) após o enchimento no nível desejado, medir o espaço vazio do compartimento da seguinte forma: 
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a. Apoiar uma régua metálica na borda da abertura de inspeção, no sentido horizontal e descer outra régua na 
direção da vertical de medição, até que sua extremidade toque a superfície do líquido; 

b) efetuar a leitura do espaço vazio onde as réguas se interceptam e registrar o valor do espaço vazio encontrado; 
c) o valor inicial encontrado para o espaço vazio deve ser comparado com o valor final, quando todos os 

compartimentos estiverem cheios, e a diferença não pode ser maior que 5 mm em cada compartimento, ou menor 
que: e, 

 

 
 

d) A determinação do espaço vazio só poderá ser realizada após a estabilização completa do líquido. 
 

 
10. INSPEÇÃO EXTERNA 

A inspeção externa deve seguir rigorosamente os critérios abaixo para garantir a conformidade estrutural e a 
segurança metrológica do equipamento. 

 
10.1. INTEGRIDADE ESTRUTURAL E SEGURANÇA 

Costado e Calotas: Inspecionar visualmente a existência de abaulamentos, mossas (amassados) ou corrosão 
acentuada que possam comprometer a volumetria ou a segurança. 
Longarinas: Em tanques apoiados sobre longarinas ocas e fechadas, confirmar a presença de orifícios de 
drenagem ao longo dos perfis para evitar acúmulo de líquidos/resíduos. 
Piso Superior: Verificar se o piso é antiderrapante (conforme Portaria Inmetro nº 128/2022), exceto em tanques 
com revestimento externo. 
Aquecimento Interno: Em veículos destinados a produtos perigosos dos grupos 2D e 2E, é proibida a 
existência de dispositivos de aquecimento interno. 

 
10.2. DISPOSITIVOS DE MEDIÇÃO E ACESSOS 

Dispositivo de Referência: Confirmar se está localizado no ponto médio do tanque/compartimento e registrar 
sua posição exata em relação à boca de medição. 
Conexões: Garantir a inexistência de quaisquer ligações entre o interior e o exterior do tanque que não estejam 
previstas em norma. 

 
10.3. TUBULAÇÕES E VÁLVULAS DE DESCARGA 

A tubulação deve ser única, independente por compartimento e totalmente externa. 
 

Configuração de Válvulas: 

 Deve haver uma válvula na extremidade da tubulação. 

 Deve haver uma segunda válvula posicionada a 100 mm da saída do tanque (ou 150 mm em caso de curva 
inicial). 

 As válvulas podem ser internas ou externas. 
 

Derivações (Formato em "T"): 

 Caso a tubulação possua mais de uma saída, estas devem obrigatoriamente ser em formato de "T". 

 Cada extremidade livre do "T" deve possuir sua própria válvula. 

 As saídas devem estar identificadas com o número do compartimento correspondente. 
 
Proibição: É vedada a convergência de tubulações para uma única saída ("flauta"). 
 

10.4. PROCEDIMENTOS DE TESTE E ENCHIMENTO 
Para assegurar a pureza do produto e o funcionamento correto do sistema, todas as válvulas devem passar por um 

teste de estanqueidade e limpeza antes do início do enchimento, permanecendo abertas por, no mínimo, 60 segundos para 
permitir a drenagem completa de eventuais resíduos ou água acumulada. Adicionalmente, em tanques equipados com o 
sistema de carga por baixo, conhecido como bottom loading, as válvulas de fundo devem ser abertas antes de se iniciar a 
operação, uma medida essencial para prevenir a formação de bolhas de ar que poderiam comprometer a precisão da 
medição do volume carregado. 

 
11. INSPEÇÃO DE INSCRIÇÕES E MARCAÇÕES 
11.1. INSPEÇÃO DO DISPOSITIVO DE REFERÊNCIA E COMPARTIMENTOS 

O inspetor deve realizar a conferência física de cada compartimento do tanque, seguindo a ordem da cabine para a 
traseira. 

 Identificação da Capacidade: Verificar se a capacidade nominal está gravada de forma clara e legível 
diretamente no dispositivo de referência de cada compartimento. 
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 Sequência Numérica: Confirmar se os compartimentos estão numerados sequencialmente (1, 2, 3...), 
iniciando pelo mais próximo à cabine do veículo. 

 

 Marcações Externas: Inspecionar as laterais externas, próximo às aberturas de inspeção (bocas de visita), 
quanto à presença da indicação das respectivas capacidades nominais. 

 
11.2. INSPEÇÃO DA PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE 

A placa de identificação do fabricante deve ser localizada na lateral esquerda dianteira do equipamento. O inspetor 
deve validar se o material é resistente a intempéries e se contém os seguintes dados obrigatórios: 

a) identificação do fabricante; 
b) número de série de fabricação; 
c) data de fabricação (mês e ano); 
d) normas de fabricação – ANEXO D da Portaria Inmetro 128/2022; 
e) capacidade geométrica (m³) ou (l); 
f) espessura mínima admissível de projeto, calotas e costados (mm); 
g) espessura original: calotas e costados; 
h) tara do veículo (kg) ou (t); e, 
i) chapa de identificação do equipamento. 

 
11.3. VERIFICAÇÃO DA CHAPA DE IDENTIFICAÇÃO INMETRO 

Esta etapa é crítica para a emissão do certificado de verificação pelo OIA-PP, exigindo que a chapa de identificação 
seja fabricada em aço inoxidável com dimensões de 40 mm x 130 mm e espessura mínima de 2,00 mm. Quanto à sua 
instalação, a placa deve estar afixada diretamente no corpo do tanque, sendo proibida a fixação em partes removíveis para 
garantir a integridade da identificação. No que diz respeito à gravação, o número Inmetro precisa ser registrado de modo 
indelével em baixo relevo, apresentando altura mínima de 8 mm. Por fim, para assegurar a rastreabilidade do conjunto, o 
número gravado deve ser exatamente o mesmo constante no Certificado de Verificação, consolidando a validade técnica do 
equipamento.. 
 
12. DIMENSIONAMENTO E VERIFICAÇÃO DE VEÍCULOS-TANQUE 
12.1. METODOLOGIA DE MEDIÇÃO DO TANQUE 

O dimensionamento e a verificação de veículos-tanque devem ser realizados por meio de uma metodologia rigorosa, 
utilizando trenas de aço calibradas e adotando como referência principal o meio do cordão de solda das chapas. Na 
ausência de visibilidade da solda, a medição deve ser obrigatoriamente efetuada pela parte interna do compartimento para 
garantir a precisão dos dados coletados. 

 
12.2. DIMENSÕES ESTRUTURAIS (TANQUE VAZIO) 

Para o levantamento das dimensões estruturais com o tanque vazio, é necessário determinar o comprimento total da 
parte reta do costado na região superior, além das alturas das calotas dianteira e traseira, medidas verticalmente nos 
pontos de maior afastamento. A largura deve ser verificada horizontalmente na parte traseira, também nos pontos de maior 
diâmetro, complementada pela determinação da largura na base e da altura total do cofre de expansão. 
 
12.3. VERIFICAÇÃO DA INCLINAÇÃO DE DESCARGA (TANQUE CHEIO) 

No que tange à verificação da inclinação de descarga com o tanque cheio, o procedimento exige o uso de uma trena 
de profundidade para medir as distâncias em relação ao solo, identificando a altura dianteira (d) da extremidade anterior do 
fundo e a altura traseira (e) da extremidade posterior. O critério de aceite fundamental para esta etapa estabelece que a 
válvula de fundo deve estar posicionada no ponto mais baixo em relação ao solo, sendo obrigatório que o lado oposto 
apresente uma altura maior para assegurar uma inclinação favorável e o escoamento total do produto. 

 
Nota: 
Para os itens 12.1, 12.2 e 12.3, considerar como referência o anexo A deste procedimento 
 
12.4. ABERTURAS DE ENCHIMENTO E INSPEÇÃO 

O inspetor deve validar as dimensões críticas para garantir o acesso e a correta calibração: 
 

Parâmetro Requisito Normativo 

Diâmetro da Abertura de Inspeção ≥ 450 mm 

Diâmetro da Abertura de Enchimento Entre 250 mm e 300 mm 

Excentricidade Máxima Máximo 70 mm (entre extremidade da abertura e parede da inspeção) 

Intersecção de Anteparas Permitida, desde que recortadas para não obstruir a abertura   

(quadro abaixo) 

 

Antepara avançando sob a abertura de inspeção 
Chapas com recorte para não obstruir a abertura de 

inspeção 
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Exemplo em que a antepara avança sobre a 
abertura de inspeção, limitando a abertura. Este 

tipo de situação não é permitido pelo regulamento 

Exemplo em que as laterais do cofre de expansão 
foram recortadas para não limitar a abertura de 
inspeção. Este tipo de situação é permitido pelo 

regulamento. O mesmo se aplica caso isso 
ocorresse com as anteparas. 

Obs. As duas setas presentes nesta imagem não são 
permitidas pelo regulamento. 

 
12.5. LOCALIZAÇÃO DA VERTICAL DE MEDIÇÃO 

Este ponto define a precisão da calibração do volume (seta de referência). 
 

 Cálculo da Abscissa: Medir o comprimento do compartimento (entre soldas das anteparas) na parte superior 
e dividir por 2. 

 

 Posicionamento: A vertical de medição deve passar exatamente por este ponto central. 
 

 Tolerância: O deslocamento máximo permitido da vertical de medição em relação ao ponto médio é de 30 
mm. 

 

 Referência: A intersecção da vertical com o plano de referência define a posição da semiesfera do dispositivo. 
 

 
 

13. INSPEÇÃO GERAL DO VEÍCULO 
13.1. ENSAIOS PARA VERIFICAÇÃO INICIAL 

O procedimento descrito a seguir deve ser realizado pelo inspetor para garantir que o veículo-tanque rodoviário esteja 
em conformidade com os requisitos técnicos estabelecidos e tenha sua capacidade nominal corretamente verificada. O 
objetivo é assegurar que o tanque atenda a todas as exigências de segurança, desempenho e conformidade. 
 
13.1.1. Exame Visual do Veículo e Equipamento 

O inspetor deve realizar uma inspeção visual, tanto interna quanto externa, do veículo e equipamento de carga, 
verificando a integridade e a conformidade do tanque com as exigências normativas. Observando se há rachaduras, 
corrosões, danos estruturais ou qualquer anomalia que possa comprometer a medição e a segurança do tanque. 
 
13.1.2. Verificação do Cumprimento dos Requisitos Técnicos 

O inspetor deve confirmar que o tanque de carga está em conformidade com todos os requisitos técnicos descritos no 
regulamento. Devendo assim revisar a documentação técnica do veículo-tanque e inspecionar os componentes para 
garantir que todas as normas e especificações foram atendidas. 
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13.1.3. Medição das Dimensões Principais do Veículo e Equipamento 
O inspetor deve medir as dimensões principais do tanque de carga (largura, altura e comprimento) para verificar se as 

capacidades e as especificações estão dentro dos limites estabelecidos. O inspetor deve usar instrumentos de medição 
precisos para obter as dimensões do tanque e compará-las com as especificações do fabricante. 

 
13.1.4. Medição das Alturas das Extremidades Inferiores do Costado 

O inspetor deve medir as alturas das extremidades inferiores do costado do tanque (dianteira e traseira) até o plano 
horizontal sobre o qual o tanque se apoia, quando ele estiver cheio. Deve usar um equipamento adequado para medir a 
altura do tanque nas extremidades, quando este estiver completamente cheio, conforme as normas exigidas. 
 
13.1.5. Determinação do Coeficiente de Sensibilidade (Se Aplicável) 

Se o tanque de carga tiver características que exigem a medição da sensibilidade, o inspetor deve realizar a 
determinação desse parâmetro. 

O inspetor deve seguir o procedimento específico para medir o coeficiente de sensibilidade, se necessário, e verificar 
se está conforme o estabelecido. 
 
13.1.6. Verificação das Capacidades Nominais do Tanque 

O inspetor deve verificar as capacidades nominais do tanque de carga ou compartimento e a materialização dos 
níveis de enchimento. 

O inspetor deve garantir que os níveis de enchimento estejam visíveis e corretamente marcados, e que a capacidade 
nominal do tanque esteja dentro dos limites exigidos. 

 
13.1.7. Verificação das Dimensões dos Pneus do Veículo-Tanque 

O inspetor deve medir as dimensões dos pneus do veículo-tanque para garantir que estejam dentro das 
especificações e condições ideais de operação. 

O inspetor deve medir as dimensões dos pneus, por eixo, e verificar se estão conforme as especificações do 
fabricante e as exigências regulamentares. 

 
13.1.7.1. Indicação da Pressão dos Pneus por Eixo 

O inspetor deve verificar a pressão dos pneus, por eixo, para garantir a segurança do veículo-tanque durante o 
transporte. 

O inspetor deve usar um manômetro apropriado para medir a pressão dos pneus e garantir que os valores 
correspondam às recomendações do fabricante. 

 
13.1.8. Verificação das Dimensões e Sensibilidade do Cofre de Expansão (Se Aplicável) 

Caso o tanque de carga possua um cofre de expansão, o inspetor deve verificar suas dimensões e sensibilidade. 
O inspetor deve medir as dimensões do cofre de expansão e verificar sua sensibilidade, se aplicável, para garantir a 

conformidade com as normas exigidas. 
 

13.1.9. Medição das Alturas dos Espaços no Tanque (Total, Vazio e Cheio)  
O inspetor deve medir os espaços no tanque, considerando as condições total, vazio e cheio, para verificar se o 

volume está correto. 
O inspetor deve realizar as medições utilizando instrumentos de medição apropriados para verificar as dimensões dos 

espaços no tanque e comparar com os valores especificados. 
 

13.1.10. Medição Determinação do Espaço Vazio Relativo ao Volume de Expansão 
O inspetor deve verificar que o volume de expansão do tanque seja no mínimo 2% acima da maior capacidade nominal 

materializada. 
O inspetor deve medir o volume de expansão e garantir que ele atenda à exigência de no mínimo 2% acima da 

capacidade nominal. 
 

13.1.11. Medição da Distância Entre o Cordão de Solda da Calota Dianteira e o Dispositivo de Referência 
O inspetor deve medir a distância entre o cordão de solda da calota dianteira do tanque e o dispositivo de referência, 

para garantir a conformidade das medidas e da capacidade nominal do tanque. 
O inspetor deve utilizar um calibrador ou outro instrumento de medição adequado para determinar a distância de forma 

precisa. 
 

13.1.12. Medição das Variações nos Compartimentos (Se Aplicável) 
Nos tanques de carga divididos em compartimentos, o inspetor deve medir as variações na altura e na capacidade 

nominal de cada compartimento. 
O inspetor deve medir cada compartimento separadamente, registrando as variações de altura e capacidade, e 

comparando com as especificações. 
 
13.1.13. Conclusão 

Após a realização desses ensaios, o inspetor deverá garantir que o veículo-tanque rodoviário esteja adequado para o 
transporte seguro e eficiente de carga, atendendo a todos os requisitos de capacidade nominal, segurança e desempenho. 
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Caso algum item não esteja conforme, o inspetor deverá emitir o parecer técnico e, se necessário, determinar a realização 
de ajustes antes da liberação para operação. 
 
13.2. ENSAIOS PARA VERIFICAÇÃO SUBSEQUENTE 

Os seguintes ensaios devem ser realizados durante a verificação subsequente no equipamento rodoviário: 

 Verificação do cumprimento das características e condições estabelecidas neste procedimento; 

 Exame visual interno e externo do tanque de carga e do veículo, para verificar a permanência das 
características e o estado de conservação do tanque e do veículo; 

 Medição da variação da altura total durante o enchimento; 

 Nos tanques divididos em compartimentos, verificação da variação da altura e da capacidade nominal dos 
compartimentos; 

 Verificação da capacidade nominal de todos os níveis do tanque ou compartimento, determinando os 
respectivos espaços vazios, total e cheio; 

 Medição das dimensões principais do tanque de carga: largura, altura e comprimento; 

 Medição das alturas das extremidades inferiores do costado do tanque de carga (dianteira e traseira) até o 
plano horizontal sobre o qual o tanque se apoia, quando ele estiver cheio; 

 Verificação das dimensões dos pneus do veículo-tanque, por eixo; 

 Indicação da pressão dos pneus, por eixo, conforme recomendação do fabricante; 

 Verificação do coeficiente de sensibilidade (se aplicável); 

 Verificação das capacidades nominais de todos os níveis do tanque de carga ou compartimento; 

 Verificação das dimensões e sensibilidade do cofre de expansão; 
Esses ensaios asseguram que o equipamento rodoviário continua a atender às exigências técnicas e de segurança ao 

longo de sua vida útil. 
 
13.3. VERIFICAÇÃO DAS TUBULAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS 

As tubulações de descarga e, se houver, dispositivos como aquecedores e recuperadores de vapor, devem estar 
vazias durante o enchimento, transporte e após o descarregamento do produto. Isso é feito para garantir que não haja 
resíduos do produto transportado ou que o produto não interfira no processo subsequente. Esses dispositivos e tubulações 
podem conter volumes de produto, o que interfere na medição correta da carga e pode resultar em acidentes ou 
contaminação do produto durante o transporte. 

Se o enchimento e o descarregamento forem feitos através da mesma tubulação, essa tubulação deve ser mantida 
cheia durante o enchimento e o transporte. Esse procedimento é importante para manter a integridade da tubulação e 
garantir que não haja vazamentos ou falhas na pressão durante o processo. A tubulação cheia evita que haja ar no sistema, 
que pode causar erros na medição ou problemas operacionais. 

O volume de produto no tanque ou compartimento deve ser verificado para garantir que está de acordo com o indicado 
no dispositivo de referência. Isso é feito observando se o produto tangencia a superfície superior da semiesfera do 
dispositivo de referência. Portanto o dispositivo de referência (normalmente uma válvula ou medidor) ajuda a determinar a 
quantidade exata de produto que foi carregada ou descarregada. O produto deve alcançar a altura do dispositivo para que a 
medição seja precisa, assegurando que a carga e a descarga sejam feitas corretamente. 

Após o enchimento, o tanque deve ser selado nos seguintes componentes: válvula de descarga, tampa de abertura, 
tampa de enchimento, boca de ventilação e dispositivo de drenagem (se existir). Os selos devem permanecer intactos até o 
descarregamento. Isso assegura que o produto não seja acidentalmente descarregado ou contaminado antes de ser 
transportado até o destino. A selagem é uma forma de garantir que o produto não será alterado ou que não ocorrerá algum 
tipo de contaminação durante o transporte. 

Ao chegar ao destino, o equipamento carregado devem ter os selos rompidos para verificar o nível do produto. 
Primeiro, rompe-se o selo da tampa de enchimento para examinar o nível do produto no tanque e, em seguida, o selo da 
válvula de descarga para permitir que o produto seja descarregado. O rompimento dos selos é parte do processo de 
inspeção e controle para garantir que o produto que está sendo transportado ainda é o que foi originalmente carregado e 
que não houve adulteração ou vazamento durante o trajeto. 

A informação sobre se a verificação foi realizada com a tubulação cheia ou vazia deve constar no certificado de 
verificação. Isso é importante para garantir que a verificação foi realizada corretamente. Quando a tubulação é cheia, pode-
se assegurar que o processo de enchimento e transporte está em conformidade com os padrões técnicos. Esse dado 
também é essencial para o controle de cargas e para evitar futuros erros de medição ou problemas com o transporte. 

Se a verificação foi feita com a tubulação cheia, essa condição deve ser mantida durante o transporte e entrega do 
produto. Dessa formar a tubulação é cheia durante o transporte e assegura que o sistema de carregamento e 
descarregamento continue funcionando conforme o esperado, sem o risco de falhas no processo. Isso também garante que 
o volume medido inicialmente seja mantido até o final da jornada. 

Após o descarregamento, o tanque ou compartimento e a tubulação devem ser completamente vazios. Isso é 
fundamental para evitar que restos do produto anterior contaminem o próximo produto a ser transportado ou causem erros 
na medição do próximo carregamento. Além disso, o vazio total também impede a corrosão interna ou outros danos à 
estrutura do tanque devido à umidade ou resíduos. 
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14. TANQUES NÃO REGULAMENTADOS 
Para o atendimento de tanques não regulamentados, o inspetor técnico deve realizar as medições volumétricas e 

emitir o respectivo relatório somente após a apresentação de solicitação formal, por escrito, assinada pelo proprietário ou 
motorista. O documento emitido será o Relatório de Medição Volumétrica, o qual deve detalhar a capacidade nominal de 
cada nível, as respectivas alturas de espaço vazio (seta) e as dimensões identificadoras do tanque. Vale ressaltar que este 
relatório não possui prazo de validade, devendo constar apenas a data da realização dos ensaios. É obrigatória e 
indispensável a inserção da cláusula restritiva no corpo do documento: “Não podendo ser utilizado como medida 
materializada para fins comerciais em função de seu volume”, visando assegurar que o veículo não seja utilizado para 
transações comerciais oficiais. 

 
15. CERTIFICADO DE VERIFICAÇÃO 

Caso o equipamento esteja aprovado, irá ser gerado um  certificado de verificação que irá conter os seguintes dados: 

 Marca e número de série do tanque de carga; 

 Número do equipamento (fornecido pelo Inmetro); 

 Número de compartimentos; 

 Capacidade nominal do tanque de carga; 

 Capacidade nominal de cada compartimento, quando aplicável; 

 Capacidade nominal de cada nível adicional, quando existirem, contidos no tanque de carga ou 

 compartimento; 

 Altura de espaço total, de espaço vazio e de espaço cheio de cada compartimento; 

 Dimensões principais do tanque de carga: largura, altura e comprimento; 

 Distância das extremidades inferiores do costado do tanque de carga (dianteira e traseira) ao plano 

 horizontal sobre o qual se apoiam os pneus do veículo-tanque, quando ele se encontre cheio; 

 Número do chassi, da placa de licença, ano de fabricação e marca do veículo; 

 Identificação e endereço do proprietário do veículo-tanque; 

 Dimensões dos pneus do veículo-tanque por eixo; 

 Indicação da pressão dos pneus, por eixo, conforme recomendação do fabricante; 

 Coeficiente de sensibilidade calculado para a menor capacidade nominal materializada; 

 Distância entre o cordão de solda da calota dianteira do tanque de carga ao dispositivo de referência 

 no sentido longitudinal do tanque de carga ou de cada compartimento; 

 Indicação se a verificação foi realizada com a tubulação de descarga vazia ou cheia; 

 Indicação se o tanque de carga possui ou não cofre de expansão; 

 Quando aplicável: existência de dispositivo de aquecimento, revestimento interno e/ou externo, 

 recuperador de vapor, existência do dispositivo de compensação de volume, drenos; 

 Indicação que o tanque foi verificado com água reutilizada. 
O equipamento rodoviário deve possuir o certificado de verificação original, dentro da validade e sem rasuras. O 

documento não pode ser plastificado e deve ser apresentado sempre que solicitado nos locais de carregamento, 
descarregamento e durante ações de fiscalização. 
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Modelo de certificado de verificação 

 

 

 

16. ANEXO A  
 

 
Dimensões Principais do Veículo-Tanque 
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 Caracterização 

Razão Social: SETA SINOP INSTITUICAO TECNICA DE INSPECAO VEICULAR LTDA 

CNPJ: 31.625.771/0001-06 

Endereço: Rua Brasil, nº 788, Loteamento Alto Da Gloria – Sinop/MT – CEP 78.558-490 

E-mail: setasinop@setainsp.com.br  

Telefone: (66) 3515-8970 

 

 Escopo 

O presente laudo técnico tem por escopo certificar a conformidade das instalações elétricas 

da empresa, em estrita observância às normas técnicas e regulamentares vigentes, assegurando a 

efetividade dos requisitos de segurança, eficiência e integridade do sistema, notadamente à luz das 

seguintes normas: 

• ABNT NBR 5410:2004 – Instalações elétricas de baixa tensão; 

• ABNT NBR 14039:2005 – Instalações elétricas de média tensão; 

• NR 10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade; 

• ABNT NBR 5419:2015 – Proteção contra descargas atmosféricas; 

• ABNT NBR ISO/CIE 8995-1 – Iluminação de ambientes de trabalho. 

 

 Instalações Elétricas – Conceito e Avaliação: 

As instalações elétricas compreendem o conjunto de componentes, dispositivos e condutores 

destinados à distribuição e utilização da energia elétrica no empreendimento, devendo ser 

projetadas, executadas e mantidas conforme as normas técnicas vigentes, a fim de garantir a 

segurança dos usuários, a proteção dos equipamentos e a eficiência operacional do sistema. 

 Avaliação Técnica 
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A inspeção das instalações elétricas foi realizada por meio de avaliação visual e instrumental, com 

foco na verificação dos seguintes aspectos técnicos: 

• Quadros de Distribuição: 

Verificação da organização dos componentes internos, identificação adequada dos circuitos e 

presença de dispositivos de proteção dimensionados conforme a capacidade instalada. 

Item Descrição Conforme Não Conforme 

1 
Quadros de 

Distribuição 
Conforme 

 

 

• Cabeamento e Condutores: 

Avaliação do dimensionamento dos condutores elétricos, integridade dos isolamentos e correta 

integração com o sistema de distribuição. 

Item Descrição Conforme Não Conforme 

2 
Cabeamento e 

Condutores 
Conforme 

 

 

• Dispositivos de Proteção: 

Análise da instalação e funcionamento dos disjuntores termomagnéticos, dispositivos 

diferenciais residuais (DR) e dispositivos de proteção contra surtos (DPS), conforme exigências 

normativas. 

Item Descrição Conforme Não Conforme 

3 
Dispositivos de 

Proteção 
Conforme 

 

 

• Sistema de Aterramento Elétrico: 
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Verificação da continuidade dos condutores de proteção e aferição da resistência de 

aterramento, em conformidade com os parâmetros estabelecidos pelas normas técnicas vigentes. 

Item Descrição Conforme Não Conforme 

4 

Sistema de 

Aterramento 

Elétrico 

Conforme 

 

• Equipotencialização: 

Inspeção da interligação adequada de massas metálicas expostas ao sistema de aterramento, 

garantindo a equipotencialidade e a segurança das instalações. 

Item Descrição Conforme Não Conforme 

5 Equipotencialização Conforme  

 

• Condições Gerais dos Equipamentos Elétricos: 

Avaliação do estado de conservação, da conformidade normativa e da integridade física dos 

equipamentos elétricos instalados. 

Item Descrição Conforme Não Conforme 

6 

Condições 

Gerais dos 

Equipamentos 

Elétricos 

Conforme 

 

 

• Sinalização de Segurança: 

Verificação da existência e adequação da sinalização indicativa dos circuitos elétricos, dos 

riscos presentes e das instruções para procedimentos de emergência. 

Item Descrição Conforme Não Conforme 

7 
Sinalização de 

Segurança 
Conforme  
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 CONCLUSÃO 

Em face da inspeção técnica realizada, conclui-se que as instalações elétricas da SETA SINOP 

INSTITUICAO TECNICA DE INSPECAO VEICULAR LTDA apresentam-se em 

CONFORMIDADE com as exigências normativas aplicáveis. 

O presente laudo técnico terá validade de 12 meses a contar da data de sua emissão, devendo 

ser revisado e, se necessário, atualizado nas hipóteses de intervenções estruturais, ampliações das 

instalações ou por determinação dos órgãos fiscalizadores competentes. 

 

Sinop/MT, 26 de março de 2026. 

 

 PHAMELA A. PARENTE LTDA 

CNPJ nº 43.964.943/0001-4 

 



Título Profissional: ENGENHEIRA CIVIL 

RNP: 1216347255

Empresa Contratada: 

Registro: 39377

Registro: 

PHAMELA ADELYNA PARENTE

1. Responsável Técnico

Número: 788

Bairro: LOTEAMENTO ALTO DA GLÓRIA

Rua: RUA BRASIL

Cidade: SINOP UF: MT

CEP: 78.558-490Contrato: Celebrado em: 26/03/2026

Vinculado à ART: Valor: R$ 0,01 Tipo de Contratante: PESSOA JURÍDICA

Ação Institucional: 

CPF/CNPJ: 31.625.771/0001-06

País: Brasil

Complemento: 

2. Dados do Contrato

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Grupo/Subgrupo Atividade Profissional Obra/Serviço Complemento Quantidade Unidade

Eletrotécnica - Instalações Elétricas

Laudo de instalações elétricas em baixa tensão para fins comerciais 60,0000 quilovolt-ampére

Estruturas - Estruturas de Materiais Mistos

Laudo de estrutura de materiais mistos 1,0000 unidade

4. Atividades Técnicas

LAUDO TÉCNICO DE ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS E PISTA DE ENSAIO. LAUDO TÉCNICO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS.

5. Observações

Contratante: SETA SINOP INSTITUICAO TECNICA DE INSPECAO VEICULAR LTDA

Data de Inicio: 26/03/2026 Código: 

Finalidade: COMERCIAL 

CPF/CNPJ: 31.625.771/0001-06Proprietário: SETA SINOP INSTITUICAO TECNICA DE INSPECAO 
VEICULAR LTDA

Logradouro Bairro Número Complemento Cidade UF País Cep Coordenada

RUA BRASIL LOTEAMENTO ALTO DA 
GLÓRIA

788 SINOP MT BRA 78.558-490 011º59'20.64''  S  
055º30'59.67'' O

Previsão Término: 26/03/2027

Tipo Proprietário: PESSOA JURÍDICA

3. Dados Obra/Serviço

7. Entidade de Classe

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do 
pagamento ou conferência no site do Crea.
A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-mt.org.br ou 
www.confea.org.br.
A guarda  da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.crea-mt.org.br cate@crea-mt.org.br
tel: (65)3315-3000

9. Informações

Declaro serem  verdadeiras as informações acima.

Local data

097.216.874-56 - PHAMELA ADELYNA PARENTE

   /            /       

31.625.771/0001-06 - SETA SINOP INSTITUICAO TECNICA DE INSPECAO VEICULAR LTDA

8. Assinaturas

Valor ART: R$ 108,39 Registrada em 26/03/2026 Valor Pago: R$ 108,39 Nosso Número: 00037041380002263889

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 
Mato Grosso

CREA-MT

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às 
atividades profissionais acima relacionadas.

6. Declarações

Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MT ART DE OBRA/SERVIÇO

1220260066008
  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do CREA-MT
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 Caracterização 

Razão Social: SETA SINOP INSTITUICAO TECNICA DE INSPECAO VEICULAR LTDA 

CNPJ: 31.625.771/0001-06 

Endereço: Rua Brasil, nº 788, Loteamento Alto Da Gloria – Sinop/MT – CEP 78.558-490 

E-mail: setasinop@setainsp.com.br  

Telefone: (66) 3515-8970 

 

 Instalações Físicas 

Verificou-se, durante a inspeção, que a empresa dispõe de instalações físicas adequadas ao 

desenvolvimento de suas atividades, estando em conformidade com os requisitos avaliados, 

conforme descrito na tabela a seguir: 

 

Item Avaliado Situação 

Pista de Ensaio Conforme 

Área Administrativa Conforme 

Tanque de Armazenamento Conforme 

Plataforma de Acesso Superior ao Tanque Conforme 

Sistema Trava-Quedas para Trabalho em Altura Conforme 

Braço de Carregamento (Top-loading / Bottom-loading / 

Mangueiras) 
Conforme 

 

 Escopo 

O presente laudo técnico tem por escopo certificar a conformidade das instalações físicas da 

empresa, compreendendo, inclusive, a pista de ensaio, em estrita observância às normas técnicas e 

regulamentares vigentes, assegurando a efetividade dos requisitos de segurança, acessibilidade e 

condições operacionais indispensáveis à execução de atividades e testes em Veículos de Transporte 

de Produtos Perigosos (VTR). 
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3.1. Pista de Ensaio 

A pista de ensaio consiste em estrutura pavimentada, projetada para a realização de testes 

e manobras de Veículos de Transporte de Produtos Perigosos (VTR), com vistas à avaliação de 

suas condições de funcionamento e segurança. 

Tal infraestrutura deve ser executada com materiais de resistência compatível com as 

exigências técnicas aplicáveis, garantindo parâmetros adequados de horizontalidade, planicidade, 

durabilidade e capacidade de carga, a fim de assegurar a eficiência e a segurança das operações. 

A pista de ensaio da: SETA SINOP INSTITUICAO TECNICA DE INSPECAO 

VEICULAR LTDA, foi objeto de inspeção, tendo sido constatadas as seguintes condições: 

 

• Horizontalidade e Planicidade: 

 A pista apresenta adequada regularidade geométrica, sem inclinações ou deformidades; 

Item Descrição Conforme Não Conforme 

1 
Horizontalidade 

e Planicidade 
Conforme 

 

 

• Ausência de Obstáculos:  

Durante a vistoria, não foram identificados obstáculos físicos, estruturas ou interferências que 

possam obstruir a movimentação dos veículos ou afetar a segurança das operações. 

Item Descrição Conforme Não Conforme 

2 
Ausência de 

Obstáculos 
Conforme 

 

 

• Construção em Concreto com Resistência Adequada: 
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A superfície da pista é constituída em concreto de resistência compatível com o tráfego de veículos 

de pesados, observando-se integridade estrutural e ausência de patologias relevantes. 

Item Descrição Conforme Não Conforme 

3 

Estrutura da 

Pista (Concreto 

com resistência 

adequada) 

Conforme 

 

 

• Dimensões Mínimas: 

Comprimento: A pista inspecionada possui comprimento igual ou superior a 20 metros, 

atendendo ao requisito mínimo estabelecido.  

Largura: A largura útil aferida é igual ou superior a 4 metros, assegurando espaço operacional 

adequado para os testes. Conforme. 

Altura Livre: A altura livre no local é superior a 4,5 metros, garantindo a segurança de veículos 

de maior porte.  

Item Descrição Conforme Não Conforme 

4.1 

Dimensões da 

Pista  

(mínimo 20m 

comprimento) 

Conforme 

 

4.2 

Dimensões da 

Pista  

(mínimo 4m 

largura. 

Conforme 

 

4.3  

Dimensões da 

Pista  

(mínimo 4,5m 

altura livre) 

Conforme 

 

 

3.2. Acessibilidade e Segurança 

A acessibilidade e a segurança operacional constituem requisitos essenciais para a adequada 

circulação de pessoas e veículos em áreas destinadas a ensaios e inspeções técnicas. 
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O ambiente deve dispor de acessos segregados, sistemas de isolamento físico e sinalização 

compatível, de modo a garantir a proteção de funcionários, clientes e veículos em deslocamento, 

em conformidade com as normativas vigentes. 

• Acessos para Funcionários e Clientes Fora da Pista  

Constatou-se a existência de acessos segregados, devidamente demarcados e protegidos, para o 

trânsito seguro de funcionários e clientes fora da área operacional da pista 

Item Descrição Conforme Não Conforme 

5 Acessos  Conforme  

 

• Sistema de Isolamento e Controle de Circulação 

A pista é dotada de sistema de isolamento composto por cones e correntes, o que possibilita o 

controle visual e físico da circulação 

Item Descrição Conforme Não Conforme 

6 Isolamento Conforme  

 

• Sinalização da Pista de Ensaio: 

A sinalização encontra-se instalada de forma adequada e visível, compatível com a legislação e 

boas práticas de segurança. 

Item Descrição Conforme Não Conforme 

7 Sinalização Conforme  

 

• Demarcação com Faixas Contrastantes: 
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As demarcações horizontais foram executadas com faixas de cor contrastante, garantindo a correta 

orientação dos condutores e a segurança no tráfego de veículos durante os ensaios. 

Item Descrição Conforme Não Conforme 

8 Demarcação Conforme  

 

 CONCLUSÃO 

Em face da inspeção técnica realizada, conclui-se que as instalações físicas e a pista de ensaio 

da SETA SINOP INSTITUICAO TECNICA DE INSPECAO VEICULAR LTDA apresentam-se 

em CONFORMIDADE com as exigências normativas aplicáveis. 

O presente laudo técnico terá validade de 12 meses a contar da data de sua emissão, devendo 

ser revisado e, se necessário, atualizado nas hipóteses de intervenções estruturais, ampliações das 

instalações ou por determinação dos órgãos fiscalizadores competentes. 

Sinop/MT, 26 de março de 2026. 

 

 

PHAMELA A. PARENTE LTDA 

CNPJ nº 43.964.943/0001-4 

 



Título Profissional: ENGENHEIRA CIVIL 

RNP: 1216347255

Empresa Contratada: 

Registro: 39377

Registro: 

PHAMELA ADELYNA PARENTE

1. Responsável Técnico

Número: 788

Bairro: LOTEAMENTO ALTO DA GLÓRIA

Rua: RUA BRASIL

Cidade: SINOP UF: MT

CEP: 78.558-490Contrato: Celebrado em: 26/03/2026

Vinculado à ART: Valor: R$ 0,01 Tipo de Contratante: PESSOA JURÍDICA

Ação Institucional: 

CPF/CNPJ: 31.625.771/0001-06

País: Brasil

Complemento: 

2. Dados do Contrato

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Grupo/Subgrupo Atividade Profissional Obra/Serviço Complemento Quantidade Unidade

Eletrotécnica - Instalações Elétricas

Laudo de instalações elétricas em baixa tensão para fins comerciais 60,0000 quilovolt-ampére

Estruturas - Estruturas de Materiais Mistos

Laudo de estrutura de materiais mistos 1,0000 unidade

4. Atividades Técnicas

LAUDO TÉCNICO DE ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS E PISTA DE ENSAIO. LAUDO TÉCNICO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS.

5. Observações

Contratante: SETA SINOP INSTITUICAO TECNICA DE INSPECAO VEICULAR LTDA

Data de Inicio: 26/03/2026 Código: 

Finalidade: COMERCIAL 

CPF/CNPJ: 31.625.771/0001-06Proprietário: SETA SINOP INSTITUICAO TECNICA DE INSPECAO 
VEICULAR LTDA

Logradouro Bairro Número Complemento Cidade UF País Cep Coordenada

RUA BRASIL LOTEAMENTO ALTO DA 
GLÓRIA

788 SINOP MT BRA 78.558-490 011º59'20.64''  S  
055º30'59.67'' O

Previsão Término: 26/03/2027

Tipo Proprietário: PESSOA JURÍDICA

3. Dados Obra/Serviço

7. Entidade de Classe

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do 
pagamento ou conferência no site do Crea.
A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-mt.org.br ou 
www.confea.org.br.
A guarda  da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.crea-mt.org.br cate@crea-mt.org.br
tel: (65)3315-3000

9. Informações

Declaro serem  verdadeiras as informações acima.

Local data

097.216.874-56 - PHAMELA ADELYNA PARENTE

   /            /       

31.625.771/0001-06 - SETA SINOP INSTITUICAO TECNICA DE INSPECAO VEICULAR LTDA

8. Assinaturas

Valor ART: R$ 108,39 Registrada em 26/03/2026 Valor Pago: R$ 108,39 Nosso Número: 00037041380002263889

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 
Mato Grosso

CREA-MT

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às 
atividades profissionais acima relacionadas.

6. Declarações

Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MT ART DE OBRA/SERVIÇO

1220260066008
  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do CREA-MT
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Empresa:
C.N.P.J.: 31.625.771/0001-06

Folha: 0001SETA SINOP INSTITUICAO TECNICA DE INSPECAO VEICULAR LTDA

Insc. Junta Comercial: 51201611734 Data: 27/09/2018
Balanço encerrado em: 31/12/2024

Código Classificação Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

2023
31/12/2023

2024
31/12/2024

1 1 ATIVO 5.624.272,10D 4.298.792,18D
2 1.01 ATIVO CIRCULANTE 5.624.272,10D 4.298.792,18D
3 1.01.01 DISPONÍVEL 78.591,48D 1.000,00D
6 1.01.01.02 BANCO CONTA MOVIMENTO 78.591,48D 1.000,00D

5037 1.01.01.02.011 BANCO 78.591,48D 1.000,00D

8 1.01.02 ATIVO REALIZAVEL A CURTO PRAZO 5.545.680,62D 4.297.792,18D
9 1.01.02.01 CLIENTES 5.545.680,62D 4.297.792,18D

10 1.01.02.01.001 DUPLICATAS A RECEBER 5.545.680,62D 4.297.792,18D

49 2 PASSIVO 5.624.272,10C 4.298.792,18C
50 2.01 PASSIVO CIRCULANTE 503.694,99C 506.458,89C
51 2.01.01 OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 126.219,43C 103.705,72C
57 2.01.01.03 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E SOCIAIS 64.332,01C 60.241,34C
58 2.01.01.03.001 INSS A RECOLHER 6.129,60C 5.245,89C
59 2.01.01.03.002 FGTS A RECOLHER 5.044,92C 8.308,37C
67 2.01.01.03.010 SIMPLES A RECOLHER 44.445,93C 40.369,13C
68 2.01.01.03.011 IRRF S/ SALÁRIOS A RECOLHER 8.711,56C 6.317,95C

71 2.01.01.04 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 61.887,42C 43.464,38C
72 2.01.01.04.001 SALÁRIOS A PAGAR 61.887,42C 43.464,38C

5055 2.01.02 PARCELAMENTOS 377.475,56C 402.753,17C
5056 2.01.02.01 PARCELAMENTO FEDERAL 377.475,56C 402.753,17C
5058 2.01.02.01.002 PARCELAMENTO SN 328.870,96C 348.128,23C
5061 2.01.02.01.003 PARCELAMENTO IRRF 0,00 1.048,98C
5062 2.01.02.01.004 PARCELAMENTO INSS 48.604,60C 53.575,96C

86 2.09 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 5.120.577,11C 3.792.333,29C
87 2.09.01 CAPITAL SOCIAL 100.000,00C 100.000,00C
88 2.09.01.01 CAPITAL SOCIAL 100.000,00C 100.000,00C
89 2.09.01.01.001 CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 100.000,00C 100.000,00C

96 2.09.04 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 5.020.577,11C 3.692.333,29C
97 2.09.04.01 LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS 5.020.577,11C 3.692.333,29C
98 2.09.04.01.001 LUCROS ACUMULADOS 5.020.577,11C 3.692.333,29C

_______________________________________
MARIA CAROLINA RIBEIRO MARTINS
ADMINISTRADOR
CPF: 062.602.431-54

_______________________________________
FRANCISCO LEAL PEREIRA
Reg. no CRC - MT sob o No. GO008401OT3
CPF: 331.765.071-00

FRANCISCO LEAL 

PEREIRA:33176507100

Assinado de forma digital por 

FRANCISCO LEAL 

PEREIRA:33176507100 

Dados: 2025.05.12 15:49:04 -04'00'























Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.625.771/0001-06 DUNS®: 94*****47
Razão Social: SETA SINOP INSTITUICAO TECNICA DE INSPECAO VEICULAR LTDA
Nome Fantasia: SETA INSPECAO VEICULAR
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/12/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 06/05/2026 Automática
FGTS 11/04/2026 Automática
Trabalhista Validade: 26/05/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/08/2026
Receita Municipal Validade: 11/04/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 06/04/2026 12:02 de
CPF: 062.XXX.XXX-54      Nome: MARIA CAROLINA RIBEIRO MARTINS
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


 

 

 

 

Declaração de Cumprimento dos Requisitos Editalícios e Legais 

 

A empresa SETA SINOP INSTITUICAO TECNICA DE INSPECAO VEICULAR 

LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 31.625.771/0001-06, para fins de participação no 

processo de credenciamento para atuação na execução de atividades materiais e 

acessórias que subsidiam as verificações subsequentes de veículos-tanque rodoviários 

(VTR), conforme previsto no Edital nº 03/2025 e no Edital de Chamamento Público nº 

71/2026, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

1. Está ciente e concorda com todas as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como nas normas emitidas pelo Inmetro; 

2. Está ciente de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo; 

3. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

5. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

6. Quando aplicável, compromete-se a comunicar imediatamente ao Inmetro 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

interrupção do serviço; 

7. Tem ciência de que a falsidade da presente declaração sujeitará a empresa às 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no respectivo edital. 

A interessada, organizada sob a forma de cooperativa, declara ainda que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para os devidos fins. 

SINOP-MT, 01 de abril de 2026 

 

 

Maria Carolina Ribeiro Martins 

 



 

 

 

Solicitação de Prazo de até 180 dias para Atendimento aos Requisitos de 

Recursos Humanos e Apresentação dos Comprovantes de Capacitação Profissional 

 

Nos termos do item 4.13 do Edital nº 03/2025, a empresa SETA SINOP INSTITUIÇÃO 

TÉCNICA DE INSPEÇÃO VEICULAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.625.771/0001-06, 

vem, respeitosamente, requerer a concessão do prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos 

para atendimento aos requisitos relativos aos Recursos Humanos, especialmente para a 

contratação do Responsável Técnico e dos técnicos, bem como para a apresentação dos 

comprovantes de capacitação do pessoal, em conformidade com o item 3.3 da Portaria Inmetro 

nº 148, de 18 de março de 2025. 

A presente solicitação fundamenta-se no fato de que a empresa promoverá, dentro do 

prazo de até 180 dias, a estruturação completa de sua equipe técnica, compreendendo a 

contratação do Responsável Técnico, a contratação dos técnicos que atuarão nas atividades 

materiais e acessórias atinentes ao ensaio em veículo-tanque, a respectiva 

identificação/cadastro junto ao INMETRO, quando aplicável, e a obtenção/apresentação dos 

certificados de capacitação exigidos na regulamentação. 

Nesse sentido, a empresa declara estar ciente de que, nos termos do item 3.3.1 da 

Portaria Inmetro nº 148/2025, deverá possuir mão de obra qualificada, sendo expressamente 

vedada, conforme item 3.3.1.1, a execução de ensaios por pessoal que não possua a 

qualificação prevista no regulamento. Declara, ainda, ter ciência de que os técnicos deverão ser 

identificados junto ao INMETRO, nos termos do item 3.3.2, sem o que ficarão impedidos de 

exercer a atividade-fim, observando-se também o disposto no item 3.3.2.1. 

A empresa reconhece igualmente a obrigatoriedade de possuir 01 (um) Responsável 

Técnico, nos termos do item 3.3.3, para coordenar as atividades objeto do credenciamento, 

observando-se que será permitido somente um Responsável Técnico por empresa, conforme 

item 3.3.4. Declara, ainda, que a contratação desse profissional será realizada dentro do prazo 

ora solicitado, devendo o profissional atender aos requisitos do item 3.3.3.1, especialmente 

quanto à formação em engenharia, ciências exatas ou ensino médio técnico completo, bem como 

à experiência comprovada mínima de 5 (cinco) anos nas atividades materiais e acessórias 

atinentes ao ensaio em veículo-tanque. 

Do mesmo modo, a empresa informa que providenciará, dentro do prazo requerido, a 

contratação dos técnicos do serviço, os quais atuarão sob a responsabilidade do Responsável 

Técnico, em conformidade com o item 3.3.6, assegurando que os ensaios sejam efetuados única 

e exclusivamente por técnicos cadastrados junto ao INMETRO, sendo o respectivo cadastro 

solicitado pelo Responsável Técnico. 

A empresa declara também estar ciente de que o Responsável Técnico e os técnicos 

deverão demonstrar capacidade para atender ao disposto no item 3.3.7 da Portaria Inmetro nº 

148/2025, inclusive quanto à correta interpretação dos requisitos regulamentares, entendimento 

dos conceitos de metrologia, manuseio e utilização dos instrumentos de medição e 

equipamentos de ensaio, realização das medições e ensaios previstos e avaliação das 

características do veículo que possam interferir no resultado do ensaio. 

No que se refere à capacitação formal, a empresa reconhece a exigência constante do 

item 3.3.8, segundo o qual o Responsável Técnico e os técnicos devem possuir certificados de 

capacitação nas seguintes normas/cursos: Medição de volume aplicada à metrologia legal, 

Ensaio de verificação em veículos-tanque, NR-20, NR-33 e NR-35, devendo tais cursos ser 

ministrados por instituição reconhecida pelo Inmetro, conforme item 3.3.8.1. 

 

 

 



 

 

 

 

Especificamente quanto aos comprovantes de capacitação, a presente solicitação 

também se ampara no item 3.3.8.2 da Portaria Inmetro nº 148/2025, que expressamente prevê 

que os certificados poderão ser apresentados em até 180 dias após a solicitação, ressalvando, 

contudo, que a empresa somente poderá iniciar a operação após a entrega dos mesmos. Assim, 

o prazo ora requerido visa justamente possibilitar a regular contratação dos profissionais e a 

conclusão das capacitações exigidas, com a posterior apresentação dos respectivos 

comprovantes, tudo dentro do limite regulamentar. 

A empresa declara, ainda, estar ciente de que, caso haja oferta de curso específico pelo 

INMETRO ou por entidade a ele vinculada, será obrigatório o treinamento do Responsável 

Técnico e dos técnicos, nos termos do item 3.3.9 da Portaria Inmetro nº 148/2025. 

Nos termos do item 4.13.1 do Edital nº 03/2025, a empresa informa que o cronograma 

de execução para atendimento dessas exigências segue anexo a esta solicitação, passando a 

integrá-la para todos os fins, com a descrição das etapas previstas para a contratação do 

Responsável Técnico, contratação dos técnicos, cadastro junto ao INMETRO, realização das 

capacitações obrigatórias e apresentação dos respectivos comprovantes, tudo dentro do prazo 

ora requerido. 

Por fim, a empresa reafirma seu compromisso com o integral cumprimento da 

regulamentação aplicável, declarando-se ciente de que não iniciará qualquer operação ou 

execução de ensaios antes da efetiva contratação dos profissionais exigidos, de seu regular 

enquadramento nos requisitos da Portaria Inmetro nº 148/2025, do respectivo cadastro junto ao 

INMETRO, quando cabível, e da apresentação dos comprovantes de capacitação exigidos, 

adotando, para tanto, todas as providências necessárias ao pleno atendimento das exigências 

legais e regulamentares no prazo solicitado. 

 

Sinop-MT, 08 de abril de 2026 

 

 

 

Maria Carolina Ribeiro Martins 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Atividade Observação Prazo Máximo

Contratação do Responsável Técnico
Seleção e contratação do responsável técnico que irá atuar nas atividades materiais e 

acessórias atinentes ao ensaio em veículo-tanque.
30/08/2026

Contratação dos técnicos do serviço
Seleção e contratação dos técnicos que atuarão nas atividades materiais e acessórias 

atinentes ao ensaio em veículo-tanque.
30/08/2026

Capacitação Técnica
Realização de cursos de Medição de Volume e Ensaio de Verificação 

em Veículos-Tanque em instituições reconhecidas
30/09/2026

Segurança do Trabalho
Conclusão dos treinamentos em NR-20 (Combustíveis), NR-33 

(Espaço Confinado) e NR-35 (Trabalho em Altura)
30/09/2026

Cronograma para Adequação dos Requisitos de Recursos Humanos e Capacitação Profissional



 

 

 

 

Solicitação de Prazo de até 180 dias para Atendimento aos 

Requisitos de Equipamentos, Instrumento, Padrões e Instalações Físicas 

 

Nos termos do item 4.13 do Edital nº 03/2025, a empresa SETA SINOP 

INSTITUIÇÃO TÉCNICA DE INSPEÇÃO VEICULAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 

31.625.771/0001-06, vem, respeitosamente, requerer a concessão do prazo de até 180 

(cento e oitenta) dias corridos para atendimento aos requisitos relativos aos 

equipamentos, instrumentos, padrões e às instalações físicas, em conformidade com o 

item 3.4 da Portaria INMETRO nº 148, de 18 de março de 2025. 

A presente solicitação fundamenta-se no fato de que a empresa promoverá, 

dentro do prazo de até 180 dias, a estruturação completa de sua unidade operacional, 

contemplando a implantação, adequação e organização das instalações físicas 

exigidas, bem como a disponibilização dos padrões, instrumentos, equipamentos e 

recursos materiais necessários à execução das atividades materiais e acessórias 

atinentes ao ensaio em veículo-tanque. 

A empresa declara estar ciente de que deverá possuir equipamento, instrumento 

e padrões adequados para a execução dos serviços, conforme previsto no item 3.4.1, 

observando os requisitos definidos em norma INMETRO específica. Declara, ainda, 

ciência de que os equipamento, instrumento e padrões regulamentados, quando 

empregados na consecução dos objetivos propostos, deverão estar em conformidade 

com a regulamentação técnica metrológica vigente, nos termos do item 3.4.3, bem como 

de que os equipamento, instrumento e padrões necessários para execução dos ensaios 

serão aqueles especificados em norma INMETRO específica, conforme item 3.4.3.1. 

A empresa informa que, dentro do prazo ora solicitado, providenciará os padrões, 

instrumentos e equipamentos necessários ao atendimento regulamentar, incluindo, 

entre outros aplicáveis, os seguintes itens: conjunto de medidas de volume, do tipo a 

fornecer, com capacidades mínimas de 100 L e 500 L, graduadas com resolução de 10 

L, e/ou medidor volumétrico de alta vazão, com resolução de 1 L; medida padrão de 

capacidade de 20 L, com resolução de 20 mL; proveta com capacidade de 2 L, com 

resolução de 50 mL; trena de profundidade com comprimento de 10 m, com resolução 

de 1 mm; trena linear com comprimento de 20 m, com resolução de pelo menos 2 mm; 

duas réguas de aço com comprimento mínimo de 500 mm, com resolução de 1 mm; 

lanterna aprovada para uso em atmosfera explosiva, para inspeção interna do tanque; 

e medidor/detector de quatro gases (explosímetro). 

No tocante às instalações físicas, a empresa informa que promoverá, dentro do 

prazo requerido, a implementação e adequação da estrutura necessária, observando o 

disposto no item 3.4.4, de modo a possuir: pista de ensaio; área administrativa; cisterna 

de água com capacidade volumétrica mínima de 200.000 litros; plataforma com acesso 

à parte superior do tanque; sistema trava-quedas para trabalho em altura; e braço de 

carregamento top-loading ou bottom loading ou mangueiras. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Nos termos do item 4.13.1 do Edital nº 03/2025, a empresa informa que o 

cronograma de execução para atendimento dessas exigências segue anexo a esta 

solicitação, passando a integrá-la para todos os fins, com a descrição das etapas 

previstas para implantação e adequação das instalações físicas, disponibilização da 

pista de ensaio, aquisição ou disponibilização dos padrões e equipamentos aplicáveis, 

organização da área operacional e administrativa, e atendimento integral aos requisitos 

regulamentares dentro do prazo ora requerido. 

Por fim, a empresa reafirma seu compromisso com o integral cumprimento da 

regulamentação aplicável, declarando-se ciente de que somente iniciará suas atividades 

após a efetiva implementação da estrutura física, disponibilização dos padrões e 

equipamentos exigidos e atendimento dos requisitos previstos na Portaria INMETRO nº 

148/2025, comprometendo-se a adotar todas as providências necessárias para o pleno 

atendimento das exigências no prazo solicitado. 

 

 

 

Sinop-MT, 08 de abril de 2026 

 

 

 

 

 

Maria Carolina Ribeiro Martins 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Atividade Observação Prazo Máximo

Definição e adequação da área 

administrativa
Montagem de espaço para serviços de apoio e arquivo 30/06/2026

Implantação/adequação da pista de 

ensaio (VTR)

Construção ou adequação de pista horizontal, plana, em concreto 

resistente e com cobertura permanente
30/07/2026

Dimensões, demarcação, isolamento 

e acessos

Adequação às dimensões mínimas, pintura de faixas contrastantes, isolamento da pista e 

criação de acessos externos para funcionários e clientes.
30/07/2026

Aquisição de equipamentos, padrões 

e instrumentos

Disponibilização dos padrões, equipamentos e instrumentos exigidos, inclusive medidas de 

volume, medida padrão, proveta, trenas, réguas de aço, lanterna para atmosfera explosiva e 

detector de quatro gases, conforme normas do INMETRO

30/07/2026

Calibração dos equipamentos, 

padrões e instrumentos

Realizar calibração dos instrumentos em laboratórios acreditados 

pela CGCRE ou ILAC
30/09/2026

Implantação da cisterna
Construção/instalação de cisterna de água com capacidade volumétrica mínima de 200.000 

litros.
30/09/2026

Plataforma, acesso superior e trava-

quedas

Instalação de plataforma de acesso à parte superior do tanque e sistema de proteção para 

trabalho em altura.
30/09/2026

Sistema de carregamento
Instalação de braço de carregamento top-loading ou bottom loading, ou disponibilização de 

mangueiras adequadas à operação.
30/09/2026

Cronograma para Adequação dos Requisitos de Equipamento, Instrumento, Padrões e Instalações Físicas



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO 
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DECLARAÇÃO DE COMPETÊNCIA TÉCNICA DE EMPRESA DE VEÍCULO-TANQUE 

 

 

Declaro para fins de atendimento aos critérios específicos para que a empresa                            Seta Sinop 

Instituição Técnica de Inspeção Veicular Ltda, situada na rua                                                 Rua Brasil, nº.            

788, Bairro                 Loteamento Alto da Glória, município de                             Sinop, no estado de (o)                        

Mato Grosso, CNPJ nº                        31.625.771/0001-06: 

a) possuir responsável técnico e quadro de técnicos, qualificado para executar ensaios em veículo-

tanque rodoviário/ferroviário, com intuito de subsidiar as verificações subsequentes realizadas pelo 

Inmetro, visando atender ao controle metrológico; 

b) estar ciente que as atividades desenvolvidas pelos funcionários da empresa não caracterizam, sob 

qualquer hipótese, vínculo empregatício ou qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária do Inmetro. 

c) estar ciente que as atividades devem ser realizadas por profissionais que mantenham vínculo 

empregatício com a empresa, não cabendo a terceirização da mão de obra e dos serviços. 

 

O quadro de responsável técnico relacionado na tabela abaixo possui as capacitações exigidas pelo 

Inmetro, conforme legislação vigente. 

 

 Nome do responsável técnico CPF 

1 GILBERTO ALEXANDRINO DE CARVALHO 395.907.803-00 

 

O quadro de técnico relacionado na tabela abaixo possui as capacitações exigidas pelo Inmetro, 

conforme legislação vigente. 

 

 Nome do(s) técnico(s) CPF 

1 SANDIEGO CURADO 000.584.131-38 

2 JHEISON DURVAL GRAEFF DE SOUZA 029.882.461-22 

3             

4             

5             

6             

7             

8             

9             

10             
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
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Concomitantemente a esta declaração, devem ser encaminhados os seguintes documentos: 

 

Responsável técnico: 

 Formação superior em engenharia ou ciências exatas ou ensino médio técnico completo, com 

experiência comprovada de pelo menos 5 (cinco) anos nas atividades materiais e acessórias atinentes ao 

ensaio de verificação volumétrica de veículo tanque; 

 Curso de medição de volume aplicada à metrologia legal; 

 Curso de ensaio de verificação em veículos tanques; 

 NR 20;  

 NR 33;  

 NR 35; e 

 Comprovante de vínculo empregatício. 

 

Técnico: 

 Curso de medição de volume aplicada à metrologia legal; 

 Curso de ensaio de verificação em veículos tanques; 

 NR 20;  

 NR 33;  

 NR 35; e 

 Comprovante de vínculo empregatício. 

 

 

 
Para firmeza e validade desta declaração, depois de lida, deve ser assinada pelo representante legal   da 

empresa. 

 

 

Sinop/MT, 01 de abril de 2026 

 

 

 

 

Maria Carolina Ribeiro Martins 

Nome completo/carimbo e assinatura do representante legal 

 

 

















































A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONÓPOLIS, no uso de suas atribuições e tendo em vista a
conclusão do Curso ENGENHARIA MECÂNICA, em 21 de Junho de 2023 e a colação de grau na data de 21

de Junho de 2023, confere o título de

BACHAREL EM ENGENHARIA MECÂNICA a

JHEISON DURVAL GRAEFF DE SOUZA,

brasileiro, natural de Matupa-MT, nascido em 21 de março de 1992, portador da Cédula de Identidade  nº
20693745, expedida pelo (a) SESP/MT, e outorga-lhe o presente diploma a fim de que possa gozar de todos os

direitos e prerrogativas legais.

Rondonópolis - Mato Grosso, 9 de agosto de 2023.

Original Assinado
Segundo a Portaria 554/2019/MEC

José Renato Mendonça
Diretor de Registro e Controle Acadêmico

Original Assinado
Segundo a Portaria 554/2019/MEC
Analy Castilho Polizel de Souza

Reitora

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONÓPOLIS



Universidade Federal de
Rondonópolis

CNPJ: 35.854.176/0001-95

Credenciamento/Recredenciamento: 
Lei Federal nº 13.637, de 20/03/2018. 
Publicado no DOU n° 55, seção1, pág. 
4, de 21/03/2018.

Curso de ENGENHARIA MECÂNICA 

Reconhecimento/Renovação:  
Portaria N° 949 de 30/08/2021. 
Publicado no DOU N° 165, seção 1, 
página 70 em 31/08/2021. (Renovação)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

RONDONÓPOLIS

Diploma registrado sob o nº 199,
Livro  1  SUAP  (Diplomas/Certificados
Eletrônicos / UFR-SUAP) Via: 1ª Via Fls.:
199, em 01/08/2023. 

Processo  nº  23853.007586/2023-01,
por  delegação  do  Ministério  da
Educação  nos termos da Lei nº 9.394,
de  20  de  dezembro  de  1996,  e  do
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro
de 2017.

Rondonópolis-MT, 9 de agosto de 2023.

Original Assinado
Segundo a Portaria 554/2019/MEC

Paulo Gonçalves de Araújo
Gerente de Certificação e Registro



CERTIFICADO 
Certifico que o Sro JHEISON DURVAL GRAEFF DE SOUZA, portador do CPF: 

029.882.461-22, participou do curso da NR 20 — Segurança e Saúde no Trabalho com 

Inflamáveis e Combustíveis, oferecido pela empresa SETA SINOP INSTITUIÇÃO TÉCNICA DE 
INSPEÇÃO VEICULAR LTDA no dia 16/03/2026 à 20/03/2026 com carga horária de 40 
horas. 

SINOP- MT, 20 DE MARÇO DE 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Eduardo Garcia Mareti 

Engenheiro de Segurança do Trabalho CREA 1213648912 

 ̀  
JHEISON DURVAL GRAEFF DE SOUZA 
CPF 029.882.461-22 



 
Conteúdo programático do Curso: 

 
• Introdução à NR-20; 

• Identificação de Perigos e Avaliação de Riscos; 

• Medidas de Controle de Riscos; 

• Funcionamento dos equipamentos utilizados; 

• Cadastro, sinalização e definição dos espaços; 

• Noções gerais das Normas; 

• Prevenção e Combate a Incêndio; 

• Plano de Resposta a Emergências (PRE); 

• Legislação de Segurança e saúde no trabalho; 

• Noções de resgate e primeiros socorros; 

• Aspectos Legais; 

Presença: 100% Conceito Final: Aprovado 



     –––––––––––––––––––––––––––––––––– 
Eduardo Garcia Mareti 

Engenheiro de segurança do Trabalho 
CREA 1213648912 

584  

C E R T I F I C A D O 

s que o Sr . EDLER GOMES CHOAI , portador do CPF : 

062 . 589 . 421 - 99 participou do curso de Reciclagem de Supervisor de 

Entrada em Espaços Confinados, em conformidade a Norma 

Regulamentadora NR 33 , nos dias 28 / 03 / 23 de 29 / 03 / 23 com carga 

horária de 16 horas . 

Sinop - MT,  04 
  de  bril  de  

assad 

- 

Certificamos que o Sr. Jheison Durval Graeff De Souza, portador do CPF: 

029.882.461-22, participou do curso de Supervisor de Entrada em Espaços 

Confinados, em conformidade a Norma Regulamentadora NR 33, no dia 

23/03/2026 Á 27/03/2026 com carga horária de 40 horas. 

 

Sinop-MT, 27 DE MARÇO DE 2026 

 

 Jheison Durval Graeff de Souza 
CPF: 029.882.461-22  



 

Conteúdo programático do  curso : 

• Espaços Confinados  – conceitos básicos e definições NR33  – NBR14787  e 14606  – OSHA  – NIOSH.  

• Reconhecimento e identificação dos espaços confinados  – Variações e formatos dos espaços confinados  – Motivos de entrada  
em espaços confinados. 

• Avaliação dos riscos físicos e atmosféricos  – Atmosfera IPVS  – Deficiência de Oxigênio  – Atmosferas ricas em Oxigênio  – 
Atmosferas Inflamáveis( áreas classificadas)  – Atmosferas Tóxicas  – Riscos Físicos: Quedas/ desnivel , energias perigosas (  
mecânicas, descarga elétrica, equipamentos hidráulicos ) temperaturas elevadas e muito frias,  engolfamento , aprisionamento,  
radiações ionizantes e não ionizantes, substâncias corrosivas. 

• Noções de toxicologia industrial  – Toxicidade  – contaminação aguda, crônica, local e sistêmica  – Classificações de substâncias  
tóxicas, Vias de absorção. 

• Controle de Riscos Atmosféricos e Físicos  – Ventilação e Purga, travamento e identificação. 

• Equipamentos utilizados em espaços confinados: movimentadores de pessoas, cinturões, cabos e cordas, ferragens,  
equipamento de proteção respiratória (PPR  – Programa de Proteção Respiratória ), equipamentos de resgate. 

• Permissão de Entrada e Trabalho em Espaços Confinados  – Responsabilidades operacionais dos trabalhadores, vigias e  
supervisores de entrada. 

• Procedimento de Entrada e Trabalho em Espaços Confinados  – praticas seguras e medidas de controle. 

• Técnica e operações de Resgate com simulados.  

Presença: 100 %            

Exercícios Práticos: Participação Efetiva           

Conceito Final:  Aprovado 



  ––––––––––––––––––––––––––––––––– 
          Eduardo Garcia Mareti 
Engenheiro de segurança do Trabalho 

CREA 1213648912 

  

C E R T I F I C A D O 

s que o Sr . EDLER GOMES CHOAI , portador do CPF : 

062 . 589 . 421 - 99 participou do curso de Reciclagem de Supervisor de 

Entrada em Espaços Confinados, em conformidade a Norma 

Regulamentadora NR 33 , nos dias 28 / 03 / 23 de 29 / 03 / 23 com carga 

horária de 16 horas . 

Sinop - MT,  04 
  de  bril  de  

assad 

- 

Certificamos que o Sr. Jheison Durval Graeff De Souza, portador do CPF: 

029.882.461-22, participou do curso Treinamento inicial de Trabalhador e 

Vigia de Entrada em Espaços Confinados, em conformidade a Norma 

Regulamentadora NR 33, nos dias 30/03/2026 Á 31/03/2026 com carga 

horária de 16 horas. 

 

Sinop-MT, 30 DE MARÇO DE 2026 

 

Jheison Durval Graeff De Souza 
CPF: 029.882.461-22 

 



 

Conteúdo programático do  curso : 

• Espaços Confinados  – conceitos básicos e definições NR33  – NBR14787  e 14606  – OSHA  – NIOSH.  

• Reconhecimento e identificação dos espaços confinados  – Variações e formatos dos espaços confinados  – Motivos de entrada  
em espaços confinados. 

• Avaliação dos riscos físicos e atmosféricos  – Atmosfera IPVS  – Deficiência de Oxigênio  – Atmosferas ricas em Oxigênio  – 
Atmosferas Inflamáveis( áreas classificadas)  – Atmosferas Tóxicas  – Riscos Físicos: Quedas/ desnivel , energias perigosas (  
mecânicas, descarga elétrica, equipamentos hidráulicos ) temperaturas elevadas e muito frias,  engolfamento , aprisionamento,  
radiações ionizantes e não ionizantes, substâncias corrosivas. 

• Noções de toxicologia industrial  – Toxicidade  – contaminação aguda, crônica, local e sistêmica  – Classificações de substâncias  
tóxicas, Vias de absorção. 

• Controle de Riscos Atmosféricos e Físicos  – Ventilação e Purga, travamento e identificação. 

• Equipamentos utilizados em espaços confinados: movimentadores de pessoas, cinturões, cabos e cordas, ferragens,  
equipamento de proteção respiratória (PPR  – Programa de Proteção Respiratória ), equipamentos de resgate. 

• Permissão de Entrada e Trabalho em Espaços Confinados  – Responsabilidades operacionais dos trabalhadores, vigias e  
supervisores de entrada. 

• Procedimento de Entrada e Trabalho em Espaços Confinados  – praticas seguras e medidas de controle. 

• Técnica e operações de Resgate com simulados.  

Presença: 100 %            

Exercícios Práticos: Participação Efetiva           

Conceito Final:  Aprovado 



 

 

 

 

 

 

 

 

C E R T I F I C A D O 
 

 

 

 
 

Certificamos que o Sr. JHEISON DURVAL GRAEFF DE SOUZA portador do 

CPF: 029.882.641-22 participou do Curso de Segurança em Trabalho em 

altura, em conformidade com a NR 35, no período de 16/01/2026 com carga 

horária  de 08 horas. 

 
 

Sinop-MT,  16 DE JANEIRO DE 2026 
 
 
 
 
      _________________________________________ 
__ 

Eduardo Garcia Mareti                                                             JHEISON DURVAL GRAEFF DE SOUSA 

Engenheiro de Segurança do Trabalho CPF: 029.882.641-22 

CREA 1213648912 



 

 

C E R T I F I C A D O 

 
• Introdução a NR 35 

• Objetivo e Campo de Aplicação 

• Responsabilidades do Empregador 

• Responsabilidades dos Trabalhadores 

• Capacitação e Treinamento 

• Planejamento, Organização e Execução 

• EPI, Acessórios e Sistemas de Ancoragem 

• Emergência e Salvamento 

• Glossário da Norma 

• Anexo I – Acesso por Cordas 

• Guia de Nós 

• Bibliografia 



 
 
 
 
 
 
 



Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 08/09/2021

Dados Pessoais

Nome civil

CPF

JHEISON DURVAL DE SOUZA

029.882.461-22
Data de nascimento

21/03/1992
Nacionalidade

Brasileiro
Sexo

Masculino

ETELVINA APARECIDA TRINDADE DE SOUZA

Nome da mãe

22/01/2024 - Aberto

Empregador

INSPECENTRO INSPECAO VEICULAR LTDA
CNPJ RAIZ: 07.178.991

Estabelecimento

INSPECENTRO INSPECAO VEICULAR LTDA
CNPJ: 07.178.991/0005-70
 R THOMAS EDSON 273 QUADRA18                  LOTE  13                  GALPAO01  79080410 VILA
PROGRESSO CAMPO GRANDE MS

Cargo

INSPETOR TECNICO
CBO Cargo

3912-05

Tipo de contrato

Prazo indeterminado

Salário contratual

R$ 2.631,01 por mês

Relação de trabalho

Empregado

Tipo de admissão

Admissão

Fonte da informação

ESOCIAL

ANOTAÇÕES

22/01/2024 - Salário definido para R$ 2.631,01 Por mês

22/01/2024 - Tipo de contrato definido para Prazo indeterminado

Contratos de trabalho

Página 1Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 04/06/2025.
Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.



Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 08/09/2021

ANOTAÇÕES

22/01/2024 - Estabelecimento definido para INSPECENTRO INSPECAO VEICULAR LTDA

22/01/2024 a 21/01/2024 - Cargo exercido de INSPETOR TECNICO

22/01/2024 a (atual) - Cargo exercido de INSPETOR TECNICO

22/01/2024 - Relação de trabalho definida para Empregado

22/01/2024 a (atual) - CBO Cargo exercido 3912-05

22/01/2024 - Admissão

22/01/2024 - Aberto

Empregador

SETA SINOP INSTITUICAO TECNICA DE INSPECAO VEICULAR LTDA
CNPJ RAIZ: 31.625.771

Estabelecimento

SETA SINOP INSTITUICAO TECNICA DE INSPECAO VEICULAR LTDA
CNPJ: 31.625.771/0001-06
RUA BRASIL 788 78558490 LOTEAMENTO ALTO DA GLORIA SINOP MT

Cargo

SUPERVISOR TECNICO
CBO Cargo

3143-05

Tipo de contrato

Prazo indeterminado

Salário contratual

R$ 3.188,31 por mês

Relação de trabalho

Empregado

Tipo de admissão

Transferência de empresa do mesmo grupo econômico

Fonte da informação

ESOCIAL

ANOTAÇÕES

28/05/2025 - Salário definido para R$ 4.706,73 Por mês

28/05/2025 - Estabelecimento definido para SETA SINOP INSTITUICAO TECNICA DE

INSPECAO VEICULAR LTDA

Página 2Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 04/06/2025.
Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.



Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 08/09/2021

ANOTAÇÕES

28/05/2025 a (atual) - Cargo exercido de INSPETOR TECNICO

28/05/2025 - Transferência da empresa INPC INSPECAO VEICULAR LTDA - 29.301.233

para SETA SINOP INSTITUICAO TECNICA DE INSPECAO VEICULAR LTDA - 31.625.771

28/05/2025 a (atual) - CBO Cargo exercido 3143-05

06/01/2025 - Salário definido para R$ 3.188,31 Por mês

06/01/2025 a 27/05/2025 - Cargo exercido de SUPERVISOR TECNICO

06/01/2025 - Relação de trabalho definida para Empregado

06/01/2025 a 27/05/2025 - CBO Cargo exercido 9102-10

01/07/2024 - Salário definido para R$ 2.754,89 Por mês

01/07/2024 a 05/01/2025 - CBO Cargo exercido 3143-05

22/01/2024 - Salário definido para R$ 2.631,01 Por mês

22/01/2024 - Tipo de contrato definido para Prazo indeterminado

22/01/2024 - Estabelecimento definido para INPC INSPECAO VEICULAR LTDA

22/01/2024 a 05/01/2025 - Cargo exercido de INSPETOR TECNICO

22/01/2024 a 30/06/2024 - CBO Cargo exercido 3912-05

22/01/2024 - Admissão

Página 3Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 04/06/2025.
Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.







CERTIFICADO 

Certifico que o Sr° Sandiego CURADO , portador do CPF:000.584.131-38
participou do curso da NR 20 — Segurança e Saúde no Trabalho com 
Inflamáveis e Combustíveis, oferecido pela empresa SETA SINOP INSTITUIÇÃO TÉCNICA DE 
INSPEÇÃO VEICULAR LTDA no dia 16/03/2026 à 20/03/2026 com carga horária de 40 
horas. 

SINOP- MT, 20 DE MARÇO DE 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Eduardo Garcia Mareti 

Engenheiro de Segurança do Trabalho CREA 1213648912 

 ̀  
SANDIEGO CURADO  CPF 000.584.131-38 



 
Conteúdo programático do Curso: 

 
• Introdução à NR-20; 

• Identificação de Perigos e Avaliação de Riscos; 

• Medidas de Controle de Riscos; 

• Funcionamento dos equipamentos utilizados; 

• Cadastro, sinalização e definição dos espaços; 

• Noções gerais das Normas; 

• Prevenção e Combate a Incêndio; 

• Plano de Resposta a Emergências (PRE); 

• Legislação de Segurança e saúde no trabalho; 

• Noções de resgate e primeiros socorros; 

• Aspectos Legais; 

Presença: 100% Conceito Final: Aprovado 



         –––––––––––––––––––––––– 
Eduardo Garcia Mareti 

Engenheiro de segurança do Trabalho 
CREA 1213648912 

584  

C E R T I F I C A D O 

s que o Sr . EDLER GOMES CHOAI , portador do CPF : 

062 . 589 . 421 - 99 participou do curso de Reciclagem de Supervisor de 

Entrada em Espaços Confinados, em conformidade a Norma 

Regulamentadora NR 33 , nos dias 28 / 03 / 23 de 29 / 03 / 23 com carga 

horária de 16 horas . 

Sinop - MT,  04 
  de  bril  de  

assad 

- 

Certificamos que o Sr. SANDIEGO CURADO, portador do CPF 000.584.131-

38 participou do curso de Supervisor de Entrada em Espaços Confinados, em 

conformidade a Norma Regulamentadora NR 33, nos dias 23/03/2026 e 

27/03/2026 com carga horária de 40 horas. 

 

Sinop-MT, 27 DE MARÇO DE 2026 

 

 SANDIEGO CURADO 
CPF:000.584.131-38  



 

Conteúdo programático do  curso : 

• Espaços Confinados  – conceitos básicos e definições NR33  – NBR14787  e 14606  – OSHA  – NIOSH.  

• Reconhecimento e identificação dos espaços confinados  – Variações e formatos dos espaços confinados  – Motivos de entrada  
em espaços confinados. 

• Avaliação dos riscos físicos e atmosféricos  – Atmosfera IPVS  – Deficiência de Oxigênio  – Atmosferas ricas em Oxigênio  – 
Atmosferas Inflamáveis( áreas classificadas)  – Atmosferas Tóxicas  – Riscos Físicos: Quedas/ desnivel , energias perigosas (  
mecânicas, descarga elétrica, equipamentos hidráulicos ) temperaturas elevadas e muito frias,  engolfamento , aprisionamento,  
radiações ionizantes e não ionizantes, substâncias corrosivas. 

• Noções de toxicologia industrial  – Toxicidade  – contaminação aguda, crônica, local e sistêmica  – Classificações de substâncias  
tóxicas, Vias de absorção. 

• Controle de Riscos Atmosféricos e Físicos  – Ventilação e Purga, travamento e identificação. 

• Equipamentos utilizados em espaços confinados: movimentadores de pessoas, cinturões, cabos e cordas, ferragens,  
equipamento de proteção respiratória (PPR  – Programa de Proteção Respiratória ), equipamentos de resgate. 

• Permissão de Entrada e Trabalho em Espaços Confinados  – Responsabilidades operacionais dos trabalhadores, vigias e  
supervisores de entrada. 

• Procedimento de Entrada e Trabalho em Espaços Confinados  – praticas seguras e medidas de controle. 

• Técnica e operações de Resgate com simulados.  

Presença: 100 %            

Exercícios Práticos: Participação Efetiva           

Conceito Final:  Aprovado 



         –––––––––––––––––––––––– 
Eduardo Garcia Mareti 

Engenheiro de segurança do Trabalho 
CREA 1213648912 

584  

C E R T I F I C A D O 

s que o Sr . EDLER GOMES CHOAI , portador do CPF : 

062 . 589 . 421 - 99 participou do curso de Reciclagem de Supervisor de 

Entrada em Espaços Confinados, em conformidade a Norma 

Regulamentadora NR 33 , nos dias 28 / 03 / 23 de 29 / 03 / 23 com carga 

horária de 16 horas . 

Sinop - MT,  04 
  de  bril  de  

assad 

- 

Certificamos que o Sr. SANDIEGO CURADO, portador do CPF 000.584.131-

38 participou do curso de Trabalhador e Vigia em Espaços Confinados, em 

conformidade a Norma Regulamentadora NR 33, nos dias 30/03/2026 e 

31/03/2026 com carga horária de 16 horas. 

 

Sinop-MT, 31 DE MARÇO DE 2026 

 

 SANDIEGO CURADO 
CPF:000.584.131-38  



 

Conteúdo programático do  curso : 

• Espaços Confinados  – conceitos básicos e definições NR33  – NBR14787  e 14606  – OSHA  – NIOSH.  

• Reconhecimento e identificação dos espaços confinados  – Variações e formatos dos espaços confinados  – Motivos de entrada  
em espaços confinados. 

• Avaliação dos riscos físicos e atmosféricos  – Atmosfera IPVS  – Deficiência de Oxigênio  – Atmosferas ricas em Oxigênio  – 
Atmosferas Inflamáveis( áreas classificadas)  – Atmosferas Tóxicas  – Riscos Físicos: Quedas/ desnivel , energias perigosas (  
mecânicas, descarga elétrica, equipamentos hidráulicos ) temperaturas elevadas e muito frias,  engolfamento , aprisionamento,  
radiações ionizantes e não ionizantes, substâncias corrosivas. 

• Noções de toxicologia industrial  – Toxicidade  – contaminação aguda, crônica, local e sistêmica  – Classificações de substâncias  
tóxicas, Vias de absorção. 

• Controle de Riscos Atmosféricos e Físicos  – Ventilação e Purga, travamento e identificação. 

• Equipamentos utilizados em espaços confinados: movimentadores de pessoas, cinturões, cabos e cordas, ferragens,  
equipamento de proteção respiratória (PPR  – Programa de Proteção Respiratória ), equipamentos de resgate. 

• Permissão de Entrada e Trabalho em Espaços Confinados  – Responsabilidades operacionais dos trabalhadores, vigias e  
supervisores de entrada. 

• Procedimento de Entrada e Trabalho em Espaços Confinados  – praticas seguras e medidas de controle. 

• Técnica e operações de Resgate com simulados.  

Presença: 100 %            

Exercícios Práticos: Participação Efetiva           

Conceito Final:  Aprovado 
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Mayla de Aguiar Santos

De: FRANCIMAR ALVES DE MACEDO JUNIOR <francimar.junior@imepi.pi.gov.br>
Enviado em: quinta-feira, 16 de abril de 2026 09:56
Para: Coordenação-Geral da Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade
Cc: Francimar Alves de Macedo Junior; Marcelo Freitas Ladeia
Assunto: Re: Consulta vínculo - Gilberto Alexandrino de Carvalho

CUIDADO: E-mail externo. Não clique em links ou abra anexos, a menos que reconheça o remetente e saiba que o 
conteúdo é seguro. 

 

Prezados, 
 
Em atenção à solicitação encaminhada, informamos que o Sr. Gilberto Alexandrino de Carvalho CPF: 
395.907.803-00, possui vínculo ativo com este Instituto de Metrologia do Estado do Piauí – IMEPI, 
encontrando-se atualmente em exercício. 
 
Esclarecemos, ainda, que o referido servidor integra o quadro permanente deste órgão, na condição de 
servidor efetivo. 
 
Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 
 
Atenciosamente, 
Francimar Alves de Macedo Junior 
Diretor Geral - IMEPI 

De: "Inmetro" <cored@inmetro.gov.br> 
Para: "Francimar Alves de Macedo Junior" <direcaopi@rede.inmetro.gov.br>, "Francimar Junior" 
<francimar.junior@imepi.pi.gov.br> 
Cc: "Marcelo Freitas Ladeia" <mfladeia@inmetro.gov.br> 
Enviadas: Quarta-feira, 15 de abril de 2026 15:27:27 
Assunto: Consulta vínculo - Gilberto Alexandrino de Carvalho 
 
Prezados Senhor Diretor-Geral, 
  
Solicitamos, por gentileza, a confirmação, acerca da existência de vínculo ativo do Sr. Gilberto Alexandrino de 
Carvalho CPF: 395.907.803-00 com esse Instituto de Metrologia do Estado do Piauí - IMEPI, seja na condição de 
servidor, colaborador terceirizado, ocupante de cargo comissionado ou sob qualquer outra forma de contratação 
vigente. 
  
  
Atenciosamente, 
  
Coordenação Geral da Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade-Inmetro - CORED 
Campus Dr. Armênio Lobo da Cunha Filho – P. 20 – 4° andar 
(21) 2679-9832 | www.inmetro.gov.br 
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Esta mensagem pode conter informação confidencial e/ou classificada como secreta ou reservada. Se você não for o destinatário ou a pessoa 
autorizada a receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas 
informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor avise imediatamente o remetente, respondendo o e-mail e em seguida 
apague-o.  
 
This message may contain confidential and / or privileged information. If you're not the recipient or the person authorized to receive this message, 
you can not use, copy or disclose the information contained therein or take any action based on this information. If you have received this message 
in error, please notify the sender immediately by reply e-mail and then delete it.  

 


